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O Ministério Piblico do Estado do Rio de Janeiro, pela 2* PROMOTORIA DE JUSTICA DE 

TUTELA COLETIVA - NUCLEO ITABORAI, no exercicio das 'atribuicëes conferidas pelos 
arts. 127, caput e 129; MI da CRFB, art. 25, IV da bei Federal n. $.625/93 e art. 34, VI da Lei 
Complementar Estadual n. 106/03, com fulcro na Lei Federal n, 7.347/85, na Resoluéëo CNMP 

n? 174/I7 e na Resoluggo GPGI n? 2.227/2018 RESOLVE promover a instauragio de 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, na forma due segue. 

  

  MPRJ n: 2026-00374177 Portaria n% 41/2026 Prazo: 01 (um) anG 
    Atribuitio: Defesa e Protecao do Meio AmbientE. 
    

  

Origem: Acfo Civil Piblica n? OOO09869-83.2018:8.19.0023. 

  
  

Reclamante(s): De offcio. 
  

Reclamadao(s): PETROBRAS, INEA & s Estado do Rio de Janeiro, 
  

Observagio: ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO DO TAC H COMPERJ. 
  

Para tanto, determina-se. 

1. Registre- se & autte-se (art. 15 c/c 70, 1e art. 16, $ 1", Resol. GPG) 2.2278): 

2, Registre-sé no Sistema MGP (art. I%, Resol. GPGVCGMP 022010); 

3. 'Dê-se publicidade ao présente ato publicando-o em guadro prêprio deste érgio ministerial 

pelo prazo de 15 dias (ant. 23, 81”, E, Resol. 2.227/18); ' 

  

  
4, Dê-se cumprimento As diligências determinadas no relatério inicia! de investigag&o. 

ar Taborali, 19 de fevereiro de 2020. 

Edificie Double Place Office, Rua Jodo oo 
Caetano. 207, salas 6006/607, Centro, ' 

liaborai, R4 (CEP:24.800-113) ` 
Tel. 2645-6950 " 

  

! 

TIAGO GONCALVES VERAS SOMES 

Promotor de Justica     
  

    Ministério Piblice do Estade de Rio de lanefre 

Edffictio Doubie Place Office, Rua Jaëo Caetaro, ne 207, salas 6OS/E0T, 

Centro - Kaboral, RJ - Brasil 

CEP 2480O0-113 - Telefdrie: (21) 2645-6850 
- E-mail: 2pite. taborai@mpri.mp br 
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Ref: Proeedimento Administrative DS 412020 

Trata-se de procedimento administrativ tendente a acompanhar e fiscalizar 
Oo Cumprimento de obrigac&o constante nos itens 4.2 e 42.5, da cliusula guarta, do TAC H 
COMPERI. 

OO MPRI, por meio desta Promotoria, ajuizou as agbes civis piblicas n 
0009869-832018.8.19. 0023, 0009859-39.2018.8.19.002B, O0009884-52.2018.8.19.0023 e 
0009897-51.2018.8.19.0023 em face da PETROBRAS,INEA e ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no dia 26/06/2018, guestionando o licenciamento ambiental e seus impactos dos 
scguintes empreendimentos do COMPERJ, respectivamente: (i) Unidade de Processamento 
de Gés Natural - UPGN e Unidade de Oleos B&sicos Lilbrificantes — ULUB (objeto do IC 
1/2013); (ii) Linhas de Transmissao de Cnergia elêtrica de 345 kV do COMPERY, conforme 

 apurado no IC 102/2011; (iii) Emissério Terrestre e Submarino do COMPERJ (objeto do IC 
95/2011 e Inguérito Civil n.” 16/2012); e dy Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ 
(objeto do IC 106/2010); 

As citadas ACP's foram ajuizadas Gom base nas investigacêes Jevadas a 
cabo pelo MPRJ por meio dos Inguéritos Civis n? 12013 (MPRJ 2013.00014040), ne 
1022011 (MPRYI 2010, 00590749), n” 95/2011 (MPRJ 2011.00847727), n.* 16/2012 (MPRJ 
n.” 2012.00126195) e n* 106/2010 (MPRJ 2010. 90008169) 

Apps o ajuizamento das citadas ACP's, @ Ministério Piblico, em agosto de 
2018, foi proedrado pela ré Petrobras, gu€ manifcstou interesse em tentar celebrar Termo de 
Ajustamento de Conduta. Assim sendo, o MPRJ reguereu la suspensiio dos citados processos, 

` para tentativa de solug&o consensual da lide. Em janeiro dé 2019, o Estado do Rio de Janeiro, 
por meio da SEAS e INEA, passou a participar das tratativas para o TAC. Desde ent&o, foram 
realizadas constantes reuniëes sobre o assunto (por e-mail, whatsapp, telefone € presenciais na 
sede do GATE, da PGJ, da Promotoria,. do INEA, da SEAS e da PETROBRAS), com 
exaustivo debate sobre cada cléusula do TAC. 

Em 09/08/ 19, foi eelebrado o TAC 1 COMPERJ due, em sintese, teve por 
objeto tratar da integralidade dos pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.-0023 e algumas 
guestêes pontuais, sobrétudo reiacionadas & restauracao |florestal, das demais ACP's. De 
agosto/2019 até fevereiro/2020, as partes dos citados processos construiram o TAC MH 
COMPERJ gue tem por objeto todos os pedidos remlanescentes das ACP's 0009869 

    - Ministérte Pdablico do Estado do Rin de Janetre 

Edificio Double Place Office, Rua 4080 Caetano, n 207, salas SOG/E60T7, 

' Centro - taboraf, RF- Brasi 

CEP 24800-£13 - Telefone: (Z1) 2645-6950 
' E-mail: Z2pjte.itaboraitgeprj.mp.br 
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832018 .8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, OO0O9R84-52.2018.8.19.0023 e O0009897- 

51 .2018.8.19.0023. 

 Finalmente, no dia 18/02/2020, oi assinado o TAC 1 COMPERI no bojo 
das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, . 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884- 

52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a presenga do Secretdrio 
de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais da 

Petrobras e demais autoridades interessadas na guestiio, sendo submetido & homologac4o pelo 
jufizo da 1* Vara Civel de Ttabora... 

O citado TAC H COMPERJ possui mais de uma centena de obrigacêes de 

fazer a serem cumpridas pelos compromissêrios PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigacêes de pagar pela PETROBRAS, 

sendo certo gue toda verba prevista no TAC jé tem uma destinagêo previamente espeeificada 

naguele instrument. 

Sem prejuizo da atmagio dos demais legiimados, incumbe ao MPRJ, por 
meio desta Promotoria, fiscalizar o regular cimprimento de todas as obrigacéés constantes no 
TAC, sendo certo gue, diante da complexidade e da guantidade dos compromissos tomados, 
este 6rgêo de execuc&o entende gue é recomendéveli a instauracdo de um procedimento 

administrativo (PA) especifico para apurar o cumprimento de cada obriga€&o (ou conjunto de 
obrigagoes conexas), conforme Promoeëo em anexo. 

N; 

) 

Assim, 0 presente PA tem por objeto apurar 9 cumprimento da 

obrigacio contida nos itens d.2 e 4.2.5 da cldusula guarfa, do termo de aiustamento de 
conduta pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos da acfo civil piblica n". O009869-83.2018.8.19.0023, gue possuem a seguinte redacao: 

  

' oo A Constituicëo da Repiblica dispe gue “To 7 ém direitg ao oe 

ambiente ecologicamente eguilibrado, bem de u$O oomke do” povo e“essencial & jle 

    y— Piblice de SS daneirG 

Edificio Double Place'Dffi Rua Jeëo Caetano, n? 207, salas 6OE/607, 

Centro - Itaboraf, R) - Brasif 

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: pe. itaborai@mprj.mp br 
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gualidade de vida, impondo-se ao Poder Publico e & cbletividade 0 dever de defendê-lo e 
preservd-lo para as presentes e futuras geracles”, sendo certo gue “para assegurar a 
efetividade desse direito, incumbe ao Poder Puiblico: IV - exigir, na forma da lei, para 
instalago de obra ou atividade potencialmente causadbra de significativa degradacdo do 
meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental. & gue se dard publicidade”, nos termos 
do gue dispêe o art. 225, caput e $ 1, inciso IV, da CRFB 

.O art, 8%, 1, da Resolucio CNMP n.” 174/17 estabelece gue “O procedimento 
administrativo é o instrumento proprio da atividade-fim destinado a. 1 — acompanhar 0 
Cumprimento das cliusulas de termo de afustamento de condula celebrado”. . 

`. De acordo com o disposto no art. 32) I, da Resolueio GPGJMPRI n. 
2.227/18, “O. procedimento administrativo é o ihstrumento proprio da atividade-fim - 
destinado a: | — acompanhar o Cumprimento das clduyulas de termo de afustamento de ` 
conduta celebrado judicialmente”. 

" ' Como se sabe, é objetivo instituciomal Ho Ministério P&blico em afuar na 
tutela dos interesses sociais, do meio ambiente & na defesd do ordenamento juridico (art. 127, 
capul, CRFB/88), sendo gue é dever do Ministério Publico promover o inguérito civil e a ac&o 
civil publica para a protecdo do patrimênio ptiblico e soëial, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos, consoante o art. 129, NT, da Constituicëo da Republica. 

Os arts. 127 e 129, NI da CRFB/88, o art! 173, inciso TH, da Constituic&o do 
Estado do Rio de Janeiro e o art. 82, inciso T da Lei n. 8078/90, dentre outros, estabelecem 
gue  constitui fungêo precipua do Ministério Piblico la salvaguarda dos valores agui 
mencionados. ar oe 

Pelo exposto, RESOLVE o Promotor de Justica ague a esta subscreve, 
instaurar o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em anexo, com a finalidade de obter 
informacëes sobre o efetivo cumprimento dos itens antes especificados do termo de 
ajustamento de conduta celebrado —TAGC H COMPERJ. 

 Apés, autuada, registrada e publicada a portaria em anexo, proceda a 
Secretaria ao cumprimento das seguintes diligências: 

'| . Autuar o presente, com cépia do termo de ajustamento de conduta 
` celebrado no bojo da ag&0 civil piblida n". 0009869-83 2018.8.19.0023 

(TAGC H COMPERJ), bem como da sentenca judicial gue o homologou, & da 
Promog#io ém anexo; ' 

H. Ofeiar a PETROBRAS, dando ciëneia da 'instauracëo do. presente 

  
Le 

Mtlnietério Piblico do Estado do Rio de laneiro 
dificie Dosible Piace Office, Rua 1080 CaetanDp, ne 207, salas 60S/607, 

Centro - taboraf, R4- Brasil 

OR CEP 24800-113 - Telefone: (21) ZE45-6950 

  

E-mail: 2pjte.itaborait@epri.mp.br 
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procedimento administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando gue, 
findo o prazo estabelecido na obriga€fio, cujo cumprimento ora se fiscaliza, 
gual seja, antes do deferimento da licenga de operac&o dias contados da 
homologagio do TAC, seja remetida a esta Promotoria (preferencialmente 7] 
fazendo referência ao presente PA) as informacêes e documentos 
probatorios do adimplemento da obrigacio em tela: 

UI. Com a chegada da resposta ao item anterior, caso a PETROBRAS informe 
gue atendeu 4 obrigag&o (encaminhando a documentag#o necesséria), ofieie- 
se ao INEA/SEAS, solicitando informar se o compromissado atendeu 
satisfatoriamente & obrigac&o assumida, sendo certo gue a resposta do ente 
estadual deve vir instruida com as informacêes e documentos exigidos nos 
itens 3 e 4 da cléusula sétima do TAC IN; 

IV. Com chegada da resposta ao item II, caso a PETROBRAS informe gue 
atendeu a obrigacio (encaminhando a documentacdo) remeter o feito ao 
GATE, via SEL, solicitando informar se o compromissado atendeu 
satisfatoriamente 4 obrigacêo assumida, do ponto de vista técnico ambiental: 

V.  Oficiar ao Estado do Rio de Janeiro, por meio da Seeretaria de Estado 
de Ambiente e Sustentabilidade (SEAS) e Instituto Estadual do 
Ambiente (INEA) dando ciëncia da instaurac&o do presente procedimento 
administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando gue, no prazo de 30” 
dias apês o prazo estabelecido ma obrigacio, ou seja, 30 dias ap6s o 
deferimento da licenca de operac&o dias contados da homologac&o do TAC, 
seja remetida a esta Promotoria (preferencialmente jê& fazendo referência ao 
presente PA) as informacëes e documentos probatérios do adimplemento da 
obrigacio em tela: ' 

VlL Remeter ao CAO Ambiente cépia da presente Portaria, em cUmprimento 
a0 determinado pelo artigo 80, da Resoluc&o GPGJ né 2227/2018. 

' # 

9 de fevereirdde 2020. 

  

TIAGO GONCALVES VERAS GOMES. 
Promotor de Justica 

  

Miinistério Publico do Estade do Rio de Janeiro 
Fdificie Double Place Office, Rua oie Caetano, nê 207, salas 6O6/607, 

- Centro -itaborai, RI - Brasil . 
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950. 

` E-matt: 2pjtc itaborai@eapri mr br 
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Ref.: Acio Civil Piblica n? 9884-52.2018.8.19.0923 (Emissêrio) 
Acdo Civil Pablica n* 9897-51.2018.8.19.0023 (Dutos e Terminais) 
Acio Civil Publica n" 9869-83.2018.8.19 0623 (UOPGN/ULUB) 
Ario Civil Piblica n* 9859-39.2018.8.19.6623 (Linhas de T rARSmiss&0) 

WERE EES 

  

E DAS PARTES ) 
1) MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inserito no 
CNPJ sob o me 28.305.936/0001-40, presentado pelo Promotor de Justica TIAGO GONCALVES VERAS GOMES, matricula 3226, titular da 2: Promotoria de Tutela Coletiva do Ni&cleo Ttaborai, érg8o de execug&o com sede na Rua Joëo Caetano, ne 207, salas 606/607, Centro, Itaborai, RJ, CEP 24800-1 13, telefone (21) 2645-6950, e-mail: 2pjto.itaborai@mprj.mp.br, doravante denominado de MPRJ, como Compromitente; 

2) ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ente federativo, Ppessoa juridica de direito piblico interno, inserito no CNPI sob o me 42.498.600/0001-71, pela Seëretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade (SEAS), com enderego na Avenida Venezuela, 110 — Satide, Rio de Janeiro — RJ, 20081-312, na pessoa do Secretirio ALTINEU 

3) INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, autarguia estadual inserita no CNPYVRI 10.598.957/0001-3 5, com sede na Avenida Venezuela, n 110, Sa@ide, no Rio de Janeiro, por seu Presidente CARLOS HENRIGUE VAZ NETTO, doravante denominado INEA, como compromitente em relaggo a PETROBRAS e& como COTDPromISsêrio em relacao ao MPRY; 
ae 

4) PETROLEO BRASILEIRO S/A — PETROBRAS, soe 
inscrita no CNPJ/ME sob o n.* 33.000.167/0001-01, co 
Chile, n.” 65, Ceptro, Rio de Janeiro, representada 

iedade de economia mista 
m sede na Av. Repëblica do 
pelos seus Gerentes Gerais ') ALESSANDRO DE CASTRO MELOe DANIELE LOMBA ZANETI PUELKER 

* 

  

   
  

MINTSTÉRIO POBLICO BG ESTABO DO RIO BE JANEIRO . 2 Pramoptorin de FuteEg Coletiva de Nuciep Tea boraf Edificio Double Plase Office, Run Joë0 Caeteapo, DP 207, gates 608697, Centro, #aborat, RY, CEP 248001 13, tel. (21) 2645-6980, aumieik: 2pjtc. Haborai@mpri mp br 
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com domicilio profissional nesta capital, doravante PETROBRAS, como 

COMPromissério; ' 

IE DA FUNDAMENTACAO 

CONSIDERANDO due foi celebrado Termo de Ajustamento de Conduta — TAC entre 
MPRJ, PETROBRAS, INEA e ESTADO DO RIO DE JANEIRO em 09/08/2019, no 

` mbito da Ag&o Civil Piblica n* 9919-12.2018.819.0023 (e alguns pedidos relativos as 
ACPs supra referenciadas), e homologado judicialmente, eguacionando as maiores 
pendéncias ambientais, sociais e econêmicas relativas ao empreendimento Complexo 
Petroguimico do Rio de Janeiro — COMPER] e seu respectivo licenciamento ambiental, 
em especial sobre a Unidade Petroguimica Bêsica —- UPB; Estrada Principal de Acesso 
ao COMPERJ e o abalo na estrufura dos imêéveis dos moradores de Ao do Tacu, 
Sambaetiba, Ttaborat; Pstrada de Eguipamentos Pesados denominada UHOS; reforco 
hidrico, e ainda a adeguacdo/regularidade da previso e avaliac#o' dos impactos 

Cumulativos e sinérgicos, bem como suas medidas mitigatêtias & compensatêrias; 

 CONSIDERANDO o acérdio prolatado pela Oitava Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2 Regiëo nos autos da ACP n* 0000503-53.2008 4.02.5107, gue, 
em sede de apelacfo, no dia 05/06/2019, julgou procedente o pedido do Ministério 

Piblico Federal para deslêcar a competência do licenciamento ambiental do COMPER] 
para o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovdveis — 
IBAMA; 

` CONSIDERANDO gue, nos autos da a£80 n? 2013.02.01.006894-8 (CNI 0000503- 
53.2008.4.02.5107), perante o Tribunal Regional Federal da 2* Regiëo, ficou decidida a 
`.suspensdo dos efeitos da sentenca proferida nos autos da acëo civil publica n" 
0000503-53.2008.4.02.5107 (2008.51.07.000503-2), afd o trênsite em julgado da 

mesma ou de acdrdao gue ear recursy de apelacdo se interposto”; 

 CONSIDERANDO gue, em razio da controvérsia judicial guanto a competência, 6 
 IBAMA realizou a delêgac&o éautelar do licenciamento ambiental do COMPERJ para 
oINEA, na forma do art. 1%, $ 2%, da IN 8/2019, e dos arts. 4%, inciso V, e 5%, ambos da 

Lei Compiementar n” 140/201 li 

 CONSIDERANDO due foram ajuizadas as Acbes Cjivis Piblicas ne 0609869- 
83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, OO09884-52.20189.8.19.0023, 

) 
MINISTÉRIO PUBLICG BO ESTADO BO RID BE JANEIRO 

2% Promotaria de Futeis Cotetivg do hWieleo Htabgraf 
Edifieie Double Place Office, Rua Jo&o Caetario, R* 207, salas veroor, 

Contro, Ttabaoraf, RA, CEP 2800-1123, tel, (21) 2645-6950, e-mail 2pjte. iaboral@mpr. MP. 

id 

Mid 
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0069897-51.2018.8.19.0023, pelo MPRJ em face da PETROBRAS, INEA e ESTADO DO RIO DE JANEIRO, todas no dia 26/06/2018, Guestionando o licenciamento ambiental do COMPERJ e seus impactos, em especlial os seguintes empreendimentos, respectivamente: (1) Unidade de Processamento de (Gés Natural — UPGN e Unidade de Oleos Bésicos Lubrificantes - ULUB (objeto do IC 1/2013); ii) Linhas de Transmissio de energia elëtrica de 345 KV do COMPERJ, conforme apurado no IC 1092/2011: Gij) Emissêrio Terrestre e Submarino do COMPERJ (objeto do IC 952011 € Inguérito Civil n.? 16/2012): e (iv) Sistema de Dutos e Termindis do COMPERJ (objeto do IC 1062010). 

CONSIDERANDO gue as citadas ACPs foram ajuizadas com base nas investigacêes levadas a cabo pelo MPR por meio dos Tnguérjtos Civis me 12013 (MPRJ 2013.00014040), ne 1022011 (MPRJ 2010. 00590749), n" 952011 (MPRZ 2011.00847727), ne. 162012 (MPRJ n? 2012.00126195), ne 1062010 (MPRI 2010.00008169): | 

CONSIDERANDO gue a monetizacAo integral, via Termo de Compromisse de Restatrac#o Florestal —  TCRF, de todas as Oobrigacêes relativas A revegetaco e 
florestamento constaram do TAC anterior (firmado dm 09/08/2019 e acima referido), relativo a todos os empreendimentos do COMPERJ é 4 guitag&o do pedido 10 das ACPs acimas referidas; 

FUNDAMENTOS ESPECIFICOS DA ACP DO EMISSARIO 

CONSIDERANDO gue a Ao Civil Piblica n? 0009884-52.2018.8.19.0023 tem por 
objeto o licénciamento ambiental do Emissêrio Submarino e Terrestre do COMPERI, 
tesponsdvel pelo tatamento e transporte de efluentes liguidos industriais gerados no 
COMPERJ, em Ttaboraf, desembocando na costa del |taipuagu (Marica) e, para tal, 
Possui um tragado em trecho terrestre e outro em trechp submarino; 

CONSIDERANDO ague o empreendimento do Emissérjo Submarino € Terrestre do 
COMPERJ, licenciado por meio do processo n* E- 07/203. 8535/2008, recebeu Licenca 
Prévia — LP IN020510, em 17/08/2012, aprovando & coNCEpEAO e localizagio para 
implantac&o dos trechos terrestre e subrharing do empri teendimento; 

CONSIDERANDO gue o INEA concedeu, em 04/07/2013, a Licenca de Tnstalacëe — 
L1IN023703 para obras de implantagêo dos trechos terrestre e submarino do emissério 

N 
MINISTÉRIG PUBLICO BO ESTABO Ee DO RID DE JANEIRG 

2 Prdmaeteria de Futets Coletiva da Pgrieg Ttaberaf 
- Edifieio Doubie Ptacs Offfee, Rua oëo Caetane, 2” 207, selas 606/607 ` Cegtro, Haborsi, RI. CEP 24800-133, iet, 621 ) 2645-6956, e-mail: 2pite.itaboraifdmeri.mp.b   Pagina3de 34 h 
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para escoamento de efluentes liguidos tratados do COMPERJ e laneamento em dguas 
marinhas, no municfpio de Maric&; 

CONSIDERANDO a Licenca Ambiental Simplificada -LAS N? IN025658, concedida 
em 19/12/2013, gue aprova a concepcio, localizagëo, implantag&o & operagso dos 
canteiros de obras de apoio a execugio do furo direcional para a transposicao do trecho 
terrestre do emissêrio de effuentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inoë; 

CONSIDERANDO aue o detalhamento dos programas propostos no EIA/RIMA foram 
apresentados no Projeto B4sico Ambiental — PBA, protocolado no INEA auando do 
pedido de If; 

CONSIDERANDO. due o empreendimento, na sua porco terrestre, encontra-se com 
sua implantagëo efetivada em parte, sendo gue as obras foram retomadas nos  trechos 

restantes no segundo semestre de 2019; 

CONSIDERANDO gue a porgêo costeira e marinha do empreendimento se Encontra 

totalmente implantada; oo 

CONSIDERANDO gue, em relagao4a condicionante 4.2 da LP INO205 10, foi acordado 
em TAC anterior, due a PETROBRAS `apresentard, em 120 dias contados da 

  

homologaeEo daguele TAC, comparativo de alterac6es do projeto de tratamento de 
s efluentes, em decorrência do. redimensionamento para menor do COMPERJ, Oo anal . 

comprovaré gue o tratamento primêrio existente serd suficiente para gue a gualidade do 

efluente tratado na primeira fase (UPGN) 'esteja compatfvel com os  valores 

 determinados na condicionante n* 4.2 da LP INO20510; 

 CONSIDERANDO aue o projeto de paisagismo ndo é um documentoë a parte mas sim 

um enfogue previsto no Plano de Recuperacio de Areas Degradadas — PRAD (Item 
2.7.8 do PBA do Fmissêrio), protocolado no INEA por ocasiëo do pedido de L1 e gue 

aprésenta todas as medidas de revegetacëo e revestimento vegetal da faixa, €OMmo, por 
exemplo, o elevamento com placas de grama. e/ou leguminosas em mudas, gue visa 

 desenvolver acëes gue busguem a #ecuperac&o de Areas degradadas, decorrentes das 

obras de implantacio do empreendimento, bem como a 'ntegrasdo esttico-ecolegica de 

dreas relevantes com seu EntOrno: 

CONSIDERANDO gue na cabe & PETROBRAS, na gualidade de Htslar dé servidio 
administrativa, averbar a Reserva Legal, contudo ela se obrigaa informar ao propretiria. 

Y MA 
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 objeto o licenciamento ambiental e os impactos do emg 

  

- ho EETA 
MINISTERIO OU 

ADO DO BIO DI 

  

CAR; 

CONSIDERANDO ague nas situag6es em due a d 
importar na desapropri a€&0 do imével; a PETROBRA 
de averbar a reserva legal; 

ou possuidor do imével gue proceda a sua inserieab no Cadastro Ambiental Rural — 

Oonstituicfo da faixa de servid&o 
$ serê responsêvel pela obri gacio 

CONSIDERANDO gue opedido 4.2.5 Gitaa condiciénante 36 da L1IN023703, guando 
na realidade seu contetido diz respeito 4 condiciohante 36 da Licenca Ambiental 
Simplificada — LAS IN025658; 

CONSIDERANDO gue o Offcio PMM/GP ge 0158 2012, da Prefeitura Municipal de 
Maricê, foi revogado pelo Offcio PMM/GP me 0483/2014, o gual declara gue as COpensagbes socioambientais ao referido municipio decorrentes do processo de 
licenciamento ambienta! do Emissdrio Terrestre e Sub 
se atendidas pela PETROBRAS; 

marino do COMPER] encontram- 

FUNDAMENTOS ESPECIFICOS DA ACP DO SISTEMA DE DUTOS 

CONSIDERANDO gue a Acëo Civil Péblica p* 000 

e terminais do COMPERJ, gue corta os muhiciptos de 
Guapimirim, Magé e Dugue de Caxias, e servira para 
produtos liguidos entre o COMPERJ e 6 Terminal de € 
do gasoduto'gue interligar4 o sistema de gasodutos C 
com base nas investigacêes levadas a cabo pelo MPR] 
106/2010 MPRJ 2010.00008169); 

CONSIDERANDO gue a medida compensatêria dé 

2897-51.2018.8.19.0023 tem por 
reendimento do sistema de dutos 
Itaboraf, Cachoeira de Macacu, 

) transporte e armazenamento de 
ampos Eliseos —TECAM, além 
abiëmas — REDUC (GASDUO), 
por meio do Ingiérito Civil n.” 

reposicëo florestal relativa & 
implantago do Sistema Dutoviërio foi previsia No TCRF celebrado em decorrência de 
TAC anterior: 

CONSIDERANDO gue, conforme informado na ( 
0001/2013, protocolada no INEA em 08/01/2013, 
entendimento, com base em instrumento legal, de g 

arta AB-PGVCOMPERJ/SMS 
a PETROBRAS apresentou o 
he nio cabe 4 Companhia, na 

gualidade de titular de servidio, a averbacëo da Reserva Legal, mas sim ao proprietrio 
ou possuidor do imével ainda n&o negociado, realizar Cddastro Ambiental de 

MENTSFÉRIG PUBLICO DO ESTABO DO RID DE JANERG 
2* Pramotorin de 'Futela Coletiva di Nêeteg Ha boraf 
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| CONSIDERANDO gue, nas situagëes em gue a constituico da faixa de servidêo 
importar na desapropria€ëo do im6vel, a PETROBRAS serd responsêvel pela obrigag&o 
de averbar a reserva legal; aa 

FUNDAMENTOS ESPECIFICOS DA ACP DA UPGN EE ULUB ELLA BOEEGTEICOS DA ACP DA UPGN E ULUB 

 CONSIDERANDO gue a Acë0 Civil Piblica n? 0009869-83.2018.8.19.0023 tem per 
` objeto o licenciamento ambiental & os impactos do empreendimento UPGN e ULUB do 
COMPERJ, com base nas investigacoes levadas a cabo pelo MPRJ por meio do 
Tnguérito Civil n.” 01/2013 (MPRJ 2013.00014040); 

CONSIDERANDO a atualizagao do escOpo da UPON, apresentada ao INEA em 
17/07/2017 por meio da carta PRGE/SGP/LA 0093/2017, gue -informa -gue o 

- empreendimento denominado ULUB ndo sera mais realizado; 

$ 

CONSIDERANDO gue, para a partida da. UPGN, é necessêrio o funcionamento de 
parte das Utilidades constantes na LI N? INOO01540 da UPB do COMPER! o gue ensejou 
a solicitac5o de migracëio destas instalagêes para o escopo da UPGN guando do pedido 
de renovagao da LI Ne IN025099, em 20/06/2018; 

 CONSIDERANDO gue jê existe  obrigac8o no TAC anteriormente selebrado (itens 

3 
) 

52.1 e 5.10) para Cumprimento das  condicionantes 6.11 e 6.14 da Licenga Prévia 
TNO23530; 

CONSIDERANDO gue, eni vista da reevaliagso do Proj eto COMPERI, a implantagio 
da ULUB foi cancelada, tendo sido solicitada a baixa de seu processo de licenciamento 
Junto ao INEA em 12/ 12/2018, por meio da carta SMS/LARE 0006/2018; 

CONSIDERANDO., gue o Plano de Controle de Erosio e Assoreamento dé Corpos 
Flidricos é reportado através dos relatêrios trimestrais do Programa de Gest&io Ambientat 
—PGA do COMPERJ e gue as atividades do referido plano se referem &s Areas do imével 
do COMPERJ em sua totafidade, ainda gué as obra da UPGN ostejam concentradas no 

oo Flatê 10 (localizac&o dentro do  COMPERS; 

CONSIDERANDO gue as atividades de Controle de Eroëëo foram temporariamenie s 
paralisadas em 2016, conforme notificacëo do INEA (CILAMRVT 1612/16), e gue 
foram retomadas em maio de 2018, sendo comunicada pela PETROBRAS ee 

H Carta PRGE- SGP-LA 092/2018; IN 

MINISTERIO FUBLICO DO ESTADO DO BIG DE SANBIRE 
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 Momento, o Plano de Combate & Emergência due 2 

    

  

CONSIDERANDO aué a contratada responsêvel pela manutencio e preveng&o de 
assoreamento dos taludes iniciou suas atividades e 
atualmente seu cronograma de atividades, atenden o 
incluindo as da UPGN; 

CONSIDERANDO gue a atualizaeëolteviso do PI 
(com incremênto do Plano de Atendimento as Emergê 
3.2.1 e S.10 do TAC 1, homologado em 13/08/201p, 
CrOnOgrama niencionado no mesmo Termo; 

setembro de 2018 e gue segue 
toda as &reas do COMPERI, 

o de Gerenciamento de Riscos 
Cias) jê foi contemplada nos itens 

Et due estes tens CUMPEITEG Oo 

CONSIDERANDO gué a solicitag&o de apresentag&o do projeto e& esclarecimentos 
sobre o Tratamento de Hfluentes Liguidos e Industriais do COMPERI (condicionante 
17 da LI da UPB INOO1540) jê foi contempiada no itenm 5.2.3 do TAC 1, homologado 
em 13/08/2019, e gue este item cumprirê 6 cronogramna mencionado, sendo certo due 
este atendimento abrange também as unidades da UPGN; 

CONSIDERANDO gue, com relagdo ao Sistema de Combate a Tncëndio, vigora, no 
atende todo o COMPERJ e gue 

atenderd, em caso de necessidade, a #rea de implement aci0 das obras da UPGN até aue 
as estruinras estejam concluidas e possam ter sua OperacBo iniciada, guando ser entëo 
feito Plano de Combate de Fmergência espeelfico d da UPGN; 

CONSIDERANDO gue as demais obrigagêes da condicionante 17 da LI Ne IN025099 
(sistema de vêlvulas para controle da press8o, sistema de malha de  Controle com 
redundência de instrumentacfo critica, sisterma de combate a incéndio, ete.) se 
encontram na fase de projeto executivo, ou seja, estéo contempladas no contrato de 
implanta&o com a empresa Kerui Metodo, Cujo Crohograma prevé a finalizagBo da 
coOnstrucao das estruturas para Operac&o da Unidade 

CONSIDERANDO gue 0 sistema de tocha (fare) Se |encontra em implantac#o e gue 
serd ooncluido de acordo com o Cronograma de avancolfisico da obra; 

CONSIDERANDO 0 novo Estudo de Dispersio Atmosférica — EDA da UPGN, 
realizado em agosto de 2019 e protocolado no INEA, considerando a atual legislac&o 
aplicêvel (CONAMA A91/2018) e os eSCOPOS atualizados do Trem 1 do COMPERJ e da 
UPGN; 

  

MENISTERID PYBLECO DO ESTADO DO BIO DE JANEIRO 
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CONSIDERAN DO o Plano de Monitoramento de Ouelidade do Ar, em andamento no 
imével do COMPERJ, contemplando a UPGN, conforme item 5.11.2 do TAC do 
COMPERJ firmado em 09/08/2019; 

CONSIDERANDO gue a Petrobras faz a gestio de gases de efeito estufa levando em 
consideraeëo todo o sistema de produgio, desde as plataformas até as unidades 
industriais; gue tem como premissa de projeto a mitigaco de CO5 nas plataformas de 
produgêo; e de gue o projeto da UPGN jé foi concebido de forma otimizada, o Plano de 
Mitigacêo de Gases de Efeito Estufa consolidaré as medidas j& realizadas para 
abatimento do gis carbênico na fonte, bem como os valores de redug&o envolvidos. 

EUNDAMENTOS ESPECIFICOS DA ACP DAS LT DE 345KV 

CONSIDERANDO gue a Ag&o Civil Piblica n* 0009859-39.2018.8.19.0023 tem por 
objeto o licenciamento ambiental & os impactos do empreendimento Linhas de 
'Transmissao — Ls 345 KV, do COMPERI, gue consiste na implantagëo de duas novas 

 linhas de transmiss&o de energia eldtrica 345 KV para atender ao crescimento da 
demanda de energia pela implantag&o do COMPERJ gue corta os municfpios de #taboraf, 

` Cachoeiras de Macacu ë Guapimirim, com base nas investigacëes levadas a cabo peio 

MPRJ por meio do Inauérito Civil n.” 1022011 (MPRJ 20 10.00590749): 

CONSIDERANDO due o desvio das LTs de 345kV compreende apenas uma peguena 
 #rea, € gue o restante do tragado foi mantido na mesma faixa de servidio, objeto do EIA: 

CONSIDERANDO, ainda em relacfo as LT de 345 KV, gue a adeguacio do tracado 
| OEOTTEU por guestêes técnicas & para atender & solicitagëo do responsêvel por uma das 

 propriedades afetadas; | 

 CONSIDERANDO gue o Diagnéstico' Ambiental concluiu gue, se comparado ao 
tragado original, nêo se observam alteracëes €xpressivas relacionadas aos diagnésticos 

dos meios fisico e biëtico referentes & drea diretamente afetada pela adeguacBo do 
tracado das LT de 345 kV do COMPERJ e gue a &rea afetada j& foi profundamente 
modificada por ages antrépicas; 

T CONSIDERANDO a adeguagao do tragado das LTS realizada na Alernativa 1 do 

, EIA/RIMA (gue demonstra gue a mudanga nio importou em impactos adicionais 
, significativos gue comprometam a viabilidade ambiental do projeto; 

     

    

S 
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CONSIDERANDO gue a faixa das LT de 345KV, gue se estende por 39 (trintae nove) 
propriedades, encontra-se desimpedida, com os seguintes andamentos: (i) em 30 (trinta) 
Ppropriedades, as negociacêes foram concluidas amigavelmente com a celebragio das 
escrituras de constifuic#o de servids0 & as CONSEguenNtes guitacëes dos valores 
indenizéveis; e (ii) em 9 (nove) propriedades, nio houve consenso acerca do valor 
indenizêvel, e, por isso, foram intentadas acoes judiciais, nas guais jê restaram deferidas 
as respectivas imissêes na posse; | 

CONSIDERANDO gue o estudo especifico para avaliac&o dos impactos ambientais, 
mensurando todas as interagêes dos meios fisico e bi6tico referentes & adeguag3o do 
tracado das LTs de 345 KV, foi realizado por emptesa esperializada, gue atendeu 4 
legislacëo pertinente & as solicitac6es do 6rgio ambiehtal compeiente; 

CONSIDERANDO gue a Licenga de Instalacëe — LY N? IN024123 de 2013 exigiu, em 
sua condicionante n* 13, come medida COmpensatérik pela supressêo de vegetaco de 
1,47 ha, “Recuperar 1,5 heetares como compensagëo das dreas gue sofrerëo Supressdo 
de vegetacio nativa, gue devem ser preferenciglmente na mesma microbacia 
hidrogrdfica”, j& compensado no &mbito do TCRF fitmado em decorrência do 
Cumprimento de obrigag&o no TAC do COMPERJ frinado em 09/08/2019;   CONSIDERANDO gue, em atendimento & Notific to CEAMNOT/01091970, em 
13/07/2018 foi protocolada a Gltima vers&o de novo ventiro Florestal em func&o da 
relocago de um pegueno trecho da LT 3ASKV, mantendo a mesma faixa de servidio 
objeto de estudo do EIA da LT de 345 KV, denominado nos estudos de Tragado 1; 

CONSIDERANDO gue. em 18/07/2019, o INEA notificou a PETROBRAS para gue 
se manifestasse sobre a opcio de medida compensatdria pela supress&o de vegetacio 
adicional 0,4 hectares e 4,13 de interferéncia em APP, dujo cêlculo de TEPOSICAO resultou 
em uma Compensacio de 24,19 hectares (0 gue corresponde ao precisa ser resposto), jé 
foi assinado o TCRF 02/2019, em 16/08/2019, no valbr de R$ R$ 1.929.503,74 

FUNDAMENTOS FINAIS GERAIS 

CONSIDERANDO o aumento de recolhimento dé r alties e participacêes especiais 
para a Unifo, Estados & Municipios, decorrente da partida da UPGN em 2021 e do 

ii  Crescimento econêmico associado & operac&o do erhpreendimento COMPERI, em / Ë 

y : especial para o estado do Rio de Janeiro: od 

MEN 
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CONSIDERANDO gue a SEAS e o INEA sio os érgios ambientais legalmente 
competentes do Estado do Rio de Janeiro para licenciamento e fiscalizacfo do 
COMPERI; 

CONSIDERANDO due, ap6s & afuizamento das presentes ACPs, o MPRJ oficiou 4 

PETROBRAS due, em resposta, manifestou seu interesse em celebrar TAC, razio pela 

gual o MPRJ pleiteëu ao jufzo a suspensêo do feito; 

CONSIDERANDO aue, a partir de entdo, foram realtzadas diversas reuniëes entre 

MPRJ, PETROBRAS, SEAS e INEA, gue culminaram na celebracio do presente TAC 

due ora é submetido 4 homologasêo. do Judicidrio; 

CONSIDERANDO c Oo disposto no art, 19 c/e art. 5*, pardgrafo 6”, da Lei Federal n* 

7.347/85; 

CONSIDERANDO  gue “Todos têm direito ao. 'meio ambiente ecologicamenite 

eguilibrado, bem de uso comum do povo e essencial & sadia gualidade de vida”, 

entendido esse como 0 “conjunto de condicêes, leis, influências e interacBes de ordem 

fisica, guimica e biologica, gue permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas” 

(art. 225; caput, da CF/88 e art, 3, 1, da Lei n” 6.938/81): 

| CONSIDERANDO  gue é dever do Poder Pablico e da coletividade a defesa ea 

preservac&o do meio ambiente, para as presentes e futuras geragêes; 

CONSIDERANDO gue os arts. Tm inciso 1, 2e, caput, 3”, 4” e 5%, imciso ole $ 6%, todos 

da Lei Federal n? 7.347/85, dispem gue: 
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CONSIDERANDO gue. o ) MPRI é, se 
e 57, e 8.078/90, arts. 81, 82e 21, legitimado 4 proposi 

  gundo disposigG Ges s das Leis nes 7. 34/85, | arts. re 

  

   
a de ACP e cetebracio de TAC para a defesa coletiva dos direitos e interesses metain dividuais, entre eles os relativosa 

protec&o do Meio Ambiente: 

RESOLVEM, com fundamento no disposto no art. 5”, par&grafo 6%, da Lei n* 7.347/83, celebrar TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA para pêr fim as ACPs n? 9884- 
52.2018.8.19.0023 (Emissêrio Terrestre €& Submari 
(Sistema de Dutos e Terminais do COMPERI 
(UPGN/ULUB) e me 9859.39 2018.8.19.0023 is 
mediante as cléusulas abaixo indicadas. 

EIE DAS DISPOSICOES 

10); NY 9897-51 2018 .8.19.0023 
D; n” 9869-83.2018.8.19.0023 
nhas de 'Transmissio 345kKV), 

I
K
 

CLAUSULA PRIMEIRA: Pelo TAC, as partes acdrdam sobre a integralidade dos 
pedidos remanescentes (gue néo foram incluidos no TAP celebrado na ACP n* 0009919. 
12.2018.819.0023) feitos nas ACPs de nimeros 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissêrio 
Terrestree Submarino), O009897-51. 2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos eTerminais do 
COMPERD), 0009869-83 2018.8.19.0023 (UPGN) e (0009859-39.2018.8.19.0023 
(Linhas de Transmiss&o 34$KV), havendo o afustamento de conduta relativo as 
obrigacêes gue a Compromissêria Petrobras nio 0 Campriu afnda ou So, por meio do 
presente TAC, alteradas, 

MINISTERIG PEBLICO BO ESTABO BO RID DE SANEIRO 
od; 
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Parêgrafo Primeiro -O TAC visa pêrfim integrai as citadas ACPs, apês bomologagio 

por sentenga judicial no bojo dos processos gue tramitam perante o Juizo Estadual da 
Comarca de Itabora, fazendo coisa julgada material. 

Parêgrafo Segundo — As partes declaram estar cientes do julgamento dos recursos de 

apelac$o interpostos nos autos da ACP n? 0000503-53.2008.4.02.5107, em trêmite 

perante 0 Juizo da 2* Vara Federal de Ttabora/RJ, gue deslocou a competência para o 

licenciamento ambiental do COMPERJ do INEA/SEAS para o IBAMA. Declaram, 

ainda, estar cientes de due foi concedida a suspensio de execucBo da sentenca (processo 

n” 2013.02.01.006894-8), em razfo de pedido feito pelo ER], com efeitos até o trênsito 

em julgado da sentenca ou do ac6rdio gue julgou os recursos de apelacëo. Finalmente, 

as partes declaram estar de acordo de gue o TAC nêo traré prejuizo para a coletividade, 

notadamente para o meio ambiente, nem inviabilizarê ao MPF e ao IBAMA o exercfcio 

de suas afribuicdes legais, na medida em gue, caso haja o deslocamento superveniente 

da competência do érgiio ambiental para licenciar os empreendimentos em guestio por 

 forca de eventual decis&o judicial transitada em julgado, vigoFarBo as condicionantes 

impostas pelo INEA e as obrigacêes previstas neste TAC até due o IBAMA conceda 

nova licenca com suas prêprias condicionaftes, além de restarem preservadas as 

licengas j& exauridas. Assim, o MPF e/ou o IBAMA poder&o, se assim entenderem 

conveniente, aderir total ou patcialmente aos termos desté TAC, inchusive fiscalizando 

seu cumprimento ma hipétese de o ajuste ainda estar. vigente, eis gue o@ presente 

instrumento regulariza as pendências ambientais do empreendimento em relacio aos 

fatos narrados na inicial, mantendo o IBAMA o seu poder de autotutela e resguardada 

ap MPF a sua ribuiRo/legitimidede de acompanhar € fiscalizar os licehciamentos 

ambientais; 

Pardgrafo Terceiro — As partes declaram gue a celebrag&o do TAC considera gue o 

COMPERI terd fuftramente em operac&o apenas a UPGN ea Refinaria (Trem 1), nio - 

sendo consideradas as démais Unidades inicialmente previstas, tendo em vista 0. 

redimensionamento para menor do empreendimento. 

'Y | N 
Re 
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DAS OBRIGACOES DA COMPROMISSARIA PETROBRAS EM RELACAO0 AO 
EMPREENDIMENTO EMISS4RIO TERRESTRE E SUBMARINO DO 

COMPERJ (PROCESSO N* 0009884-52.2018.8.19.6023) 

CLAUSULA SEGUNDA: Sem prejuizo de outras Obrigacées previstas na legislac&o 
pertinente e das exigências legalmente feitas pelo 6rgfo licenciador, a PETROBRAS 
COMpromete-se a promover as obrigacêes de fazer abkixo especificadas e a apresentar, 
no bojo do processo de licenciamento ambiental, nos Butos da presente ACP, ao MPRJ 
e ao Juizo, o gue segue, nos prazos indicados em cada item: 

4.1) No gue comcerme a& Licenca Prévia IN026516 (gue aprova a concepceio e 
localizac&o para implantagio dos trechos terrestrk e submarine do emissêrio do 
COMPERT): 

4.1.2) Em relac&o & condicionante 6 — Apresentar: j) cépia digitalizada do Piano 
B4sico Ambiental - PBA protocolado no INEA, em CD; (ii) cépias digitalizadas dos 
Relatérios das campanhas realizadas, bem como da lapresentacio dos resultados das 
anélises de gualidade da #gua superficjal referente AO Emissêrio, no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias contados da homologac&o do TAC;: 

4.1.3) Em relac&o A condicionante 9 — Apresentar estudo de COMPOSiESO prevista do 
 afluente apés a operagio do novo escopo das Unidades He Processamento de G&s Natural, 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologagëo do TAC; 

4.1.4) Em relac&o & condicionante 11 - Comprovar d atendimento por meio de cépia 
digitalizada de relatêrio consolidado com as ages dé COMUNICaLB0 ê relacionamento 
@xecutadas durante as obras, no prazo de 120 '(cénto e vinte) dias contados da 
homologagio do TAC. 

4.1.5) Em relae0 & comdicionante 13 — Apresentar COpia dipitalizada do Plano de 
Desapropriac#o e& Estabelecimento da Faixa de Servidëo, item 2.6.5 do PBA, gue 
substituiu o Programa de Apoio da Populacëo Realocada/lndenizada solicitado na 
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condicionante da Licenca Prévia, em CD, no prazo de 180 (oento e oitenta) dias contados 

da homologagëo do TAC;. T 

4.2) No gue conmcernme & Licenca de Instalac&6 IN023703 (relativa as obras de 

implantacio dos trechos terrestre e submarino do emissirio para escoamento dos 

efluentes Mauidos tratados de COMPERJ e langamento em dguas marinhas, HO 

munieipio de Maricé, com supressio de vegetac&o nativa em drea de 3,87 ha): 

4.2.3) Em relacao a condicionante 29 — Apresentar cépia digitalizada (3) do relatério 

semestral com seis Campanhas do plano de monitoramento niarinho a ser iniciado 6 

meses antes da operacio do emissêrio: bem como (ii) apresentar estudos relativos ê biota 

marinha (diagnéstico e avaljagfo dos impactos), considerando o emissêrië submarino 

com extensio de 2,0 e 4,0 km mais o difusor, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

contados da homo'ogagês do TAG; 

42. 4) Em relac5o a  condicionante 32 — Apresentar “as builf” do duto conforme 

implantado, com a apresentacio de justificativa técnica para a fofma como ot realizado, 

no prazo de 180 (centoe oitenta) dias contados da homologasêo do TAC. 

| 4. 2.5) Em relag&6 & Condiciomante 36 da LAS IN 025668 —Considerand6 gue a 

condicionante referia a observacBo do Oficio PMM/GP n? 0158/2012 da Prefeitura 

Municipal de Maric&, comprovar stu atendimento através do Oficio PMM/GP . 
0433/2014 dando por Cumpridas as medidas através da apresentacëo do convênio 
celebrado entre a PETROBRAS eo Municfpio de Maric4 para a implantacio de projeto 

de macrodrenagem, no valor de R$ 20 milhêes, no prazo de 180 (cento e ) dias 

Contados, da homologacéo do TAC. 

4.3) No gue concerne 4 Licenga Ambiental Simplifienda —LAS N" YN025658 — na 

 gual se aprovou a cocepeio, toeslizaeëo, inplantacao e operac&o dos canteiros de 
` 

 obras de apoio & execucio do furo direcionmal para a transposic&o do trecho. 

terrestre do emissirie de efluentes industriais do COMPERS pela Serra de Tnoa. 

4,4) Comprovar o cumprimento da Notificag8o CEAMNOT/01057635 (Anexo o1- — 

vide fls. 830/835), mediante apresentagëo de: (i) relatêrio com descritivo e registro 

fotografico das agëes realizadas para solucionar o incidente ocorrido; (ii) laudo de. 

andlise realizado por laboratêrio credenciado pelo INEA com a caracterizag&o do; 
eftuente contendo corante de cor azul gue extravasou do reservatêrio; (ii) cépia dos 
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manifestos de residuos, de forma a cOMprovar a destinagio do efluente para local 
licenciado, tudo no prazo de 180 (cento e oitenta) das, contados da homologac&o do 
TAC. 

4.5) Realizar diagnéstico de avaliag&0 da ocorréncia de espécies de peixes anuais em 
brejos temporrios na rea de influëncia do empreendimento, no prazo de 406 
(guatrocentos) dias contados da homologaco do TAC. 

4.6/4.8/4.9) Apresentar plano e relat6rio com as hcêes de salvamento, resgate e 
monitoramento de fauna referentes A obra jê realizada) no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias apês a homologac#o do TAC, bem como Prosseéguir com o monitoramento até a 
conclus&o da obra, a partir de guando comegard a fluirlo prazo de 60 (sessenta) dias para 
apresentac#o do relatério final. 

4.10) Apresentar estudo sobre a nova modelagem do transporte da pluma dos effuentes, 
considerando os OVOS €SCOpos da UPGN e do Trem 1 do COMPERJ, utiizando dados 

. Primérios de profundidade (batimetria) e considerandd a atual COMposicio de efluentes 
a serem langados pelo Emissêrio Terrestre € Submarino, no prazo de 509 (guinhentos) 
dias contados da homologaco do TAC. 

DAS OBRIGACOES DA COMPROMISSARIA PETROBRAS EM RELACAO 40 
EMPREENDIMENTO SISTEMA DE DUTOS EE TERMINAIS DO COMPERI 

(PROCESSO N* 0009897-51.2018.8.19.0023) 

CLAUSULA TERCEIRA: Sem prejuizo de outras obrigagêes previstas na legislaco 
pertinente e das exigências legalmente feitas pelo Orgêo licenciador, a PETROBRAS 
cCOMPromete-sea Cumprir as obrigacêes de fazer abaixd especificadas € a apresentar, no 
bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRIJ e 
a0 Juizo, o gue segue, nos prazos indicados em cada item? 

A) No gue concerne 4 Licenca de Instalacae m* INO24121 — Apresentar relatério de 
Cumprimento de todas as condicionantes, em até 210 (duzentos e dez) dias contados da 
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homologago do TAG, é atender, eventuais pendências no prazo determinado pelo 6rgio 
ambiental. 

.B) No gue concerne & Licenca Prévia IN020511 - gue aprova a conRcepeio & 
localizaeio do Sistema. Dutovidrio gue se destinard ao transporte de produtos 

 liguidos, petréleo e derivados entre o Complexo petrognimico do Rio de Janeiro e 
6 Terminal de Campos Eliseos (TECAM/REDUC) e de gés natural desde o Ponto 
de Entrega em Guapimirim afé o COMPERJ: 

B.1) Em relacio 3 Condicionapte 5: (a) Apresentar parecer técnico NUSAM 01/13 do 
Tnstituto Chico Mendes de Conservago da Biodiversidade — ICMBio, com indicacio 
dos métodos construfivos para travessias de rios gue visam mitigar os impactos 

 decortentes da implantar#io dos dutos; (b) Ouanto ao Hem 2 da Autorizaco n 068/2011, 
apresentar as cartas com as comunicagdes relativas 4 execugfio das travessias dos rios 

`. Macacu, Guapiaeu, Guapimirim e Surui, realizadas com 15 dias de antecedência, 

apresentando  relatério  fotografico stmplificada do local de travessia e projeto de 
recuperagëo da &rea de preservag&o permanente — APP contendo cronograma com as 
datas precisas das interferências gue estêo em execuc&o; (e) Apresentar a Autorizag&o 

 034/2019 do ICMBio para a implantago dos dutos, incluindo vêlvulas de blogueio em 

`.. pontos estratégicos para evitar contaminagëo dos cursos dégua em casos de acidentes; 

e (d) Ouanto ao tem 6 da Autorizac&o n* 068/2011, apresentar 'o Plano de Manejo de 

Residuos envolvendo todo o material resultante da limpeza da obra, bem comé dos 
 resfduos sêlidos e efluentes liguidos, ndo permitindo due sejam dispostos diretamente 

nos CUFSOS dagua sem gue€ estejam compativeis com a gualidade do corpo receptor. O. 

s prazo pard cumprimento destas Obrigacêes é de 120 (cento e vinte) dias, contados da 

homologacëo do TAC. 

B2)Em relagdo a condicionante 6.1.1 — Apresentar relatérios de atendimento ao Plano.. 
de Controle de Eros&o, gue prevé minimizar ao maximo o catreamento de sélidos para. 
OS riOs interéeptados pelo empreendimento, no prazo. de 120 (cento.e. vinte) dias | 
contados da homologaedo do TAC. 

| BY Em relagkoA condicionante 612— apresentar a Carta AB-PGUCOMPERJ/SMS. 
0129/2012, protocolada pela PETROBRAS junto ao INEA, através da gual foram 

apresentadas justificativas para adocfio de alternativas as tecnologias de execugio dos 
projetos inicialmente definidos para travessias dos corpos d'agua relacionadas no ETA, . 
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priorizando a utilizag3o de método de furo direcional & COMProvar | cumprimento desta 
condicionante, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da homologacëo do TAC. 

B.4) Em relacfo a condicjonante 6.1.3 — (i) apresentar os Relatérios do Programa de 
Monitoramento da Oualidade da Agua Superficial e Sedimentos; (ii) dar continuidade 
a0 monitoramento de dois pontos no ri Macacu, a mdntante do COMPERJ-e a jusante 
da travessia, gue é realizado em maré de sizigia Vaaante: e (ini) dar continuidade as 
coletas gualitafivas do fitoplêncton e do Zooplêntcton a montante do COMPERI, gue 
dever&o ser com redes de no mêximo 1Omm e 50 mn, respectivamente. O prazo para 
Cumprimento destas obrigagêes é de 150 (cento € cinguenta) dias, contados da 
homoelogacëo do TAC. oo 

B.5) Apresentar o mapa com a localizacio dos poeos de captac&o de 4gua subterrênea 
nos municipios atravessados pelos dutos e gue estejam cadastrados nos @rgfios 
competentes, bem como a tabela de localizac5o ë os dados resumidos dos pogos e 
piezémetros cadastrados na regifo de estudo, no. prazo de 120 (cento e vinte) dias 
cOntados da homologac&o do TAC. 

B.6) Em relac&o & condicionante 13 | — Apresentar, no prazo de 300 (trezentos) dias 
contados da homologacêo do TAC, 6 protocolo de rêgistro no Cadastro Ambiental Rurat 
— CAR de Reserva Legal dos iméveis rurais onde houye a desapropriac&o em favor da 
PETROBRAS; 

C) No gue concerne a Licenga de Instataco IN024202 — gue autorizaa implamtacëe 
de gasoduto Guapimirim-COMPERJ IT, eom apréximadamente 11 km de extensio, 
destinado ao tramsporte de gis natural do GASD UC H, a partir do Ponto de 
Entrega em Guapimirim, para abdstecimento do COMPERSJ: 

C.M) Apresentar relatêrio de atendimento das condicionantes da LI INO24202 (Progtama 

% 

de Gest&o Ambiental — PGA) no prazo de 120 (ce 

homologaeêo do TAC. 
nto e vinte) dias contados da 

C2 / C.4) Em relag&o as condicionantes 6.2 el21 — Apresentar, guando do 
reguerimento da LO, respectivamente, o Plano de Atendimento 4 Emergéncia e o Plano 
de Gerenciamento de Risco — PGR, conforme TRs enditidos pelo INEA, indicando as 
medidas contidas no Estudo da Andlise de Riscos apresentado. ' 

AS 
MAS ii 

MINES TERIG PUBLICO BO ESTADO DO RID DE JANEIRG 
. 3% Prémotoria de Tuteia Cotetiva do Rekes Tn berat 

oo. Edifisio Doubie Placg Office, Rua Joe Caetano, n? 207, salas 606/607, 
Centro, TEboa, RA, CEP 24800-113, tel. (21) 2645-6950, e-mail: 2pjteiteboraigPrapri.mp.br 

  

Pêgina 17 de ki 

   



" | MINISTÊRIO POBLICO 
! VEG EST ADO Dt HOT DE HANEIRD 

  

  

 .assoreamento detectada nas acëes de monitoramento, omo forma de mitigagio do 

impacto gerado, proceder & dragagem da area. 

(.3) Em relac#o 4 condicionante 7 — Observar as condicionantes de validade 
constantes da Autorizacio n” 068/2011, retificada em 08/04/2013, emitida pelo ICMBio, 

em especial: 

2) Ouanto ao Ttem 1 da Autorizag#o n? 068/2011, comprovar due implantou, nos cursos 

d'&gua a montante da APA Guapimirim e ESEC Guanabara — Rio Macacu, Rio 

Guapiagu, Rio Guapimirim e Rio Surui —, técnicas de travessia de furo direcional ou 

aéreo (ponte) para mitigar os principais impactos decorrentes da implantac#o dos dutos. 

Para travessia do Rio rotcador (Santa Aleixo) e Rio Iriri, poderé ser empregada atéenica 

convencional (cavalote), no prazo de I50 (cento e cinguenta) dias, contados da 

 homologagêo do TAC. 

b) Ouanto ao Item 2 da Autorizac5o n 068/2011, comprovar, no prazo de 156 (cento e 

Cinguenta) dias, contados da homotogacio do TAC, gue, guando do emprego da 

metodologia de travessia por ponte, observou as seguintes exigéncias: (1) A ponte nio 

deve ser utilizada como via de acesso, de modo a n&o se Gonstituir corno infraestrufura 

viëria, favorecendo a ocupacio desordenada da regië0:; (ii) A cabeceira da ponte deve se 

afastar ao mAximo da margem do rio, nio devendo ser Construidos pilares no corpo 

d'&gua; (iii) Deve haver vêo livre suficiente para nêo interromper o flyxo do rio nas 

ocasiëes de enchentes (vaz&o méxima) e gue nio obstrua a passagem de embarcagêes 

 sob a ponte. Além disso, comprovar ague obteve autorizacio para impiantac#o da ponte 

` sobre o rio Guapimirim com pilares exécutados em suas margens. 

c) Ouanto ao Item 3 da Autorizag&o n* 068/2011, comprovar, no prazo de 120 (cento e 

vinte) dias contados da homologagëo do TAC, gue, no caso de emprego da técnica do 

cavalote (convencional) para o rio Roncador ê o rio Iriri, foram observadas as seguintes . 

exigéncias: (i) Evitar a realizagio das travessias nos meses chuvosos da regio — de 
noventbro a marco — ou, no minimg, observar a interrupeio da atividade durante os. 

dias mais chuvosos; (ii) Instalar barreiras bêsicas nas margens e nos cursos d'4gua na 

superficie, bem cormo na séc&o transversal a jusante da intervencio, para contencio de 

. sedimentos, de modo a evitaf a dispersio do fluxo de material nos rios durante a. 

` execugfo da travessia dos dutos; (iii) Proceder ao monitoramento do curso d'#gua a 

jusante da area de intervencio, para identificacso de Areas de assoreamento decorrentes 

das acëes de execucio da travessia dos dutos; (iv) No caso de ocorrência de 

RE 
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ci) Com relacëo aos rios Macacu & Guapiagu, apresentar relatério com COMProvaciio 
do desassoreamento dos corpos hidricos, no prazo de 120 (certo e vinte) dias contados 
da homologago do TAC e, caso seja verificada h necessidade de mais obras de 
desassoreamento, apresentar, no prazo sucessivo de mais 60 (sessenta) dias, cronograma 
de execugfi0, cuja tealiZagBo deverê ser previamenté aprovado pelo INEA/SEAS por 
meio de autorizac8o ou licenca prépria. 

d) Ouanto ao tem 4 da Autorizag&o n* 068/2011, corhprovar, no prazo de 150 (cento e 
cinguenta) dias contados da homologag&o do TAC, dué comtunicou As UCSs afetadas a 
data de travessia dos rios acima citados com 15 dies de antecedência, apresentando 
relat6rio fotogrAfico do local de travessia € projeto de recuperaëio da APP, contendo 
CFONLOgrama com as datas precisas das 'nterlerénclas, 

e) Ouanto ao Item 5 da Autorizac&o n* 0682011, cOMprovar, no prazo de 150 (cento & 
Cinguenta) dias contados da homoiogag&o do TAC, Jo cumprimento da Obrigacëo de 
implantar 3 (trés) &reas de estacao de valvulas dé blogueio a montante da APA 
Guapimirim para a protecëo das bacias dos riOs Macacu, Guapiact, Santo Aleixo 
(Roncador), Iriri e Surui, a fim de evitara contaminagao dos cursos d'&gua em caso de 
acidentes. 

C.5) Em relac&o & condicjonante 24 — apresentar) no prazo de 9%) (noventa) dias 
Contados da homologa@io do TAC, os relatêrios do Programa de Gestio Ambiental, 
evidenciando o cumprimento dos programas apresentados no PBA de acordo com os 
Critérios e cfOnogramas preestabelecidos até o reguerimento da licenca de operac&o. 

C.6) Em relac&o & eomdicionanmte 26 — oonsiderando due o empreendimento j& foi 
implantado, apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias cbntados da homologagëo do TAG, 
relatérios do Programa de Gest&o Ambiental referentes as acëes realizadas no Ambito 
dos programas de comunicag#o social € educag&o ambiental, bem como das atividades 
desenvolvidas com piblico intermno e externo. 

C.7) Em relac#o & condicionaate 37 — apresentar o Plano de Desapropriag#o e 
Fstabelecimento da Faixa de Servid&o buscando negociac#o coletiva dos bens 
patrimoniais com participagfo de instituicëes Jochis e planilha com todas as 
desapropriag6es realizadas, indicando guais foram cConsensuais € @uais foram 
judicializadas, com os respectivos valores pagos, bemcomo as importëncias avaliadas 
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(para agueles casos em due hêo houve consenso), no prazo de 90 (noventa) dias contados 

da homologagëo do TAC. 

C13/C15) Em velac&o as Condicionante 42 e 44 — considerando gue o 

empreendimento jé fo: instalado, apresentar, no prazo de 90 (noverita) dias contados da 

homtologagio do TAC, copia digitalizada (em CD) dos relatorios das atividades 

referentes 4 supressio de vegetago. 

D) Apresentar 6s Planos Bêsicos Ambientais exigidos nas Licengas de Instalac#o n* 

IN024121 e n? IN024061, no prazo de 90 (noventa) dias contados da homologaeëo do 

TAC. 

DAS OBRIGACOES DA COMPROMISSARIA PETROBRAS EM RELAC4O AO 

EMPREENDIMENTO UPGN- UNIDADE DE PROCESSAMENTO DE GAS 

NATURAL (PROCESSO N? 000986 9-83.2018.8. 19. 0023) 

CLAUSULA OUARTA: Sem prejuizo de outras Oobrigagêes previstas na legislag&o 

pertinente e das éxigéncias legalmente feitas pelo 6rg&o licenciador, a PETROBRAS se 

compromete a cumprir as obrigagêes de fazer abaix0o especificadas e a apresentar, no 

bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP,; ao MPRJ ea 

este Juizo, o gue segue, nos prazos indicados em cada item: oe 

d.1) No gue comcerze 4 Licenca Prévia IN92353@ — aprova 2 coneepg&o e localizaga9 

de Unidades de Processamento de Gas Natural (UPGN), Unidades de Oleos B4sicos 

Lubrificantes (ULUB) e nstalacëes Auyxiliares do COMPERJ: 

41.1 - Em relac&o 2 Condicionante 67 — apresentar: (1) cépia digitalizada, em CD, 

do Plane de Controle de Erosfio e Assoreamento de Corpos Hidricos do COMPERI. 

reportado através dos relat6rios trimestrais do PGA, visto gue as atividades do plano se 

referem a$ #reas do imével do COMPERJ em sua totalidade e gue as obras da UPGN. 

estao concentradas no Platê 10: (ij) cépia digitalizada, em CD, do cronograma das 

atividades a serem realizadas pela contratada responsdvel pela manuteng&o dos taludes 

e prevencëo de assoreamento dos mesmos, incluindo as 4reas da UPGN, tudo no Prazo 

de 90 (aoventa) dias contados da homologasao do TAC.: 
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4.2) No gue concerne 4 Licenga de Instalag&o ENO25099 — para 2 implantaesio das 
Umidades de Processamento de Gas Natural (UPGN) e Instalagëes Auxiliares do 
COMPERJ: 

42.1) Em relacso & Condicionante 7 — apresentar, er CD, cépia digitalizada do novo 
Estudo de Disperso Afmosférica, jê realizado em agosto de 2019, com dados 
meteorol6gicos de superficie da estac&o meteorolégica da Fazenda Macacu e dados 
meteoroiëgicos de altitude do SODAR da Estacio Marco Zero, no prazo de até 60 
(sessenta) dias contados da validac&o do INEA. 

4.2.2) Em relac#o & condicionante 17 — adotar as mé 
indicadas no Estudo de Analise de Risco apresentado, im 

didas preventivas e mitigadoras 
clusive as referentes A instalac&o 

de sistema de vilvulas para controle da press&o para alimentar as unidades e interligac&o 
do sistema de combate a incëndio da UPGN a rede de cémbate a incêndio do COMPER , 
ate 0 reguerimento da 1,O, contendo, pelo menos: 

a) Adoc&o do programa de manutenco preventtva; 

b) Implantacio de sistema de malha de controle com 
eritica; 

redundincia de instrumentacio 

c) Aplicagëo de técnicas de identificagëo de perigos para o processo, tais coma 
HAZOP, SIL (Nivel de Integridade de oeguranga, 
de Proteeio); 

ë LOPA (Anélise de Comando 

d) Acompanhaménto na gualidade da fabricac&o de eguipamentos é materiais: 

e) Avaliaco das especificacêes de materiais de tabhiagae ë projeto de suporte das 
instalacëes; 

D Elaboraz&o de Plano de Combate a Fmergêneias 

g) Comprovacio de implantac&o do sistema de combd   te a incéndio; e 

h) Eliminagëo/mitigacio de guaisguer fontes de ignic#o na &rea. 

4.2.4) Em relagëo & condicionanfe 24 — apresentar: d cOpia digitalizada, em CD, das 
evidéncias do cronograma de avango fisico do sistema 
para coleta e gueima dos gases de hidrocarbonetos e corhpostos de (N ee 

e tocha (flare), em implantagëo, 
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de alivios operacionais e descargas de emergência; (ii) cépia digitalizada, em CD, das 
alterages e revisêes do Projeto B4sico da UPGN, da exclus&o das torres de resfriamento 
(Carta GE-PGVLIP 0031/2015 e PRGE/SGP/LA 0093/2017) e da soicitac&o de revis&o 
das condicionantes atreladas a este escopo (Cartas SMS/LARE 0116/2019 
 SMS/LARE 0096/2019), as guais encontram-se em andlise pelo INEA no processo de 
renovagao da LI (Processo n* PD-07/014.3038/2018), em 180 (cento € oitenta) dias 
contados da komologagëo do TAC:; 

4.2.5) Em relag#o 3 condicionante 25 — () Apresentar “as built” da instalacio de 
analisadores de gés sulfidrico (H28). O prazo de atendimento sers antes do deferimento 
da licenca de operagfio. Com relacêo & instalacëo dos analisadores de mercirio (He), a 
mesma se encontra em andlise pelo INEA no processo de renovagBo da LI (Processo n” 
PD-O7/014. 3038/2018), conforme Cartas SMS/LARE 0116/2019 e SMS/LARE 
0096/2019. 

di6e 427) Em relac&6 as eondicionanmtes 26 € 27 - apresentar, no prazo 120 (cento 
e vinte dias contados da homologag&o do TAC, “as built” de instalac&o do analisador de 
vazëo nas unidade$ gue ir&o aliviar para o flare, bem como do sistema de selagem de 
bombas e compressGres para minimizar emissêes fugitivas. Além disso, promover a 

` instalac#o dos eguipamentos Citados antes do deferimento da a lHcenga de operagio, 
conforme solicitado na a condicionante 

4.2.8) Em relatëo 4 condicionante 28 — Apresentar Plano de Mitigacëo de Emissêes 
de Gases de Ffeito Estufa, em atendimento & Lei me 5. 690, de 14.04.10, aue institui a 

Politica Estadual sobre Mudanca Global do Clima e Desenvolvimento Sustentavel e dé 

outras providêneias, em até 180 (cento e Oitenta) dias da homologacao do TAC. 

4.3) Apresentar, no prazo de 420 (guatrocentos e vinte dias) dias a Contar da 

homologagio do TAC, avaliag&o dos riscos cumulativos, considerando os possiveis 

cenêrios acidentais para a UPGN, incluindo suas interfaces com o gasoduto e a opera€o 
do Trem 1 do Comperj, bem como definir as medidas preventivas e mitigadoras 
necéssdrias. 

4.5) Apresentar estudo guanto ao tratamento de gés natural ém relac&o ao merctirio, no 
prazo de 500 (guinhentos) dias contados da homologagio do TAC. 
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DAS OBRIGACOES DA COMPROMISSARIA —— EM RELAC4O 40 
EMPREENDIMENTO LINHAS DE TRANSMISSAO 34$ LY (PROCESSO N* 

00098$9-39.2016.8.19.023) 

  

CLAUSULA OUINTA: Sem prejufzo de outras dees previstas na legislacao 
pertinente e das exigências legalmente feitas pelo Grgto licenciador, a PETROBRAS se 
COmMpromete a cumprir as obrigagêes de fazer abaixd especificadas e a apresentar, no 
bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRI ea 
este Juizo, o gue segue, nos prazos indicados em cada item: 

4) No gue concerne as Licencas Prévia no INO21727 e de Instalagio ne INO24123 
das Linhas de Transmissio 345 kV: 

4.1.1 e d.2) Apresentar informacêes, projetos e doclmentos sobre a modificacëo do 
projeto da linha, bem como a documentagao apresentada ao INEA referente ê alternativa 
locacional escolhidd, a justificativa da mudanga do projeto e OS impactos ambientais 
potenciais proporcionados pela mudanga do tragado.. 

4.1.2) Em relac&o & Condicionante 7.1 — — Apresentar,lem CD: (i) cépia digitalizada dos 
laudos de avalia€&o da PETROBRAS referentes'aolvalor das respectivas terras, da 
vegelaga0 e das benfeitorias; (ii) relac&o do status da negociac#o e do pagamento de 
indeniza€&o, indicando se houve acordo (desaproprikco amigével) ou acëo judicial 
(desaptopriacBo judicial); e (ii) documentos relafivos a imiss&0 na posse, tudo no prazo 
de 90 (noventa) dias contados da homologacëo do TAC; 

4.4.1 — Deverd ser apresentado o Tnventêrio Florestal apresentado ao INEA em 2018, no 
prazo de 9) (noventa) dias contados da homologacE 
ADA) pela afteraeo do tragado da Linha de Transm 

Ho do TAC, contemplando a(s) 
1$sêo. 

4.4.6 — Deverd ser comprovado, guando da entrega do estudo acima mencionado, gue 
ele foi elaborado por profissionalfis) habilitado(s) pel 
de Responsabilidade Técnica - ART. 

D CREA, por meio da Anotacao 

4.5) Apresentar diagn6stico relativo aos meios biëtico é fisico ém resposta & Notificac&o 
GELAFNOT/01052751, com novas informag&es sobre os mei0s mecessrios para 
avaliacfo da viabilidade locacional do empreendimento, no prazo de 90 (noventa) dias 
contados da homologacio do TAC. 

1 
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DAS OBRIGACOES DE PAGAR ADICIONAIS DA COMPROMISSARIA 
 PETROBRAS EM RELACAO AS ACOES CIVIS PUBLICAS DE N%S 0009884- 
$2.2018.8.19.0023 (Emissdrio Terrestre e Submaring), 0009897-$1.2018.8.19.0023 

(Sistema de Dutos e Terminais de COMPER.J), 0009869-83.2018.8.19.0023 

(UPGN/ULUB) e 00098$9-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissêo 345KV) 

CLAUSULA SEXTA: A PETROBRAS compromete-se a cumprir as OBRIGACOES 

DE PAGAR abaixo especificadas, seja em razê6 do entendimento do MPRI pela 

necessidade de fixagëo de medidas adiciomais nas condicionantes das licencas jê 

deferidas pelo INEA, seja pelo entendiménto do MPRJ de descumprimento das vêrias 

condicionantes gue j perderam o objeto, seja em atendimento, em substitaic&o e em 

complementagëo aos pedidos de n* 7, 8 e 9 do processo n” 0009884-52.2018.8:19.0023, 

aOS pedidos de nes 7, 8 e 9 do processo n  0009897-51.2018.8.19. 0023, dos pedidos de 

nos 7, 8 e9 do processo ne 0009869- 83.2018.8.19.0023 e aos pedidos de ns 7, Be 9 do 

' proeesso n” O009859-39. 2018. 8.19.0023: 

DA PETROBRAS irê apoiar financeiramente os Municipios de Ttaboraf, Maricê, 

Cachoeiras de Macacu, Magé, Guapimirim e Duagué de Caxias na elaborag&o (e eventual 

atualizag50, se necessêrio) do projeto executivo & na execucso (limitado ao valor 

| tecebido) de seus respectivos Planos Municipais de Saneamento B&sico — PMSBSs, no 
`. valortotal de R$ 24.000.000,00 (vinte e guatro milhêes de reais), sendo R$ 4.000.000,00 

` (guatro milhêes reais) para cada um dos municfpios citados, a ser depositado em seis 
contas judiciais especfficas, séndo certo gue sua liberaco a cada municipio benefici&rio 
ser realizada apenas com a prévia concordência dos Compromitentes MPRJ e 

 SEAS/INEA, mediante apresentacgo de prévio projeto e com prestagso de contas 

 durante € ap6s a utifizagBo do valor. O valor total serd depositado pela PETROBRAS 

no prazo de 180 (centoe oitenta) dias contados da homologagio do TAC; 

| 2) Apoiar finaneeiramente 0 Estado do Rio de F aneiro, para: My proij jeto de Cconservagio 

e reeuperagëo ambiental da. bacia Guapi-Macacu, composta pelos rios s Guapiaeu € 

d 
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Macacu*, mediante o depêsito, em conta judicja, dé 

  

  

valor de R$ 2.840.000,090 (dois 
milhêes e oitocentos e guarenta mil teais); e (2) projeto socioambiental de agricultura 
convencional em bordas de UC e pesticidas, visandola restauraeio ecolêgica por meio 
de sistemas agroflorestais — SAF com foco ciliares, ut ilizando duas alavancas PNAE e 
PEOMOE&O do agroturismo?, mediante o depêsito, emlconta judicial, de R$ 640.066,00 
(seiscentos e guarenta mil e sessenta e seis reais). Em ambos os projetos, o depêsito 
Judicia] deverd ocorrer no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da homologagso 
do TAC, cuja liberag#o ao benefici#rio ser realizada 4penas com a prévia concordência 
do MPRJ, mediante apresentag&o de prévio proj et0 e Eom prestagio de contas durante e 
apês a utilizacao do valor, 

3) Apoiar financeiramente o Municfpio de Ttaborai para a elaborac#o e execucio de 
projeto de reurbanizag&o e revitaliZag#o (calgadas € arborizac&o) da Avenida 22 de 
Maio, mediante o depésito, em conta judicial e no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
Contados da homologagdo do TAC, do valor de R$ 6.092.730,32 (seis milhêes e noventa 

serê realizada apenas com a prévis concord&ncia 
  

 edois mil, seteëentos € trinta reais € trinta e dois centavos) cuja liberag&o ao beneficiërio 
dos Compromitentes MPRIJ e 

* Trata-se do principal manancial de abastecimento pêblico da pbredo leste da Regiëo Metropolitana do 
Rio de Janeiro (RMRJ), atendendo cerca de 1,7 milhêes de "ag ?itantes E uma bacja estratégica para 

  
aeGes de SBNS com foco na seguranca hidrica, levando-se em c 
demanda crescente pela 4gua por diversos setores da sociedad 
conservagiio da biodiversidade e para prevengdo de inundaces 

nta a vocagio agropecudria da bacia, a 
e ea grande relevência da rea para 
O objetivo é manter e incrementar os 

servicos ecossistëmicos na bacia do rio Guapi Macacu por meio da disseminac&o, incentivo € apoio para 
a adeguagëo ambiental de iméveis rurais, para implantag&o de prêticas de manejo conservaciGnista da 
éguae do solo e do fortalecimento de cadeias produtivas sustent#veis na bacia do rio Guapi-Macacu. As 
intervencêes sérfio realizadas em dreas estratégicas para Segur ga hidrica, associado uma abordagem   gue visa promover a sustentabilidade ambiental, social e econên! ica das propriedades e da participacHio 
€ do fortalecimento das organizacêes cornunitAtias Furais. Para afte a proposta seré executada de forma 
integrada com o mecanismo de pagamento por servicos ambientais & aos principais atores na regifo, de 
modo a fortalécer e complernentar as iniciativas de solugëes baseadas na natureza (SbNs) para seguranga 
hidrica em curso na regiëo. O projeto contaré com o necessêrio moritoramento ambiental. 
* As comunidades alvo devergo estar inseridas em reas de elevada prioridade para restauragdo ecol6gica 
de acordo com mapeamento do INEA, gue terd os seguintes objetivos i) restaurar dreas de mafas ciliares 
€ nascentes, degradadas pela agricultura; ii) aumentar a produtividade de éreas de SAF, jê existentes; 
if) apoiar a conversio de plantios ao sistema de SAF; iv) gerar trabalho e renda através dos SAF; v) 
formar Zonas-tampao no entormo de nascentes ê #reas ciliares (APP), vi) Fornecer alimentos orgênicos 

SAF; vid) Criar uma Associagëo de Condutores de Visitantes: ix) Capacitar agricultores e guias 

para duas escolas pdblicas; vii) Integrar roteiros e atividades si) as comunidades das dreas de 

turisticos, através de cursos e oficinas nas seguintes #reas' 
(ecolégicos, socfais, beneficiamento de produtos), Ecoturismo de Minimo Impacto, goleta de semente 
e produg&o de rnudas. 

anejo de SAF, agregactio de valores 
$ 
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SEAS/INEA, mediante apresentac#o de prévio projeto e com prestacio de contas 
durante e ap6s a utilizag&o do valor; 

4) Apoiar financeiramente o Municipio de Ttaborai para projeto de seguranca piblica 
com monitoramento de Cêmeras, mediante o deposito, em conta judicial, do valor de R$ 
255.160,30 (duzentos e cinguenta e cinco mil, cento € sessenta reais e frinta centavos), 

| no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologagëo do TAC, cuja liberagëo 
seré realizada apenas com a prévia concordência dos Compromitentes MPRI e SEAS, 
mediante apresentagdo de prévio projeto e com préstagëo de contas  durante ë ap6s a 
ufilizag#o do valor; 

5) Apoiar finaaceiramente o Estado do Rio de Janeiro para medidas de recuperacio 
 ambiental em &reas do Muniefpio de Itaboraf a serem escolhidas de comum acordo entre 
MPRJ e INEA/SEAS, no valor total de R$ 14 milhêes (guatorze milhêes de reais) a ser 

depositado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da homologag80 do TAC, 

em conta especifica a ser indicada, com antecedência minima de 35 (trinta e citco) dias, 
| pelo INEA ou pela SEAS, cuja utilizagao pelo beneficifrio ERJ serd realizada apenas 
 coma prévia concordência do Compromitente MPRJ e mediante apresentac&o de prévio 

projeto, com prestaco de contas durante e apés a utilizacao do valor.. 

oe DY ACOMPANHAMEN TO DAS OBRIGA COES ASSUMIDAS PELA 

EE TROBRAS E DAS OBRIGA C OES DY INEA 

CLAUSULA SÊTIMA: Compete ao INBA e ao MPRJ o acompanhamento e a 
.fiscalizagio de todas as. acBes e' obrigaeoes da Compromissêria PETROBRAS 

d assumidas no presente TAC: Ty 

ë | D. A PETROBRAS depositarê 0. valor de R$ 720.000 00 ) (seieoentos e vinte mil 
' reais), em até 60 (sessenta) dias da homologagio do TAC, para viabilizara contrata€so 

de auditoria externa indepandente pelo ER, por meio de depêsito em conta especifica 

a ser indicada, com antecedência minima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 

SEAS e referendada pela Secretêria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade. 

2) A auditorie independent terd COMO fr im exelusivo a avaliagio do cumprimento 

das obrigacêes do presente TACe dever elaborar relatério de auditoria, a ser entregue 

N 
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& SEASAINEA, PETROBRAS e MPRJ no prazo de 60 dias do recebimento referente a 
cada obriga€io. 

3) A auditoria independente deverd acompanhar as agëes de cumprimento das 
medidas mitigatêrias e compensatérias e de todas as|demais Obrigacêes assumidas no 
presente TAC pelo empreendedor, mediante a ado£&o,Jao menos, das seguintes medidas: 
(1) A fiscaliza&o nio pode se limitar A simmples leitira e aceitacëo dos relatérios das 
obrigacêes especificas decorrentes do TAC apreséntados e elaborados unilateralmente 
pelo empreendedor; (ii) Deverd ser promovida avaliac&o crftica das informacêes e 
documentacdo fornecidas pela PETROBRAS, por meio de relatérios elaborados por sua 
eguipe téenica; (iii) Deverd realizar vistorias in loco para apurar o cumprimento de cada 
Oobrigac&o do TAC, as guais sero levadas ém conta nalconfeceëo dos relatérios afudidos 
no item anterior (exceto guando a Oobrigagao sê restringir a apresentacëo de 
documentos); (iv) A cada documento relativo ao Cumprimento da respectiva obrigacêo 
protocolado pela PETROBRAS, deverd ser realizaa vistoria, se for o caso, com 
registros fotograficos, e elaborado um parecer técnicd esclarecendo se as informagdes 
prestadas no respectivo documento condizem com a realidade do campo, se s0 
suficientes e éficientes. Os servicos ser&o exclusivamente para acompanhamento das 
obrigacêes do TAC.. 

  

4) Sem prejuizo das ag6es a cargo da auditoria i ependente, o INEA se obriga a 
fiscalizar diretamente o cumprimento das condicionantes das licencas ambientais do 
COMPERJ contempladas no presente TAC, devendo: (i) Semestralmente, realizar 

  

vistorias in Joco e elaborar relatêrios técnicos Com av 
documentag&o fommecidas pela PETROBRAS e. dd 
auditoria independente; (ii) Os relat6rios apresentados 
forma do item 6.2 da presente cléusula & os relat6rios 
no item anterior deverfo ser publicados no sftio ele 
PETROBRAS descumpra alguma condicionante das 
emprego de seu poder de polfeia, deverd adotar as 
sancionar e compelir o empreendedor a cumpri-la: 

$) As obrigag6es acordadas neste TAC s&0 
acrescidas aguelas estabeiecidas nos licenciamentos 
necessidade de realizac&o de averbag&o das licencas am 

liacBo critica das informacêes e 
s relat6rios apresentados pela 
pela auditoria independente na 

roduzidos pelo INEA indicados 
trOnico do INEA; (iii) Caso a 
licengas, o INEA, no regular 
medidas legais cabiveis para 

consideradas automaticamente 

mbientais do COMPERJ, sem 
bientais; 

MINESTÉRIO PUBLICO BO EETAPO DORIG DE JANEIRO 
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execucAo, termos de referência, Cronogramas, orcamentos e demais informagëes 

6) O INEA apresentard, em atendimento ao pedido 3.1 do processo n? 0009897- 
$1.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologacBo do TAC, 
informagGes referentes as acëes realizadas a partir da dguitacio do 'Termo de 
Compromisso de Compensagio Ambiental — TCCA n? 008/2013, relativo & aplicagio 
de R$ 352.855,55 (trezentos e cinguenta e dois mil, oitocentos e cinguenta € cinco reais 
e cinguenta e Cinco centavos) em medidas compensat6rias, em atendimento a6 disposto 
no artigo 36 da Lei Federal n? 9.985/00, inclusive informando agual Unidade de 
Conservac&o foi beneftciada com a compensacëo efetuada pela PETROBRAS. 

7) O INEA apresentarê, em atendimento ao pedido 5.1 do processo 0009859- 
39.2018.8.19.0023, no prazo de 9) (noventa) dias da homologac&o do TAC, 
informagêes referentes As agëes realizadas a partir da guitag&o do TCCA n* 09/2013, 
relativo & Licenca de Instalac&o ING24123, em atendimento ao disposto no artigo 36 da 
Lei n” 9.985/00. 

8) O INEA promoverd, em atendimento ao pedido 5.2 do processo 9009859- 

39.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologacio do TAC, analise 

critica, na forma prevista nos itens 1 a 4 da presente cldusula, sobre o cumprimento da 

Condicionante 14 da Licenca.de Instalac&o IN024123: “Apresentar, em um prazo 

mdxvimo de 60 (sessenta) dias apds a emissêo da licenca, as dreas escolhidas como 

compensacdo para serem analisadas / aprovadas pelos técnicos da DILAM-GELAF”. 

DAS ATRIBUICOES E OBRIGACOES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CLAUSULA OTTAVA: Compete a6 Compromissêrio PRJ exercer, por meio da SEAS, 
a regular fiscalizac8o do INEA e da PETROBRAS para 0 cumprimento das obrigaéëes 
objeto do presente TAC, bem como das obrigagëes estabelecidas em todo o processo de 

: Hcenciamento ambiëntal do empreendimerito em tela, seja na fase anterior & emissio das 

licengas, seja na fase de fiscalizac&o do oumprimento das condicjonantes das Hcencas. 

Pardgrafo dnico — Considerando a previs&o de disponibilizag5o de recursos para fins 

de elaboragso de projetos e de intervencêes pela SEAS/INEA, as eguipes responsêveis . 

pela execugëio dos projetos deverdo apresentar, ao MPRJ, relatérios sobre a evolugfo da 

  

MENISTERIO PUBLICO BO ESTABO DO BIO BE TANEERG 

2 Prometaria de Tutela Cotetiva de Niclea Ta borai 
Edificia Dobble Place Gffiee, Rus Joëo CaetanD, n? 207, salss $06/607, 

Centre, Haborai, R1, CEP 24860113, te, ER 26es- 6050, e-mail: 2pjte.taborai@binpri. rap 
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relevantes, devendo a SEAS/INEA, ao final, pron 
utilizac&o dos recursos ao MPRJ. 

Over a prestacBo de contas da 

DA CONTAGEM DOS PRAZOS 

CLAUSULA NONA: O presente TAC terê validade desde a data de sua homologaco 
judicial, renunciando as partes, desde jê, ao direito 
validade. 

Parigrafo @mico - Os prazos previstos no presente 
Corridos, excluindo-se o dia do comeco e incluindo-se 

DA COMPROVACAO 

de recorrer & a guestionar sua 

TAC s&o computados em dias 

o do vencimento. 

DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGACOES 
E DA RESPECTIVA OUIN 

CLAUSULA DÉCIMA: A PETROBRAS deverd ap 
SEAS, para fins de comprovacio do eumprimento das 
todos os laudos, relatérios ou documentos relativol 

AC4O 

resentar ao MPRI, ao INEBA e ê 

'brigacdes assumidas neste TAC, 

s as medidas executadas, com 
indicac&o precisa da obrigag#o a gue sê relacionam, ihdependentemente de reguisicëo 
este sentido. 

Par4grafo primeiro — Sem prejuizo do disposto no caput, o MPRJ, o INEA ea SEAS 

poderio, para fins de verificacfo do cumprimento das obrigacêes assumidas pela 
PETROBRAS, realizar diretamente ou mediante regtisig&o aos 6rg#os Ou entidades 
pertinentes, vistorias ou fiscalizagêes. 

Par&grafo segunda — O MPRJ daré guitagio guando 

Pardgrafo terceiro — O INEA ea SEAS, cumpridas 

do cumiprimento das obrigacêes 

as obrigacêes agui avencadas, 
dardo por guitadas as obrigaées nele descritas, bem como as condicionantes contidas 
nas licencas ambientais tratadas nas ci#usulas acima, 

todas as etapas dos itens constantes na cléusula sétima. 
apos o regular cumprimento de 
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Parêgrafo guarto — As obrigag6es de pagar/aportar estabelecidas no #mbito deste 
acordo estarêo automaticamente guitadas com o envio do comprovante de depêsito em 
contas judiciais e nas contas indicadas pela SEAS/INEA. 

Parégrafo guinto — A responsabilidade pela elaboracfo dos orgamentos, termos de 
referência, contratos e eventuais contratagëes recaem tinica e exclusivamente sobre os 
Contratantes de cada projeto, ado cabendo a responsabilizag&0 dos Compromitentes pela 
execucBo de tais recursos. 

DAS OBRIGACOES DO COMPROMITENTE, DO ORGAO LICENCIADOR E DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: O MPRI, o INEA 'e o ER! nio serio 

responsêveis por guaisauer Anus, direitos ou obripgagêes relativos & legislaca0 tributaria, 

` previdenciëria, trabalhista ou securitêria, decorrentes da execugëo deste TAC, cujo 

Cumprimento e responsabilidade caber&o, exclusivamente, 4 PETROBRAS,. 

Paragrafo Primeiro — O MPRJ, o INEA e o ER] nio ser&o responséveis por guaisguer 

compromissos assumidos pela PETROBRAS com terceirês, ainda due vinculados ê 

execugëio do presente TAC, bem como pof gualguer dano ou indenizagio a terceiros em 

decorrência. de seus proprios.atos, de seus dirigente, ompregados, prepostos ou 
subordinados. 

Pargrafo Segundo —A celebrag&o do presente Termo nio implica ém reconhecimento 

de gualguer irregularidade, vicio, ilegalidade, improbidade ou inadeguag#o nos 
procedimentos de licenciamento ambiental tratados no presente TAC, tampouco nas 

condutas da SEAS, do INEA ou de guaisguer de seus servidores. 

DA FISCALIZACAO 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O disposto no presente TAC no limita, impede 
Ou Suspende a fiscalizag&o ampla, irrestrita é permanente da PETROBRAS pelos 
Compromitentes ou pelos demais Grgfos € instituicëes ambientais, no éxercicjo de suas 
demais atribuicêes e prerrogativas legais. NO 

MENISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO BIO PE FANEIEO 
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Parigrafo Unico — A existëncia e atuagëo da fiscalizagBo em nada restringe a 
resporisabilidade tnica, integral e exclusiva da PETROBRAS mo gue concerne as 
Oobrigacêes ajustadas e as suas conseguéncias € imiplicacëes préximas Ou remotas, 

DO VALOR. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O valor total estimado do investimiento para 
realizaciio das medidas previstas neste TAC, paral todos os efeitos. legais, & de 
R$ 49.547.956,62 (guarenta e nove milhêes guinhentosle guarenta e sete mil, novecentos 
ë cinguenta e seis reais e sessenta e dois centavos), sendo o seu desembolso de inteira 
responsabilidade da PETROBRAS. 

Paragrafo tnuica — O valor das obrigacêes de pagar previstas neste TAC & de 
R$ 48.547.956,62 (guarenta & oito milhêes, guinhentos € guarenta e sete mil, novecentos 
e Cinguenta e seis reais e sessenta e dois Centavos), sendo o restante do valor total a 
importência estimada das obrigacGes de fazef previstas neste TAC. 

DAS SANCOES DECORRENTES DO DESCUMPRIMENTO 

DO AJUSTADO 

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA: Sem prejuizo da ExecucSO da obrigagio de fazer, 
0 ndo cumprimento de guaisguer das obrigacêes agui assumidas sujeitaré a 
PETROBRAS ao pagamento de multa diëria no valor de R$ 4.000,00 (guatro mil reais) 
para cada situacëo de descumprimento verificada, até 6 adimplemento comprovado da 
obrigacio assumida. Por Sua vez, sem prejuizo| das obrigacêes de fazer, o 
descumprimento de guaisguer das Obrigacêes Agui assumidas sujeitarA os my 
Compromissêrios INEA e ERJ ao pagamento de |muita trimestral no valor de 
R$ 1.000,00 (mil reais), para cada situacBo de descumprimento e até o adimplemento 
comprovado da obrigacfio assumida. 

Parigrafo Primeiro —A multa nio serd aplicada caso éxista justificado motivo técnico 
para eventual atraso ou' descumprimento das obrigac6es de fazer, devendo ser 
apresentado por eserito pela Compromissêria, em até 3 (cinco) dias apdés constatada a 
impossibilidade de cumprimento. 

n V " 

| 
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2" Prametoria de 'Futeia Cotetiva do Blieieo Taboraf 
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& ' 
Pigina 31 de 

: 

  
     
  

      
f  



' 
RE
 e
a
a
g
R
e
 

sk 
P 

| MINISTERIO PUBLICO 
|DO ESTADO DO RID DE AMERO 

  

  

Parigrafo Segundo — A multa também nfio incidird caso a obrigacio tenha sido 
realizada, mas o MPRJ entenda pela necessidade de compiemento ou afuste e a 
PETROBRAS, devidamente notificada, cumpra a exigência em prazo estipulado pelo 
notificante, nio inferior a 10 dias titeis, findo o gual a multa serd aplicada, sem prejuizo 
do exercicio do poder de policia pelo INEA e pela SEAS, inclusive para o devido 
cumprimento das obrigacêes decorrentes das licencas ambientais do COMPERJ. 

Paragrafo Terceiro — As multas sobre as guais trata a presente clêusula serfo corrigidas 
pela UFIR ou indice de corregdo due a substitua, e recolhidas ao Fundo Estadual de 
Consérvacëo Ambiental e Desenvolvimento Urbano - FECAM. 

Parégrafo Ouarto — A notificagëo das multas serd remetida ao endereco do tespectivo 
. destinatêrio constante neste TAC e serd considerada efetivada pela sua simples recepcio. 

Pardgrafe Ouinto - Depois do recebimento da comunicac&o prevista no item anterior, 
` a Compromissiria teré 20 (vinte) dias Gteis para o récolhimento da multa e 05 (cinco).| 

` dias “teis para a remessa a do respectivo comprovante ao MPRI. 

Parigrafo Sexto — As multas previstas na presente cldusula nêo tém carêter 
compensatério e, assim, o set pagamento nio eximirê a PETROBRAS da eventaal 
responsabilidade por perdas € danos decorréntes de infrag6es a este TAC ou ê legislag&o 
ambientel. 

DA VIGÊNCIA 

CLAUSULA DÉCIMA OUINTA: O termo inicial do prazo de vigência do presente 
TAC é a data da sua homologac#o e, o termo final 30/12/2021, podendo ser prorrogado 
mediante ajuste entre as partes, 

Paragrafo trico — Na eventual bipêtese das sentengas homologatêrias relativas as 

ACPS cujo objeto agui s&O ajustadas forem exaradas em datas diversas, os prazos de 
Cumprimento e de vigência sero contados a partir da data da altima sentenca de 
homologaefio judicial. 

DA PUBLICACAO DE EXTRATO 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Dentro do prazo de 20 (vinte) dias contados da data 
de sua homologac&o, deverê a PETROBRAS promover a poblicago (IE 

METMISTERIG PBOBLICG DO ESTADO bo BID DE HANEERO fo 
2% Promotoria de Tutela Coletivg do Nirleo Heborsf d h 

- Béificip Double Plase Offica; Rus Jo86 Caetano, n? 207, salas 6A6/6OT, i 
` Centre, Itaboraf, RY, CEP Z#RO0-113, tel. (28) 2645-6950, email: Zpjie. itsborai€ my. mp.br 
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presente TAC no Diério Oficial do Municipio de Tta 
grande circulagao no estado do Rio de Janeiro, conten 
Pprazo total do instrumento, correndo os respectivos en 

DAS DISPOSICOES GERAIS 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA: Este TAC, ap6s h 
de tHtulo executivo judicjal, nos termos do art. 5”, $ 
poder& ser alterado por eserito, mediante a celebra€so 
ser homologado judicialmente, podendo ser prorrogad: 

Pardgrafo Unico —. Na impossibilidade de acordd 
Compromissdrias guanto & alferacfio das clausulas do presente TAC, permanecerfo em 

ariamente assumidas. 
vigor € serio plenamente exigiveis as obrigages origi 

CLAUSULA DECIMA OETAVA: Fica eleito o foro 
empreendimento COMPERJ, para dirimir guestêes ou 

porai, no DOER! e em jornal de 
do as partes, 9 objeto, o valor eo 
Cargos As suas expensas. 

£ FORO 

mologado, tem natureza juridica 
*, da Lei n* 7,347/85, e somente 

de termo aditivo entre as partes a 
) mediante prévio ajuste. 

entre o Compromitente & as 

da Comarca de Htaborai, local do 

disputas envolvendo o presente 
TAC, com expressa rentmcia de dualguer outro, pof mais privleglado gue seja. 

IV- CONCLUSAO 

Pelo exposto, por estarem assim justos € acordados. as 
vias de igual teor, para um sê efeito, destinadas ao N 
(SEAS) e ao INEA, obrigando-se a fazê-lo fime € 
sucessores. 

 Ttaboraf, 18 de fevereiro de 

C. 

TIAGG So 
Mad as 

Promo Ty de Justiga 

  

ALTINEU CORTES FREITAS € 

ALVES VERAS 

sinam o presente em (4 (guatro) 

PR], 4 PETROBRAS, ac ERJ 
valioso por si & seus eventuais 

2020. 

MA VO 
GOMES 

OUTINHO 
Secretario de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro 
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Fis. 
Processo: 0009869-83.2018.8.19.0023 

Processo Eletrênico 

Classe/Assunto: Agêo Civil Publica - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil 

Autor: MINISTERIO PUBLICO 
Rêu: PETROLEO BRASILEIRO 8 A PETROBRAS 
RÊu: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 
Réy: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

  

Nesta data, faco os autos cConclusos ao MM. Dr. duiz 
Livia Gagliano Pinto Alberto Mortera 

Em 19/02/2020 

Sentenca 

Vistos, etc. 

HOMOLOGO, para aue produza seus devidos e juridicos fins, o TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA de fls.5.712/5.745, celebrado entre o Ministério PUblico do Estado do Rio de Janeiro e 
os Rêus, e, por conseguinte, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUCGAO DO MERITO na forma 
do 487, Hi, b do Cédigo de Processo Civil 

Custas ex lege. 

PR. 

#aborai, 19/02/2020. 

Livia GagHano Pinto Alberto Mortera - duiz em Exercicio 

  

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

tivia Gagliane Pinto Alberto Mortera 

Cédigo de Autenticacëo: 4F7E.AF74.H67O.ASL? 
Este cédigo pode ser verificado em: www firi jus br — Servicos — Validagêc de documentos 
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| MINISTERIO. POBLIc CO. 
DO. EST ADO. DO Bl “O DE 'EJANEI RO.      

ad PROMOTOR JADE HSTER DÊ TUTELA COENA. 
 NUCLEO ABORAI 

Ref: Pasta de Acompanhamento das Aeges Chi PGblica n 0009684 5220188190025. || 9009852-39.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19. 0023'e 0009869-83 2018.8.19.0023. 

 PROMOCKO APOS TAC HO COMPER 

0 Minist€tio Publico do Rio de Janeiro, por meio da 2e Promotoria de. Tutela. Coletiva do Nucleo Habofai, em junho de 2018, ajuizou cinco AcGes Civis Piblicas em face da Petrobras, do INEA e do Estado do Rio de Janeiro, em razio de danos ambientais Telacionados “os ePtpre€ndigtentos 'ntramuros e  oXtramuros do COMPERJ.” 

  

Treia-se. dos. Proeessos' juis “0009915. 

  

122 2018816. 0023, 0009884 523018 816. 0023. 0009852-39:8.19.0023, 0009897: 2018.8-190023. e 0009869. 83 2018. 8.19. 0023, gue tramitam. nessa 18 Vara C vel de Ttaboraf: Nesie tema de instalaeëo do. COMPER, em. 2014, esta Promotoria; jê havia ajuizado em: face da Petrobras ë de Muniefpio de Ttaboraf” a ACP 0006164- 19; 20148. 19; 0023: em. tazZ86. da polse. Btmosfêriea. em. Sambaetia, Alto do Jacu, Tabora.  Vejase a tabela abaixor oe ' 

000919 JE T TES 12201881 || ambiensak ' gegtintes E VOOR empreendimentos.. “do: (H prejete |.: EE Principal. do  COMPERI- em. |. Heaborai 
'.. aual `seja, a “UpB? 

EE TEERDE Petroguimiëos Bisicos,. ICE 14/09 RE 3814/09; (ig. : Estrada:. Princihak : de 36/06/2018: ORE 132/13 oo as cvel ae” AcESSG - a. COMPERI '(objete- do 1E. vi | #p00o0600n 161/15 NE EE EE Ebaraf .|BT4/08Y: (RY Estradsd Eguipament 1-00 (guatra.. 
' bjet “bilhêes dé. 

rêais) 

   
    

      

       

      

    ef C 14/09 e IC 161/15): (W) Barragem i.- 
de Guapiaey (objeto do 1C 314/09e MEN: 

EE 1342/13) (va adég Zo/regilaridade. ' 
of da previsêg e” avaliac3o: S impartos. 

'  Eumulativos' esinêrgicos; “bemcoma | 
suas . medidas mitigatêrias 8. - 

: |.Compensatêrias; ob. a6Hea ambiental, EE DEE 
: urbanistica;. sodial” e. -econbmica; de Es 

' ii) todes. os iktra #Xtramuro$- ER EE empreëndimentas 7 j : 
COMPERF fobjete dat 

  
   

  

    

                  
  

  

8572011 | G06SeEs Megalidades. go.”  leendameto EER Bi Os] 
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TE DO ESTADO DO RIO DE JANE RO 

2e PROMOTOR! A DE TOSTICA DE TUTELA COLETIVA 

RUGELEO MABORAI ie 

52201881 | 18 Civelde | ambiental do. empreerdimentd. do 1000000008, 

9.0023 Habarai : Emissêrio Terrestre es Submarino do | 26/06/2018 '| 00 (um bilhie: 

COMPER] de reais) 

102/20% | 6009852 Jiegalidades mo ` lcenciamkento R$ 

1. 39 8.19,002 ambiental do empreendimento “Dinhas ' 509.000.000,0 

3 18 Civetde | de Transmissio 345 KV do COMPER/" ` | 26/06/2018 | D (Huinkentos 

ttaboraf ' oe milhêes de 
reais) 

106/201' | DOOSBE7- tlegalidades no '. lcencdamento R$ 

6 `| BA 201881 `.., ambiental da ompreendmend) do `..| 1-000.000. 000, 

90023 `' | 1a Civelde | sistema de dutos e termimafs do 26/06/2018 | 00 Gam bilhêo 

Haboraf COMPER!. ee ' de reais) - 

91/2013 `| O008B69- Hlegalidades  `no licehciamento R$ so 

83.2018.8,1 ambienta! `. da empreëndimento 1.690.690. 000, Mer 

9.0023 18 Cfveldé ' | Unidade de. Processamento de Gis VO9 

' Iahoraf Natural (UPGN), Unidade de |Oleos | 26/06/2018 | (um bilhêe de. 

`. | Bisicos  Lubrificantes ` (ULUR). ee resies) 

N Instalacdes Auxiliares do COMPER) 

B2/2013 | 0006164- Poluica6 atmosférica causada pelo “pêé R$ 

19201481 | 1# Civelde . | de pedra” colocado er via ptiblida peia j. 1.000.606,04 

9.0023 Jaboraf . . | Petrobras. sem autorizac&o do poder. | 19/03/2014 .| (um milo de 
reais):               pdblico er A: te do Ed Sambaetiba. 

Nas mais de mil pêginas das cineo veteed iniciais de ACP, com valor total 

das causas de 7,5 bilhêes de reais, foram deduzidos diversos pedidos, como mais de uma 

centena de obrigagêes de fazer relativas a complementagao de estudos ambientais € instituigdo 

e execucBo de novas medidas recuperatêrias, mitigatériasle compensatêrjasreparatêrias na 

seara ambiental, dano moral coletivo, condenag&o genérica em favor dos moradores gue 

`sofreram danos com as obras do COMPERJ.. ' oe 

Apos o sjuizamento das ACP's, o Ministério  Piblieo, em agosto de 2018, 

foi procurado pela ré Petrobras, gue manifestou intereske em tentar celebrar Termo de 

Afustamento de Conduta. Assim sendo, o MPRJ reguêreu a Suspensêo dos processos, para 

tentativa de solueëio consensual da lide. Em janeiro de 2019, o Fstado do Rio de Janeiro, por 

meio da SEAS e INEA, passou a participar das tratativas para 0 TAC. Foram realizadas 

constantes reuniëes sobre o assunto'desde ent#o (por e-mail, whatsapp; telefone e presenciais 

na sede do GATE, da PGJ; do INEA, da SEAS e da PETROBRAS), com exaustivo debate 

sobre Cada cléusula do TAC.. EN 

No dia 29/07/19, por convite do Deputadé Estadual Luiz Paulo (formalizado 

por meio do' oficio CPI nm 202/219 - Resolueëo 61/2019, da ALERJ), este Promotor 

oompareeen a ALERI e, no bojo da CPI da Crise Fiscal do Rio de Janeiro, palestrou em 
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| $eeretrio de c Estedo do Ambiente € J Susientapilidade do 

|| da Petrobras é. demais autoridades interessadas na: a guesiio, sendo seibmetido a: homologise 

pelo] juizo da 1 Vara Ctvel de Tabora. EE se - 

fazer. a serem. n eumpridas. pelos cOmpromissrios* PETR OB RAS 

JANEIRO. eINBA, além de mais de uma dezena de obrigacêes. dé pagar pela PETROBRAS, 

sendo' certo gue. toda. verba prevista no TAC] jê tem  uma destinagao previamenie espeelficada HA 

nagvele: instrumento.. : 

1) Am 1a. vplieidade a0. TAC TT inelusive para N 

administra 80  pabliea) na fisealiza 40. do em rimento. das obrigs Ee 2 Ges: A publieidade do ' o 

' segointes link- ape ye be/3e92-FORAMY. ë es. “ooN, Dele GyksdoL 8     

Ze * PROMOTORIA. DE jUST CA DE TUTELA COLETNA. 

NUCLEO TABORAF. , 

audiëncia piblica, sobre .a atuagêo do MPRJ no caso- COMPERJ, com destague para: o as 

 investigagêes. levadas a cabo por meio de todos'` os. ingu€ritos civis. gue deram azo 40 

ajuizamento das ACP's: (ii) o teor das peticêes: iniciais das ACP's do COMPERS; Gn) o teor 

da minuta de TAC COMPERT oo 

Em 09/08/ 19, oi oelebrado o TAC 1 COMPERJ ga, em sintese, teve por 

objeto tratar da integralidade dos pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e algumas 

guestêes pontuais, sobrefudo relacjonadas & restauragdo florestal, das demais ACP's. De 

agosto/2019 até fevereiro/2020, as partes dos citados Processos  construiram o TAC H 

COMPERJ. gue. tem por objeto todos os pedidos. remanescentes, das ACP” s 0009869- 

| B32018:8.19.0023, 0009859-39. 2018. 8-19-0023, 0009884-52. 2018819. 0023. e. 0009897- ' 

512018.8-19.0023-. ET j 

  

      

    

   

ma Fisalinente, HO. dia 18/02/2026; tt assigado. Oo: TAC T COMPERI no. bojo Es 

. das. itadas ACPs. 000986s- 832018. 8. 1907: 000 
6 

023, em”  solenidade -     om. Aa presenga do 

10 ë Janeiro, dos Gerentes Gerais 

  

0 eitsde TAC TI COMPERT possui mais de tma enter de obrigagbes de 

    

       

      

OË 9 breve reste ae caso  COMPERE 

- Em  prosseguimesig” A; aRIaGe “do: 

Promotoria, este to, s de. forma paralela, i inieia. das fentes “de a wagEo sobre o TAC. 1 

  

abilizar. 0: doptrele social e  pela 

  

  

MA (ntegra. da sudiëncia biDliea, da AFERJ. ea  reportagem. sabreë 6 , Evento omstan 
nos  Videgs ee 
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MI 

  

i 
| DO ESTA 

NISTÉRIO PUBLICO 
DO DO RIO DE JANET 

2% PROMOTORIA DE JUSTICA DE TUTELA COLETIVA 
NUCLEO IABORAË 

 TAC em tela se deu de diversag formas, a saber: (6) pelo préprio andamento processual no site do TJRJ; (ii) pela publicacio de matéria informativa na pagina principal do site do MPRJ no 'mesmo dia em gue o TAC foi assinado (inclusive Fo Gisponilizagëe da verso final € assinada do TAC em pdf? (Hi) pela publicaeio de €zenas de matérias jornalisticas por. diferentes vefculos da imprensa nacional gue noticjanl o acordo; (iv) pela publicacëio de  Extrato do TAC, contendo as partes, o objeto, as obr 
` Tnstrumento, no Didrio Oftcial do Municipio de Itaborat, 
 Circulag&o no estado do Rio de aneiro, na esteira da 16%. 

. dos .33 oficios, nos moldes do presente, a todos os rg! 
interessados (da mesma forma como -anteriormente jé hav 

 ajuizamento das ACP' € também apds a celebrac&o 
realizagëo de constantes reuniëes com a sociedade civil & 
Promotoria. 

2” Instauracao de Procedimentos Administrativos p obrigacêes assumidas pela PETROBRAS, FR é INEA n TAC IT: Incumbe ao MPRJ, na. forma do art, 8% 1. da Resofucio CNMP n” 174/17e do 
n.” 2.227/18, acompanhar 6 regular cumprimento de toda 
TH, sendo certo gue, diante da complexidade e da guantida 
Oreo de execueio entende due € recomendavel'a 
administrativo (PA) espeeffico para apurar o cumprimêntd 
Obrigaebes conexas), Faz&o pela gual instaurou os EI PA'S, cuja relac&o ségue na planilha em.  anexo. 

Pelo exposto, para dar concretude & 

gacêes, o valor e 0 prazo total do 
no D.O.ER.J é em jomal de grande 
clêusula do TAC; (v) pela exXpedic&6 
10s piblicos direta ou indiretamente 
ia ofteiado em 26/08/18, logo apês o 
do TAC 1 COMPERT); (vi) pela 

hra fiscalizar o cumprimento das 

rt. 35, I, da Resolugëo GPGEMPRI 

de dos compromissos tomados, este 
instauragëo de um procedimento 
de cada obrigag&0 (ou conjunto de 

iniciar `os. frabalhos nas duas frentes acima mencionadas, a Secretaria para cumprintento das seguintes diligências: - 

D Extraiam-se 61 cépias do TAC OC OMPERJ e da presente promocëe, 
. autuando-as como noticia dé fato autbnomas (cada uma com nimero MPRJ 

` proprio), . abrindo-se  imediata conc 
procedimento administrativo (PA) especifico para apurar o Cumprimento de 
cada obrigac&o (ou confunto de obrigacêes conexas: ' 

pyblicado em 19/02/2020. ' 

  

2 hugs(/wwwmerjmp.Br/home/-/detslhe:notidia/visualiesr/83203, 

  

ls&0 para .instauracëo de . um 

Ministério Pibliee do Fstada do Ria dé Janeiro 
oe Ediffinio Douhie Pace (fee, Rua loëG GaPEanD, Hê 207, sala$ BOS/6OT, 

Certra - Hakral, Ri: Brast 
CEP 24800114 . Telefohe: 21) 2645 SOED 

E-pyaik Eie HaberskgErri gs br 
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autoridades piblicas no gabinete da. 

$ as obrigac6es constatites no TAC”. 

   



ES 

  

    

oo relagio. de 'todos 'os. PA. isistaurados. 

- Ee informande. 0 'g 

E encaminhaado cépia do TAC. TY e da Janslha contendo: a relag&o de todos OS. 

ER 0 eumprimento das. 

     
   sf | MINIST TERIC POBLCO. 

UI DO. ESTAE DO. DO RI RIO. DE JANEIRO. 

  

| 2 PROMOTORIA DE JUSTÉ CA DE TUTELA COLETN 

NUCLEO TABORAI. 

2). Com auxdlig da Assessoria Juridica, elaborar plarilha contendo o 

- nimero de Gada MPRJe€ cada PA; com seu respectivo objeto; 

ve 3) Oficiar. a0 Proeurador-Geral de Justica do MPRJ, em somplémento € 

com cépia dos offcios 22 PJTC me 768/i8 e 1631/19, hem como com c6pia 

da presente promoeio, informando o gue. consta nesta promogëo, bem como 

 epcaminhando cépia do TAC II COMPERJ e da planifha contendo a relac&o 

de todos os PA's instaurados para fiscalizar e acompanhar o cumprimento 

er das obrigngoes do TAC !1; na esteira dos itens 1 e2 acima; s 

ay Ofciar a0. , Corregedor-Geral do. MPRJ,. em: n. complemento e com cépia ' 

dos ofcios 22 PITC n* 769/ 18 e 1632/19, bem. como com Cépia da presente 

| promoeëo,. informando. O. “gue -consta. “nestas Promosie, . bem COMO. 

Vs encaminhando cêpia do TAC. lle da planiiha contendo 2. relagEg de todo$ os .. 

skemas o 'eumprimento- das. 

     
   

PAS. Aastaurades. para.  Fsealizar 

   

  

      
   
   

  

promogêo, informando. 0 gue # ele. 

oe “encaminhando. copia. dos TAC Ti Te EE 

  

  

Ee oumprimento das obrigaeoes. do TAC T e 1 mae esteira. dos jtens le2 acima. 

  

Ee Adu/asse due, peer de. nêo. Sef reed de. comunicagio obrigatêria a 80. | 
   

  

EE ER ë Ghemelegsde ee 

       

   

    

  

         
PAS, instaurados. para. fsealidar 

  

  
  | Ministerie oPéblicë do Esiado da RD de Janelr / 

Rus doëe Csetano, HE 207, salas 60/07, 

   
  

TE
R.
 

bem ae 

e da planilha coptendo a 

isealizar” é 'acorapanhar Oo. 

ge  importineia e teperussiio s social € ambiental dos ssdos vem der ciëneia a 

- esse egrégio. CSMP da celebrac8o dos. dois. TAC sê da instauragio dos 125. 

 procedimentos. administrativos. instaurados para. fisealizar o Cumprimento - 

' be EER, bem. COmO se colocar 

Emo copin da presente 

roniogo,- bem “Como 

 



  

  
  

  

| MINISTERIO PObucO TT DO ESTADO DO & 'O DE JANEIRO 

  

28 PROMOTORIA DE JUSDCA DER] TELA COLETIVA 
NUCLEG TABORAI 

Sua  Excelêneia ténha eonheëimento de goelguer informagao gue possa  Ontribuir para os dois Objetivos destacados acima no COTpo da Promogëe, em especial no due tange a fiscalizacëo e AO acompanhamento do Cumprimento das obrigagêes assumid s pelos compromissados no TAC, desde logo, esta Promotoria solicita seja CoMunicada, numa linha de afuacëo  Polaborativa, em razio da relevência so vial e ambiental do TAC; 

  
7) Oficiar ao Presidente da PETROBRAS, informando o gue consta nesta `' PFOmocëo, bem comao encaminhando cbpia da planilha contendo a relacao de todos os PA's instaurados para fiscdlizar € € acompanhar 0 eumprimento das obrigagêes do TAC IT, na €steira do$ itens 1 e 2 acima; 

n Ofeiar ao Coordénador do GAEMA, com cépia da presente promoeso. .  informando'e due consta nesta Promocio, bem como encaminhando cOpia do TAC IE e da planilha conténdo a relacëo de todos os PA 's instaurados para fiscalizar & Acompanhar o cumprimento das obrigagêes do TAC TH, na esteira dos itens 1 e 2 acima. Neste ato, lesta Promotoria, tal como o fez no TAC I COMPERI, vér oportunizat ao festejado grupo 'de apoio | espeeializado ém meio ambiente gue, .$e assim entender conveniente do pPOnto de 'vista estratégico para 9 MPRI ë para o Proprio GAEMA, due `indigue guais PA's da planilha em ANEXO esse BYUPO teria interesse em. prestar auxilio,: sendo terto due esta Promotoria reguererd o awdlio ém todos os eventuais PA's indicados. Ressalte-se due, caso Sua Excelência  tenha conhecimento de dualguer informacao due possa contribuir para OS doig objetivos destacados acima no COrPO olda Promogëo, em especial RO gue  tange & fiscalizac8o'ë ao acompanhamentb do Cumprimento das Obrigagêes  assumidas pelos COMpromissados ho TAG, desde' log6, esta Promotoria solicita seja comunicada, numa ljinha de: Atuacs6 colaborativa, em razio da  Televência social e ambicntal do TAC;. 

7  Oficiar 40 Presidente do INEA, informahdo 9 due consta nesta promoc&o, bem como encaminhando  cépid da planilha Contendo a relaeëo de todos os PA'S instaurados para fiscalizar € . acpmpanhar o cumprimento das obrigagêes do TAC IT, na esteira dos tens e?2 acima; 

10) Ofteiar ao Secretgrio de Estado de Ambiente e Sustentabilidade, informando o gue consta nesta promoëëo,| bem COMO encaminhando cépia .. 
, . , , by 

  

   
Misuistérie Piblice de Estada do BiG de NI 

eie Bouhie Plaëe Of CE, Rua jode Caetane, n$ 207, salas BGGFEOT, 
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CEP 24BO0O-113 - Telefoner (21) ! 64S- us 

E-makf 2e aber gerep. mi br 

    
Péêgina 6 de MM  



    

      

n BROMOTORA DI DE JUSTICA DE TUTELA couET VA 
NUGLEO TABORAI 

” da planilha contendo a relacao de todos os PA 's instaurados para fiscalizar e 

acompanhar 0 cumprimento das obrigages. do TAC H, na esteira dos itens 1 

€ 2 atimas 

- 1) Ofear a0. Coordenador do GATE, em oomplemento ce com  c6pia dos 

'oficios 2% PITC n T7VIS e 1640/19, bem COMO cépia da piesente 

promoeëo, . informando 0 gue.. consta pesta promocëo, bem  como 

éncaminhando c6pia do TAC N e da planilha contendo a relac&o de todos os 

PA'S instaurados para fiscalizar e. acompanhar . o cyumprimento. das 

ig obrigaeêes do. TAC IT; na esteira dos itens 1 e 2 acima. Ressalte-se gue,. caso EE 

s “Sua- 'Excelência tenha conhecimento. de. oalduer infortagao due posse .    

   

“ coRtribuir para os. doi objeti gs. 

: em. -especial no. due. tange 4 f 

N smere, das obriasdes ASsun das pes comp mis no TAG, 

ac , Hume linha de. atuagio 

Ofeiar a “Promotoria “de Tu 

N Ee em n eomplemenio. e: com copia dos EE DE PITC) D al 18 id oo 

   

  

     

    

      

  

oe OM et, informando. O- ) gee eonsta 

FE  nesta promoeëo. hem oomo Gene 

Te | eontendo. a. relasie. de todos. 

  

E ei dos spreendin nte tos das: 

' Gongalo n od toi ees ireiamente' éom. EEUrSOS. , financeiros: “De f 

terina conheeimento de ar 

 gualauer informagio gue possa EG od ri   

“acima no corpo da promoëëo, em Ee od ear a iscakzagio é BO 

obrigag6es. assumidas pelos. 

    

   

        

  sy eompanhamento. do. ER das. - 

3. Promesria. soliëita sejd 

) OR ciar. as | Promotories, . 'utela. 

| eomplemerto. e com. eëpia. des Hek $ 
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10 PU 
Fi DO DE 

| 2E PROMOTORIA DE JUSTICA DE Ty 
 NUCLEO MABORAË 

Pomog&o, bem COmo epcaminhando 
contendo 'a relacBo de todos os P 
acompanhar 6 Cumprimento das obrigacs 
e 2 acima (deverd a Assessoria Juridica 
TAC as obrigagêes guc' dizem respeito g 
 Guapimirim). Ressalte-se gue, Caso Sud 
gualguer informaeao due possa contribui 
acima no corpo da Promo€ëo, em espee 
acompanhamento do.  CUmprimento 
COMPromissados no TAC, desde” log 

` Comuricada, numa linha de atuag&o c6 
 soëiale ambiental do TAG; 

14) Oftciar as Promotorias de 'Tutela Coleti 
cOmplemento & com COpia dos oficios 2 

 COMO cpia da presente” Promocio, 
` Promocëo, bem Como €ncaminhando 

T  contendo a relac&o de todos os `PA' 

  

  

BLICO 
HANERO 

FELA COLETIVA 

Id do TAC' II e da. planilha 
A's instaurados para fiscalizar e 
Ges do TAC IT, na esteira dos itens 1 
destacar de marca texto na copia do... 
liretamente ao Municipio de Magé e. 
Excelência tenha conhecimento de. 

ir para os dois objetivos destacados 
ial no gue tange & fiscalizagao. e ao. 
las obrigagêes asSumidas. pelos 
'O, esta Promotoria *  solieita seja 
laborativa, em razio da relevência 

tva de Nicleo Nova Friburgo, em. 
" PITC nm 774/18 e 164V/19, bem 
informando o gue corsta nesta 
rOpia do TAC. II e. da planilha 
$ instaurados para  fiscalizar e   acompanhar 0 Cumprimento das obrigagë 

'. e2 acima (déver£ a Assessoria Juridica de 
TAC as 'obrigagêes gue dizem. respei 
Cachoeiras de Macacu). Ressalte-se 

 conhecimento de gualguer informacio 
objetivos destacados acima no corpo da 

oa fiscalizag&o é ao acompanhamerio 
| assumidas pelos compromissados no 'T. 
solicita Seja comunicada, numa linha de 

es do TAC If, na esteira dos itens i 
stacar de marca texto na Cépia do 

Oo diretamente ao Municipio de 
ue, caso Sua Excelência tenha ” 

due  possa contribuir para os dois 
Piomoe&o, em especial no gue tange 

6 Cumprimento das obrigagêes 
C, desde logo, esta Promotoria 
tuacëo oolaborativa em raz&o da 

  
relevancia social e ambiental do TAC;. 

15) Oficiar .as Promotorias de Tutela C letiva do Naeleo NiterG, em complemento & com cOpia do oficio 2a JTC n? 787/18 é 1642/19, bem como COpia da presente PTOMOËZ6, informando. o gue consta. nesta Ppromogo, bem com encaminhando cd pia do TAC Hie da planilha 
contendo a relag&o de todos Os PA's instaurados para fiscalizar” é acOmpanbar o Cumprimento das obriga€es do TAC IT, na esteira dos itens 1. 
e 2 acima (deveré a  Assessoria Juridica destacar de marca texto na cépia do TAC as obrigagêes. gué dizem respeitol diretamente a0 Municipio, de. 

  

    
   

  

MM] oo Ministério PihiieG do Estade do Rio de laneise 
Ediftcio Double Plaze GP te, Rua oie Caetano, nê 207, salas BOS/EGT, 

` Centre - Haborai, Rl] - Brast 
CEP 2 ABOG- 122 . Tetefone: (21) Z625 6Y50 

Faf; 2n oge EDE mg br     
ge 8 de Id 
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f PROMOTOR DE WUSTI CA DE TUTELA COLETNA. 

OO NGELEOI TABORAI. 

  

` Maricë). Ressalte-se  gue,  caso. Sua .Excelência tenha. conhecimento de 

- gualguet informagëo gue possa € contribuir para OS dois objetivos destacados 

 acima no corpo da promosie, em especial no gue tange & fiscalizagio € a0 

acompanhamento do cumaprimento. das  obrigacoes assumidas . pelos . 

. Compromissados no TAC, desde 1ogo, esta Promotoria solicita seja 

TN comunicada, numa Yinha. de atuagio colaborativa, em Tazê0 da relevência 

: social e ambiental do TAC: 

19 Oficiar: ao Ministério Pablico. Federal. (Proëuradorie da. Repiblica com 

' atribui€do na, matéria meio ambiente na area de Ttaborai), em complemento'e 

EE Com. cOpia digital. dos nOSsES ofieios. amteriotes 2? PITC n* 758/18, n”. 

SONS, n TEONS, Re. T62/Y8, n. T63/Y8; n”. 7166/2018, n” 7715/2018, s. 

85519; me 882019, n” 990/2019 e n* 1643/19; bem come cépia da presente 

promoeëe, | informando '0. gue. of nes “promogio, bem €dmo `- 

T oe encaminhando cépia do TAC Te da plani ha; ontendo a relagëo de todos. OS. 

EE PA'S.  instaurados. para. fiscalizar ' 

- oe obrigagBes do. TAC. TE. “na” 'esteira: dos. jtens 1 

.Eomo. apontedo. nos. of ei0s. anteriores, eventusis- danos. ambientai
s em. 

af ' a Uno. 80.  Bizeram n pare, do. ë 

   
      

   

   
   

  

  

        

  

   

  

oo Exeelêneië 'tenha” conheëimento” ë. gué 

o -optribuir para os dois objetivos d iaéade ; pia DO. ) GGrbo. da promosie, ' 

em 'espeeidl no. gie tatige'a Mis izacBo. &. 80 acompanhamento” do 

'cusprimnento. das GbrigaG6es dssurhidas pelos éGmpromissados no. TAC; - 

   
     

   

oi  desde. jogo; esta Promotori solieita séja GOmUR ad; numa linha de. atuaeao N 

  

     
    

      

oe colaborabva, eri zazi0 da relevêne social rd ambienrel d do. TAC: 

   

      

   

o in Ofieiar 8 ao Prefeito, Seeretari 
J as, Seeretérig aé  Meio Ambiente, - 

' Seeretario. Municipal: de Desenv€ men oe Tntegracko: a0 COMPERT ë.. 

ee de Ttaborai, em complemento é com cépia dos oficios” oo 

76/18, , TING, ,TI8NS, 779 7780/18, 1635/19, 1644/19, 
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0. cumprimento. das 

acipaa. . Registre- se. dué, Ee 

9. informande o goe. consta nesta ' 

c 6. TAC. TT. ë da vlerke. ee



    

DUBLICO 
JANEIRO 

2% PROMOTORIA DE JUSTICA DE TU TELA COLETWA NUCLEO ITABORA 
  

18) Ofieiar ao Presidente da C&mara Mu 

Ttaboraf). Ressalte-se  Gue,  caso Spa Excelêneia tenha Conhecimento de gualguer informaeëo gue possa confriblir para os dois objetivos destacados - ` acima no corpo da Promotëo, em espeëial ACOMpanhamento do CUmprimento. 

No gue tange a fiscalizê€ëo € a6 
das ` obrigagêes' assumidas pelos CoMPromissados no TAC, desde ̀ logo, esta  Promotoria solicita `seja COMunicada, numa linha de atuac&g cd Social € ambiental do TAC; 

gue Consta nesta PfOmoEëo, bem COMO e 

laborativa, em tazéo da relevência 

nieipal de Ttaborai informando o 
neaminhando cépia do TAC e da   pleniiha Contendo a relac&o de todos os PAS instaurados para fiscalizar & #cOmpanhar o cumprimento das obrigacé € 2 acima (dever& a Assessoria Jaridica 

AClma no corpo da PTOMOESO, em especi acompanhamento do 
` COMPromissados. no 

` COMunicada,. nunmia linhg de atuacë0 Col Social e ambiental do TAC: Mar 

19) Offeiar ag Prefeito de Cachoeiras 
 Cépia dos offcios 28 PITC MM" 781/18, 

de Macacu, 

1649 

$ do TAC N, na esteizg dos itens 1 
estacar de marca texto na cépia do | 

ilo diretamente ag. Municfpio de: Ttaboraf), Ressalfe-se Gue, caso Sua E gualguer informacëo duc Possa contribui 

celência tenha conhecimento de 
' para os dois objetivos destacados. 
al no gue tange a fiscalizag&o e ao CUmprimento ` das obrigacêes assumidas  pelos TAC, desde logo €sta ̀ Promotoria: solicjfa seja. 
aborativa, ém raz&o da relevência 

em compleriento & com oi 19e 2048/19, informando gue ! 
CONSta nesta promoeëo, bém come encaminhando. cépia do TAC Ie da. Ne 

 planilha contendo a relagao de todos os ACOmpanhar o CumMprimento das Obrigages E 2 acima (deverd a Assessoria Juridica destacar de marca texto na cépia do. TAC as obrigac6es gue dizem” Tespeito |diretamente ao Municipio . de `Cachoeiras -de Macac).. Ressalte-se guel  conhecimento de dualguer informac&6 gue Objetivos destacados 
ê fiscaliza€&o e& ao 

relevência social & ambiental do TAC;' 

  

acima ho corpo da Promocëo, em éspecial no gue tange ACOMPanhamento doc assumidas pelos COMPromissados no TAC solieita seja COMUnicada, numa linha de atudcëo Colaborativa, em razio da 

PA's instaurados para fiscalizar e 
do TAC TM, na esteira dos itens 1 

            

   

  

   

Caso. Sua Excelência tenha' 
POSSa COntribuir para os dois 

CUmprimento das obrigacêes. 
desde logo, esta Promotoria 

      Minisiërig Bibi ” 
Eis Double Pare Ore 8 

ed ve 
Janeig 

   bes. EO. PES MARRIED  



  
    

   

    

F Ji “DO ETD 

  

TP PROMOFORIAD DE USTEA DE TUTELA A COLETNA. s 

NUCLEO. TTABORAI 

20) Ofeiar ao Prefeito de Dugue de Cains, em complemento' e com copia do" 

officio 2” PITC n * 2050/19; informando o gue consta nesta promogdo, bem . 

” COMO- encaminhaado cOpia. do TAC 11e da planilha contendo a relagio, de 

todos os PA's instaurados para fiscalizar e. acompanhar Oo cumprimento das 

obrigacêes do TAC IE, na esteira dos itens 1 e 2 acima (devera a Assessoria 

.Juridica destacar de marca texXto na cépia do TAC H as obrigacêes due 

.dizem respeito diretamente ao Municipio de Dugue.de Caxias). Ressalte-se 

-gue;, caso Sua. Bxcelência tenha conhecimento de aualduer informagao due 

possa contribuir para os dois objetivos  destacados acima no corpê da 

oe promogio, em especial n no gue tange Aa fiscalizagBo é ao acompanhamento do. 

EE cumprimento. das obrigacêes. assumidas pelos Copipromissados. Ho TAC, 
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MINGS BLICO ! DO ESTADO DO RIO DEVANERO 
2a PROMOTORIA DE JUSTICA DE TU FELA COLETWA  NUCLEO TABORAË |. ar 

Fm especial no gue “tange 4 fiscal Fumprimento das obrigagêes assumidd 
- desde logo, esta Promotoria &0 
Colaborativa, em razAo da rele 

ZAC&0 e' ao ACOMpanhamento . do 
's pelos Compromissados no TAC, teit seja Comunicada, numa linha de atuagëo: vência social e ambiental do TAC: ae 

'23) Ofteiar a0 Prefeito de Maricg, em con PITC n? 204V19, informando o gie c `. Encaminhando c6pia do TAC 
PA'S. instaurados para fisc 

'.obrigagëes do TAC TT, na est 
Juridica destacar de marca 

'plemento e com cépia do offcjo 2. 
ONSta. nesta Prom6rëo, bem coma 
ulha contendo a relagëo de todos os 

* Acompanhar `o `cumprimento das eira dos itens 1 €.2 acima (dever& a Assessoria texto na c6pia do TAC. 1 as obrigapêes gue. dizem respeito diretamente ao Municipio de Marica). Ressalte-se gue, caso  Sua Excelência tenha conhecimento de gualguer informaeëo gue possa contribuir para os dois Objetivos destacados acima no Corpo da Promoco, €m  especial no Ggue  tange a fisealizacio e ao acompanhamento do. | CUMprimeénto das obrigacëes assumidas Jpelos COMpromissados mo TAC. desde logo; esta Promotoria solicita Seja COmunicada, numa linha de atuac3g colaborativa, em raz&o da televência Socia! e ambiental do TAC;.. | 

He da plan 

alizar e. s 
d 

24) Ofteiar & Assembleig Legistativa, na Presidente da ALERJ, via PGJ, en. - dirigido 20. Deputado Estadual Luiz Paul  Fiscal do Rio de Janeito, com ep 

0 
plemento ao oficio 1651/19 

9. due presidiu a CPI da Crise 
ia da presente. PrOmO£S0, informando & gue consta nesta Promo€ëio, bem “OMO Encaminhando cépia do TAC Ile da planifha contendo a relagao de todos os PA 's instaurados para fiscalizar e . Acompanhar o cumprimento das obrigac6es do TAC T na esteira dos items 1 `.. e 2 acima. Registre-se gue o relatério final da citada CP1 encaminhado ao: MPRI pelo `nobre Deputado foi juntado A0$ autos das citadas ACPs  Ressalte-se gue, caso' Sug. Fixcelência. tenha' conheëimento de gualguer'. informagio gue possa contribuir para os doik objetivos destacados acima no” 

pessoa de Su Excelêneia, 
“Om   
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' 2 PROMOTORIA ADE SUSTICA DE TUTELA | COLETVA N 

ma NUCLEO TABORAI 

25) Oficiar ao Presidente do Tribunal de. Contas do Estado. do Rio de 

Janeiro, via PGJ, com copia da presente Promooio, informando Oo  gue 

consta nesta Promote, bem como éncaminhando cépia do TAC N e da 

planilha. contendo. a relaeio de. todos os PA's instaurados para fiscalizar € 

' acompanhar Oo cumprimento. das obrigacëes do TAC JE, ma esteira dos tens 1 

ee 2 acima. Ressalte-se gue, -caso Suya Excelência tenha conhecimento de 

gualguer informaciio gue possa contribuir para os dois objetivos destacados 

'acima no corpo da profmofio, em especial no gue tange a fiscalizagfio e ao 

oe gcompanhamento do: cumprimento das. obrigagoes a$sumidas pelos 

@ompromissados. no TAG; desde logo, `esta Promotoria - solicita 'seja . Ee 

i 'olabêrativas ém. TaZ80. da relevência 
Ee     

  

: i comunieada; numa linha: de afua 

f : soes € ambiental. do TAG;     
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28 PROMOTORIA DE TUSTICA DE TU 
NUCLED ABORAI 

Comunicada, numa inha de atuagëo C 
social & ambiental do TAG; 

78) Ofeiar 20 ICMBi, & em compleméni 
1684/19, bem com COpia da presente 1 

- nesia promocfio, bem com encaminh 
contendo a 'Telagëo. de `todos os P 
acompanhar CUmprimento dag obrigaes 

'€ 2 acima. Ressalte- “sé gue, caso Sua 

ando c 

BLICO.. | 
JANER D 

FELA COLETIVA 

blaborativa, ém Taz80 da relevência 

e com cépia do officio 2 PITC me 
PromoEëo, informando o ge consta 

6pia do TAC Ie da planilha 
A's instaurados para. fiscalizar Ee 
des do TAC 1, na esteira dos itens 1 
Excelência tenha conhecimento de   dualguer informag&o gue possa contribui 

acima no. Corpo da promoeëo, em espec 
acompanhamento do Cumprimento 
€OMPromissados no TAC, 'desde lo 
 COmunicada, numa linka de atuaca0 co 
socjal e ambiental do TAG; 

29) Os tens le 2 da presente promoeëo de 
Os offcios dos itens 3 a 29 dever&o ser Ex 

. OS PA's referidos nos itens 1e 2: 
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T para os dois objetivos destacados 
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2 || MINISTERIO PUBLICO fr DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

  

  Oficio 28 PJTC ne 594/2020 
Mtaboraf 10 de marco de 2020. Ref: PA 41/2020 — MPR] 202000174177 

(Favor mencionNar Na (esposta) 

Senhor Presidente, 

O MINISTÊRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justica 
due a este subscreve, vem COMUNICar Vossa Excelência da existência do Procedimento 
Administrativo em referência gue visa a apurar o cumprimento da obrigac&o contida nos tens 
4.2 e 4.2.5 da clêusula dguarta do TAC Ii COMPER) pactuado entre o MPR), a PETROBRAS, o INEA 

  

solicitar gue, findo o Prazo estabelecido na obrigac&o, CUjo cumprimento ora se fiscaliza, gual 
Seja, antes do deferimento da licenca de operacêo dias contados da homoiogac&o do TAC, seja 

Seguem anexas cépias da Portaria de INStauracSo e do Relatério inicial de 
lImvestigacêo para fins de Contextualizac&o dos fatos. 

oa 
TIAGO GONCALVES VERAS GOMES PROMOTOR DE JUSTICA 

TAGO GONCALVES Assinado de forma digital por VERAS AGO GONCALVES VERAS 
GOMES-89; 3853716 GOMES:O89138537 Dag 202007.08 122840 19 Po 

AO SENHOR PRESIDENTE 
PETROBRAS- PETROLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO Avenida RepGblica do Chile, ne 65, Centro - R) CEP: 20031-912 

  Ministério PibHcs do Estado do Rio de ianeire 

  

. Centro- Kaboraf, BJ- Brasit CEP 24800-133. Telefone: (24) 2645-6950 
E-mail 2nte.#aborai@mpri.mp br  



ER 

|MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DO RID DE JANEIRO 

  

Offcio 22 PITC n* 595/2020 ftaboraf, 12 de marco de 2020. 

Ref; PA 41/2020 - MPR] 202000174177 
(Favor mencionar na resposta) 

$enhor Secretêrio, 

O MINISTÊRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justica 
due a este subscreve, verh comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento 
Administrativo em referência aue visa a apurar o cumprimento da obrigac&o contida nos tens 
4.2 e 4.2.5 da cléusula guarta do TAC MH COMPER] pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA 
eo Estado do Rio de janeiro nos autos da ac&o civil piiblica ne. 0009869-83.2018.8.19.0023 
(UPGN/ULUB). 4.2) No gue concerne & Licenca de Instalac&o INO25099 - para a implantac&o 
das Unidades de Processamento de Gés Natural (UPGN) e Instalacêes Auxiliares do COMPER: 
A PETROBRAS, no item 4.2.5) Em relac&o & condicionante 25 da cléusula guarta, obrigou-se a 
“(.J () apresentar “as bult” da instalacéo de analisadores de gas sulfidrico (H2S). O prazo de 
atendimento serd antes do deferimento da licenca de operacBo. Com relacëo ê instalacde dos 
analisadores de mercurio (Hg), a mesma se encontra em andlise Pelo INFA no processo de 
renovacdo da LI (Frocesso n PD-O7/014.3038/2018), conforme Cartas SMS/LARF 0116/2019e 
SMSLARE 0096/2019”. 

Outrossim, no uso de suas atribuicêes legais gue he confere o art. 129, inciso HI 
da Constituicêo Federal, bem, cComo o artigo 8E da Lei 7.347/85 e o artigo 6, |, “b”, da Lei 
8.625/93, aléêm do artigo 35, da Lei Compiementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justica 
solicitar gue, no prazo de 30 dias ap6s o prazo estabelecido na obrigacêo, ou seja, 30 dias ap6s 
o deferimento da licenca de operac&o dias contados da homologacêo do TAC, sefa remetida a 
esta Promotoria (preferencialmente j& fazendo referência ao presente PA) as informacêes & 
documentos probatérios do adimplemento da obrigac&o em tela. 

Seguem anexas cépias da Portaria de instauraGêo e do Relatério Inicial de investigac&o para fins de contextualizac&o dos Tatos, 

Assinada de forma digital 
TIAGO GONCALVES Poi FIAGO GONCALVES 
VERAS VERAS 
GOMES:089138537 GOMESO8913853710 
0 Dad6s: 2020.07.08 

122821 -050E 

TIAGO GONCALVES VERAS GOMES 
PROMOTOR DE JUSTICA 

AO SENHOR SECRETARIO 
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 
ESTADO DE RIO DE JANEIRO 
Av. Venezuela, 110 - Saude, Rio de Janeiro —R) 
CEP: 20081-312 

  

Ministério Piiblice do Estado do Rie de aneirG 
28 Promeotoria de Justica de Tutela Colstiva de NEicleo Haborsf 

Edificio Double Place Office, Rus 680 Caetann, nÊ ZO07, salas GOS/807, - 
Centro - Haboral, R1- Brasi 

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 
E-mail: Zpjc.Kaboral@mprimp.br   



  

  

   



1344/2020 SEVERJ - 11269781 - Ofcio - NA A3 

  

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Seeretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade 

Gabinete do Secret&rio 

OLSEAS/OUV SEI N*212 Rio de Janeiro, 1 de novembro de 2020 

Excelentissimo Promotor de Justiga 
Dr. Tiago Gongalves Veras Gomes 

Ministério Pablico Estadual 
2” Promotoria de Justica de Tutela Coletiva do Nicleo de Itaboraf. 

Rua Joëo Caetano, n* 207, sala 606/607, Centro 

Ttaborai-Rio de Janeiro 

Referência: Oficio 2 PITC n? 5095/2020 PA nP A1/2020 MPRJ n? 2020.00174177 

Excelentissimo Promotor de Justica, 

Com os cumprimentos de estilo e, em ateng&o & solicitac&o exposta no oficio em epigrafe, 
informo due estamos providenciando, junto aos érgêos especificos desta Secretaria, elementos para instruir 
a resposta a ser encaminhada a esse Ministério Piablico. 

No entanto, considerando a grande guantidade de demandas desta Secretaria de Estado ë os 
esforcos envidados no sentido de harmonizar as atribuicëes institucionais com o atendimento tempestivo 

as reguisicêes formuladas por esse i. Parguet, solicitamos a prorrogacio do prazo para resposta, concedido 
inicialmente pelo Ministêrio Piblico Estadual, por mais 60 ($essenta) dias. ` 

Diante do exposto, sem mais no momento, TenovO os protestos de elovada estima 
consideragao. 

Atenciosamente, 

Paulo Rogerio Campello Soares 

Ouvidoria/SEAS 

21008280 
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogério Campello Soares, Assistente H, em 

') | 11/11/2020, &s 21:00, conforme hordrio oficial de Brasilia, com fundamento nos art. 21 e 229 do 
|Decreto n 46.730, de 8 de agosto de 2019. 

  

  

  

lettere 

  

- A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

Ë http: //seifazenda. rj.govbr/sei/controlador externo.php? ER 

He HA acao-documento conferirêid orga9 acesso externoz6, informando o cédigo verificador 10269291 
eo cidigo CRC 2B1B8A7S. 

    

  

  

  

Referência: Caso responda este Dficio, indicar expressamente o Processo ne SE-070026/001460/2020 - SE] ne 10269291 

 Avenida Venezuela, n* 110, 5” andar - Bairro Satide, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312 

Telefone: (21) 2332- 5622 - http//www.rj.gov.br/iweb/sea 

Bles HIO N lone Bhoie anntaalanmtsa da HEVE sa KlA dAArAAAA List



      

    
    

  

   



    
2% PROMOTORIA DE MISTIGA DE TUTELA COLETIVA 

NUCLED TABORAË 

Ref.: Procedimento Administrativo n” 41/2020 (MPRJI 2020.00174177) 

PROMOCAO 

Diante do gue consta nos autos, 4 Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligéncias especificadas abaixo: 

1- Defiro o pedido de dilac&o de prazo por mais 60 (sessenta) dias de #1. 33, 

oficie-se em resposta; 

2- Ap6s a obtengio de resposta e/ou decurso do prazo, abra-se 

imediatamente nova vista. 

Ttaborai, 23 de novembro de 2020. 

(assinado eletronicamente) 
TIAGO GONCALVES VERAS GOMES 

Promotor de Justica 

  

    

TIAGO ” Assinado de forma 
GONCALVES * digital por TIAGO 

FKGONCALVES VERAS 

VERAS ”  GOMES08913853710 
GOMES: 08913853 Dados 20201125 

710  M7A722-DSOD 

  

  

  

  

  Afieistérin Piiblico do Estado do Ria de lanelre 

22 Pramaetoria de Tutela Coletiva Muces itaboraf 

Edificio Double Place Officé, Ruya oie Caetane, nê 207, salas SOEPEY?, 

Centre - taboraf, B] - Brasil 

CEP 248O00-113 - telefone: (31) 2645-GRED 

Email APHEEETEM] p.br 
da 

  



    
  

Offcio 28 PJTC n* 2078/2020 (tabora/, 09 dezembro de 2020. 

Ref: PA nê 41/2020 — MPR] 2020,00174177 

(Favor mencionar na resposta) 

Senhor Ouvidor, 

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justica gue a este 
subscreve, vem €omunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento Administrativo em referência 
due visa a apurar o cumprimento da obrigac&o contida nos itens 4.2 e 4. 2.5 da clêusula guarta do TAC H 
COMPER) pactuado entre o MPR), a PETROBRAS, o INEAe o Fstado do Rio de janelro nos autos da ac&o 
civil puiblica nê. 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No aue concerne & Licenca de Instalacë&o 
IN025099 - para a implantac&io das Unidades de Processamento de Gês Natural (UPGN) e Instalacêes 
Auxiliares do COMPER!: A PETROBRAS, no item 4.2.5) Em relac&o 3 condicionante 25 da clêAusula guarta, 
obrigou-se a “f..J () apresentar “as Bult" da jnstalacêo de analfisadores de gds sulifidrico (H2$9). 0 DrBT0 
de atendimento seré antes do deferimento da #cenca de operarBo. Com relacBo & instalacëo dos 
analisadores de mercurio (Ho), a mesma se encontra em andlise Pelo INEA no processo de renovacëeo da 
i/ (Processo n9 PD-O7/014.3038/2018), conforme Cartas SMS/LARE 0116/2019 e SMSAARE 0096/2019. 

. Outrossim, no uso de suas atribuicêes legais gue Ihe confere o art, 129, inciso M da 
Constituicdo Federal, bem, como o artigo 8e da Lei 7.347/85 é o artigo 6e, |, “b", da Lei 8.625/93, além do 
artigo 35, da Lei Complementar 1066/2003, vem esta Promotoria de justica acusar o recebimento do Of. 
SEAS/OUV SEI Ne 212 , bem Como informar o deferimento do pedido de dilac&o de prazo por mals 60 
(sessenta ) dias. 

Seguem anexas cépias da Portaria de Instauracêo e do Relatêrio inicta! de investigacao para 
fins de contextualizag&o dos fatos. ' 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONCALVES VERAS GOMES 

PROMOTOR DE jUSTICA 

TIAGO Assinado de forma 
GONCALVES digital por TIAGO 
VERAS GONCALVES VERAS 

GOMES:08913B53716 
GOMES:-0891385 pados 26201211 
3710 18:41:54 -G3G0' 

  

AO SR. OUVIDOR 

PAULO ROGËRIO CAMPELLO SOARES 
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABIIDADE - SEAS 
Av. Venezuela, 110, 5? andar - Satde, Rio de janeiro —R) 

CEP: 20,081-312 

  

Ministéria Priblice de Estade da Rio de Janelre 
22 Promotaria de Justica de Tuteta Coletiva do Nuities Habaraf 

Edificio Double Pace Office, fua lafo Caetano, HÊ 207, salas B0S/807, 
Centre - Kaboraf, Ri - Brasit 

CEP 24800313 - Telafone: (21) Z645-69! s0 
Email ?eitreitk 
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MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DO RIG DE HANEIRG     

28 PROMOTORIA DE MISTICA DE TUTELA COLETWA 

NECLEO ITABOSAË 
  

Ref.: Procedimento Administrativo n. 41/2029 (MPRJ n. 2020.00174177) . 

PROMOCAO DE PRORROGACAO NA TRAMITACAO DE 

 PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO 

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigag&o 

contida nos itens 4.2 e 4.2.5 da clêusula guarta do TAC H COMPERJ pactuado entre o MPRY, 

a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ago civil piblica n". 

0009860-83 2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No gue concerne & Licenca de Instalagëo 

IN025099 — para a implantagio das Unidades de Processamento de Gés Natural (UPGN) e 

Instalagëes Auxiliares do COMPERJ: A PETROBRAS, no item 4.2.5) Em relacfo a . 

condicionante 25 da cliusula auarta, obrigou-se a “(..) fi) apresentar “as built” da instalacëo 

de analisadores de gis sulfidrico (H2S). O prazo de atendimento serd antes do deferimento 

da licenca de operacdo. Com relagdo & instalacdo dos analisadores de mercurio (He). a 

mesma se encontra em analise pelo INEA no processo de renovagëo da LI (Processo n" PD- 

07/014.3038/2018). conforme Cartas SMS/LARE 0116/2019 e SMS/LARE 0096/2019”. . 

Portaria de inslauragao de PA a N. 02, estando o Refatério Jnicial de 

Investigacio as fls. O2-verso/04, instruido de documentos de fis. 05/30-verso. 

O offeio prefiminar foi expedido a fl. 31. 

Offeio da SEAS A AI, 33, solieitando a dilacio de prazo. 

É 0 relat6rio. 

CONSIDERANDO gue a presente investigacio jê tramita hê mais de um ano; 

CONSIDERANDO gue a Resolugio GPGJ n. 2.227/1 8. em seu art. 35 dispêe. 

aue: “O procedimento administrativo deverd ser concluido no prazo de 1 (um) ano, podendo 

ser prorrogado guantas vezes forem necéssdrias, a cada decisio gue determinar a realizagdo 

ou conclusio de diligéncias imprescindiveis para a sua conclusêo”, sendo certo aue 

“Anualmente, o membro do Ministério Piblico dard ciëncia ao Conselko Superior do 

Ministério Publico dos inguéritos gue se encontrem em tramitagdo had mais de 12 (doze) 

meses (..)”, nos termos do 25, parêgrafo tinico, ap! lic&vel por forca do art. 33, ambos da 

Resoluc&o GPGJ n. 2. 227/18; 

    Mioigtéri Piblicn do Estede do Rio de fanete 

Krities Double Place Office, Bus ioBo £ Caeeane ” ! SOE/EOT,    
TOEP 2ABOO-A IE 
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22 PROMOTORIA DE JUSTIGA DE TUTE 

MEULE O ITABORAI 

“CONSIDERANDO due o art, 97, da Reso 
Nacional do' Minist€rio Piblico, aplicavel por forea da 
2.227/18. estabelece gue “O inguérito civil deverd ser co 

prorrogdvel pelo mesmo prazo e guantas vezes j 
fundamentada de seu Presidente, & vista da impreseindibi 

de diligéncias, dando-se ciëncia ao Conselho Superior do 
Coordenacio e Revisdo ou d Procuradoria Federal dos Di 

O Promotor de Justica Titular deste Grga 

procedimento em  referência, resolve PRORROGAR 
procedimento administrativo, tendo em vista a necessid 
diligéncias imprescindiveis para a investigacio & forma 
opinio, as guais estao especificadas abaixo. 

 Diante do eXposto, 4 Secretaria. para el 

seguintes diligéënecias: 

1- Reitere-se o officio n&io respondido (f. 

2- Com a obtensio de resposta efou ded 

imediatamente nova vista, 

Oftcie-se ao egrégio Conselho Superior d 

na forma do art. 9%, da Resolucio n. 23/2007, do CNMP. 
2.227/2018 e art. 61, $4*, do Regimento Interno do CSMP/ 

Itaborai, 07 de junho de 20 

(assinado eletronicament 

TIAGO GONCALVES VERAS 

Promotor de Justica 

Assinado de for 
| TIAGO GONCALVES digital poë TIAG 

VERAS ` GONCALVES VE 

GOMES:086138537 GOMES-O8913B 
10 Dados: 202.06 

10:37:30 -OFOO 

  

MINISTERIO P UBLICO 
DE JANEIRO 

LA CEOEETIVA 

ucëo n. 23 de 2007, do Conselho 
art. 33 da Resolucëo GPGJI n. 

ncluido no prazo de 01 (um) ano, 

prem necessdrias, por decisdo 
idade da realizacio ou conclusêo 
Ministério Publico, a Cimara de 

reitos do Cidadêo”'; 

o de execuGfio, gue ora preside o 
formalmente a tramitacao deste 
de de realizagëio e conclusio de 

30 adeguada e fundamentada de 

etivo e integral cumprimento das 

Bly 

urso do prazo concedido, abra-se 

Ministério Pablico, para ciëncia, 

, art. 23, da Resolucëo GPGJI n.” 

RJ]. 
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Oficio ZE PITC n* 787/2021 /taboral, 28 de abril de 2021 

Ref.: Reiacdo de Inauéritos Civis gue tramitam hê mais de um ano da 28 Promotoria de 
Justica de Tutela Coletiva do Nuacleo ftaboraf 

Excelentissimo Senhor Procurador-Geral, 

Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho 

Superior do Ministêrio Publico a relacêo de todos os procedimentos gue tramitam nesta 

28 Promotoria de Justica de Tutela Coletiva do Nucieo Itaborai hê mais de um ano, 382 

(trezentos e oitenta e dois) inauritos civis e 141 (cento e guarenta e um) 

procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenc&o ao disposto 

no art. 25, parêgrafo Ginico, da Resoluc&o GPG! n$ 2.227/2018, 

Ressalta-se gue todos os procedimentos em anexo estêo aguardando o 

resuitado de diligências imprescindiveis para a conclusao das investigac6es. Tais 

diligências estêo devidamente especificadas na uitima promotêo lancada em Cada 

procedimento, due pode ser consultada pelo sistema MGP. 

Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta Considerac&o, 

Colocando-me aê disposic&o para eventuais esclarecimentos complementares, Caso 

necessêrio. 

(assinado eletronicamente) 
TIAGO GONCALVES VERAS GOMES 

PROMOTOR DE JUSTICA 

A Sua Excelência 
Doutor LUCIANO OLIVEIRRA MATTOS DE SOUZA 
Presidente do Fgrégio Conselho Superior 
Ministério Piblico do Estado do Rio de laneiro 
Av. Marechal Cêmara, n*. 370 - Centro - Rio de Janeiro - R 

  

Mintstérie Priblico do Estada de Rie de janeiro 

22 Promotoria de lystia Coletiva Nicleo #aborai 

Edificic Double Place Office, Rua Joëo Castano, nê 207, salasg 6OS/607, 

- Centre - Iaberaf, R1- Brasd 

CEP 24BO0-113 - Telefone: (21) ZE45-6SED 

E-maal: 2pitcoitb@lmpri.mp br 

 



16/06/2021 SEVMPRJ - 0780321 - Oficio 

% 8 | MINISTÊRIO PUBLICO 
1 DO ESTADO DO RID DE HANERO     

OFICIO 

Ministério Pablice do Estada do Rio de Janeiro 

2? Promotoria de Justica de Tutela Coletiva do Niclee de Haborai 

Edificio Double Place Office, Rua Joëo Caetano, n” 207, salas 606/607, 

Centro - ftaborai, RJ] - Brasil 

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

Oficio 22 PITC n* 1022/2021 Jtaborai, 09 de junho de 2021. 

Ref: PA 41/2020 - MPRJ 2020.00174177 

(Favor mencionar na resposta) 

Senhor Gerente-Geral, 

O MINISTÊRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justica gue a este 
subscreve, vem comunicar Vossa Bxcelência a existéncia do Procedimento Administrativo em referëncia gué 
visa a apurar | eumprimento da obrigacio contida nos itens 4.2 e 4.2.5 da clausula guarta do TAC IT 
COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos 

da ac&io civil pablica n". 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No gue concerne a4 Licenca de 

Instalacio IN025099 — para a implantacio das Unidades de Processamento de Gas Natural (UPGN) e 
Instalacêes Auxiliares do COMPERJ: A PETROBRAS, no item 4.2.5) Em relacëo & condicionante 25 da 
cldusula guarta, obrigou-se a “(...) (i) apresentar “as built” da instalacdo de analisadores de gas sulfidrico 

“M2S). O prazo de atendimento serd antes do deferimento da licenca de operacio. Com relacdo d 

 mstalacéo dos analisadores de mercurio (Hg), a mesma se encontra em andlise pelo INEA no processo de 
renovacdo da LI (Processo n” PD-O07/014.3038/2018), conforme Cartas SMS/LARE 0116/2019 e SMS/LARE 

0096/2019”. 

Outrossim, no uso de suas atribuicêes legais gue Ihe confere o art. 129, inciso TT da Constituic&o Federal, 

bem, como o artigo 8% da Lei 7.347/85 e 0 artigo 65, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Let 

Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justica reiterando os termos do oficio 2PJTC n? 

5904/2029 solicitar gue, findo o prazo estabelecido na obrigacio, cujo cumprimento ora se fiscaliza, 

gual seja, antes do deferimento da licenga de operacio dias contados da homologac&o do TAC, seja 

remetida a esta Promotoria (preferencialmente j4 fazendo referência ao presente PA) as informacies € 

documentos probatêrios do adimplemento da obrigacio em tela. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias 

para resposta. 

Seguem anexas c6pias da Portaria de Instauracëo e do Relatério Inicial de Investigacêo para His 

de contextualizagao dos fatos. 

  

TIAGO GONCALVES VERAS GOMES OO AO Fa 
PROMOTOR DE JUSTICA see PRYSE 

AO SENHOR GERENTE-GERAL Bervle rg Ene) 
ALESSANDRO DE CASTRO MELO sa 
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PETROBRAS-PETROLEO BRASILEIRO SA NO RIO DE JANEIR 

Avenida Repiblica do Chile, n? 65, Centro -RJ 

Dficio 

O 

  

CEP: 20031- 912 

      
oCLMeERtO assinado eletronicamente por TIAGO GONC! 

"|| Justica, em 10/06/2021, as 15:02, conforme art. 1, HIE; "b", 
Af VES VERAS GOMES, Promotor de 

da 1e: £1.419/2006. 

  

“ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

- https//sei.mprj.mp.br/sei/controtador. externo.php? 
4 acao-documento conferir&id orgao acesso externo-0 informando o cédigo verificador 0730321 eo 

  

Té cédigo CRC F8597567. 
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PETROERAS      
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE JUSTICA DO ESTADO' 
DO RIO DE JANEIRO - TIAGO GONCALVES VERAS GOMES - 22 

PROCURADORIA DE JUSTICA DE TUTELA COLETIVA DO NUCLEO DE 
ITABORAI 
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TAG2 do COMPER)J 

Referência: ACP n* 0009869-83.2018.8.19.0023 

Procedimento Administrativo - PA 41/2020 (MPRJ 2020.00174177) 

PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, devidamente gualficada 
na ac&o civil publica acima indicada, respeitosamente, vem por meio da presente 
dizer gue est ciente da abertura do Procedimento Administrativo em referência, gue 
visa apurar o cumprimento dos itens 4.2 e 4.2.5 da clausula guarta do Tac Il, entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o ERJ, sendo necessêrio informar o gue segue: 

A Petrobras vem se dedicando a atender tempestivamente todos os 
prazos acordados, e, especificamente em relacêo aos itens supracitados, conforme 

mencionado no oficio 1022/2021 obrigou-se a apresentar “as built” da instalacêo de 
analisadores de gas suifidrico (H2S),antes do deferimento da licenca de 
operacêo da Unidade de Processamento de Gas Natural. Esclarecemos due, em 

virtude do avanco fisico da implantag&o deste empreendimento, o delerimento da LO 
naêo deve ocorrer antes de dezembro de 202%, 

Diante do guanto exposto, contamos com a compreensao de V.Exa.e 

nos colocamos a disposicao para outros esclarecimentos. 

Aguarda deferimento. CRISTIN Assinado de 

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2021. "forma digital 

A MAILA por CRISTINA | 

“MAIA DE 
` Cristina Maia de Mello Porto DE GE  MELLO PORTC 

M ELLO. 2021.07 07. 
16:53:50 

PORTO -05'00'. 

  PETROLEO BRAGILEIRO S.A. -PETROBRAS 
Gerência Juridita dé Direite Ambientaf 

Av. Republica do Chile, 65, 21: andar, Centro, Rio de Janeiro - CEP 20031-812
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PROCURACAO BASTANTE OUE FAZ: 
PETROLEO BRASILEIRO S.A, - na ora ababxe 

gte 
CERFIDAG 

LEVRO 9947 FLS 9906/098 ATO28 DATA 16.91.2019 

S ATB AM guaftos este pablico substabeletimento de proeuratdo bastante virem gye Da ano 
doig mil € dezenove, aos dezesseis (16) do mês de janéiro, nesta Cidade do Bio de Janeiro, Estado 
do Ria de Janeiro, neste Cartêrio do 13” Oficio de Notas, site a Av, Hie Branco af AS/3 ander, 
Perante im, MARIA DE EURDES DA SELYA MAROUES, Substituta, matticuia 0904/1346 
Compartceu como Outorgante PETROLEO BRASILEIRO SA. - PETROBRAS, 
doravante denominuda ODUTORGANTE ou simplesmente PETROBRAS, Sooredade de 
Bconomia. Mista, com sede nesta Cidsde, na Av. Reptblica do Chile, n 65, ingerita no 
CNPJ/ME $ob o n%. 33.000.167/0001-01,. neste ale rFepresentada por seu Presidente 
ROBERTO DA CUNHA CASTELLO BRANCO, brasileiro, naturai da Cidade So Luis 
(MA), casado, economista, Raseido em 2MO7/1944, Tilho de José do Prada Castelko Branco 
é de Maria da Conceigao Cunha Castefla Branco, residente é doriciliade nesta Cidade, Com 
Eseritorio na Av. Henrigue Valadares, n” 28, Torre A: 18% andar, Centro, CEP 29.231-036, 
poitador da carteira de identidade n“ 01.893.832-2, expedida pelo DETRAN/RJ, em 
23/10/2010, inserito no CPF/MF sob @ n" 031.389.097%:87, rom enderego eletrênico 
presidente@petrobras com br. A presente recenheeida como a prêpria por mim & peles 
documents apresentados, inclusive seu Presidente tambér ger mira identificade comG 0 

` proprio e de gus farei comunmicar a presente ap cornpeiente distribuidor dentro do prazo legal. 
Eptêe pela OUTORGANTE, através de seu representante, foi-me dito gue, por este pblico 
instrumente, nottieia & constitui, na forma do drtigo 26 do Estatute Social da PETROBRAS. 
Seus bastantes procuradores: TAISA OLIVERRA MACIEL, brasileira, cusadd, advogada, 
naseida em 26/02/1977, filha de Ademer Eniz Maciel € Nara Geni de Oliveira Maeiel, inserita 
na OAB/RJ soh on. 8488 eo CPF/MF sob on, D32.182.566-74, na gualidade de Gerente 
Exeeutiva do Juridico da PETROBRAS; HÉÊLIO SIOUEIRA SUNIOR, brasileire, vilve, 
gdvorado, nascide em 05/12/1963, filho de Hêlio Sigueira e Leda Pereira Sigueirs, insêrito 
na OAB/RJ sob 9 n. 62.929 € no CPF/MF sob 6 n. 768.013.577-00, na gualidade de Gerente 
Geral de Matêrias do luridico da PETROBRAS, VIVIANE DO NASCIMENTO 
PEREIRA SA, brasileira, casada, advoyada, nascida em 26/06/1975, fifng de Amaro 
Belarmino Pereira Filho & Vicilene Nazaré Do Nascimento Pereira, inserita na OAB/RS sob 
on I30.64S € no CPF/MF sob & H. 037.522.417-36, na gualidade de Geremte (Geral de 
Atendimente do Juridico da PETROBRAS. & MARCO AURÉLIO FERREIRA 
MARTINS, brasiteira, casado, sdvogndo, nascida em 19/07/1979, fifho de Jaime 
Domingues Martins e Kêtia Aparecida Ferreira Martins, inscrito na OAB/SP sobo n. 164.783 
e no CPE/MF sob D n. 265.262.708-24, na gualidade de Gerente de (iestêo dé Eseritêrios 
Turidieos ` da. PETROBRAS. `todos FOM eniderece gletrêrieo 
tontenciosopetrobrasdpetrobras.com.br & profissional na Av, Repëblica do Chile, w* 68, 20% 
andar, Céntro, CEP 20031-612, Rig de Jameiré (RJ), doravinie denominados 
OUTORGADOS, aos guais butorga os poderes das elêusulas did judieia et extra, para. em 
coNjunto ou individualmente, em aualguer Jpizo, Instineia ou Tribunal, Epresentar a 
OUTORGANTE, inclusive para propor proeedimemto junlo aë Conselho Nacional de 
dustica, padendo propor contra guem de direit6, as acëes cOmpetentes e defendê-la has 
oontrrias, séguindo umas & oumas, até final deeisfo, usando os retursos legais € 

 BEOMpanhando-ps, onferindo-ihes ainds, poderes esperiais, para receber eitac&o, confessar, 

         



  

  
reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, semper ao divefto sohre gite se 

fonda a ae&o, Brmar compromissos ou aecordos, abservada a tabela de timite de oompetëneia 

da PETROBRAS vigdnte na data da assinatura do doeumento coresposdente pelas partes, 

receber & der guitac&o, efetuar depêsito com garantta de inslnis ou ievanti-los, Fegierer 

cancelamento de protesto de titule, ajuizar ages resoisêrias e impetrar mandado(s) de 

seguranga, Bpresentar gueixa-crime, protooolizar, reguerer e|retirar doeumentos, aualsguer 

oertidêes, extratos, relatêrios e cépias de proeessos administrativos e judieiais, ainda gue 

subraetidos ao sigilo fiscal, podendo 'agir em fuize ou fora dele, ficando, outrossim, 

investidos dos poderes para representar a PETROBRAS na fase de conciiiagëo, reeebendo 

intimapëes para comparecer come representante da parte Jas audiëncias de 'nstrugaa e 

. julgamento, nelas podendo negociar, `acordar e 'transigir, com o due ficam Os 

OUTORGADOS guslificados para regresentar defenderla PETROBRAS e Empresas 

Subsidigrias/Controladas ou Coligadas, se necëssêrjo ot, rediante outorgd de Poderes das 

referidas empresas integrantes do Sistema Petrobras, diretamente aos OUFORGADOS, em 

juizo & peranië guaistuer pessoas naturais ou juridica$, del direito publice ou de direftn 

Brivado., interno ou exteme, betri como perante a lniso Federal, 6 Distrito Federal & ae 

Monictpios, por seus diversos brgëos # entidades da Admintstragso Direts ou indirete, em 

esperial peramte o Ministério da Fazenda e seus drgfios, inclusive Recerta Federal do Brastl, 

bem como diante da Proeuradorja da Fazenda Nacional e do Institsto Naeional de Seguridade 

Social s tembêrm do Instituto Nacional de Propriedade Inteleëtual (INPD), com vistas a obier 

ê miariter a protecse de direitos de propriedade imtelectuai|da PETROBRAS, tais como 
depositar pedido de patente ou de modelo de urilidads. depasitar pedida de registro de 

desenho industrial, de marcas, de programas de computadar e de jndicacles geogrêficas, 

tealizar buscas de anterioridade, cumprir exigências, apresentar oposit6es, subsidios, 

reoursos, pedidos de nulidade administrmtiva, caducidade le apresentar Guaisguer Outras 

peticëes, transigir, desistir e tenuneiar, efstuar e receber pagamientos, dar e reoeber guitsdes 

apresentar todas as medidas impeditivas contré processês dé tereeiros, mauerer anotagdes, 

oertidieg e averbacëes de guaisguer contratos gue envolvars propriedade intelectual, reguerer 

aleracises dos dados da PETROBRAS, roguerer registro obras no vampo de Direita 

Autoral & apresentar peticBes ads Orgios de registio e a renoyagtio de norhes de domjaue, no 

Brasil & no Exterior, podenda representar 4 PETROBRAS em arbitragens e mediacëes, 

especialmeare perante o Centro dé Arbitragem 2 dé Mediaggo da Orgatizagaa Mundial da. 
Propriedade Intelectual (OMPE) em cases de disputas rolativas a nomes de domlnie, 

praticando, nestes casos, todos os atos em nome da PETROBRAS neoessêrios para o bom € 

fiel cumpriménto do presente mandato, mmciuindo gpresentar reciamacëes e defesas, 

guaisauer peticBes, provas, pagar taxas administrativas, fkzer derlaracëes em nome da 
PEYROBRAS, propor e acéitar transaces, promover notificarfies, interpelagdes.e protestos 
extrajudiciais & mais guaisauer Outros atos em defesa dos knteresses da PETROBRAS e 
resporider as notificagies de terceiros, faeultando-se aos OUFORGADOS Substabeiecer os 

podereg ora reoebidos, no todo ou em parte, com reserva de igais para si. Lavrada sob minuta 
apresertada. Foi consulta da informacfio sobre registra de Bbito referente ao Outorgante, 

jonto ao Sistema de Module de Apoio ao Servico - MAS, consulta estê feita em 16.01.2019 
gue recebeu o n” O713-ROS-MO4773S5 - & eujo og resuitade foi negative. Certifico due as 
eustas deste ato serBo recolhides ao Cartérie, de E a portaria 2357/2018 da 

  

  

Corregedoria Geral de Justica do Rio de Janeiro, da segitinte forma: custas R$ 254,20 
(tab.7,Z,é); atos gratuitos e PMOMV no valor de R$ $,84;| comumicacBo ao distribuidtor 

`R$ 12,46; Recolhido o aeréscimo de 20 % no valoi de R$ 53,33 devide ao FET eo arréseifmo 
de 3% instituide pela Lei 4664/2005, no valor de R$ 13 
#eréseinto de 5% instituido pele Lei Complekenter 112006 na valor de R$ 13,33 devide 
ao FUNPERJ, e o aerbseime de 4% instihaidéê pela Lei Ektadual 62812012 no valor de 
RS 10,66 devide ao FUNARPEN, mais 6 aeréscimo de R$ 1 Ho devide ao 1$8; Distribuicfie 

ho valor de R$ 31.82 e Certidêes ne valor de R€ 57,30. Afsim o disse do gue dou Té, me 

3 devido so FEINDPERZ 8 & 

    
   
   

  

  RENS MEE ER AS He RR Re EE 
m



  

TABELUO Luk Fernando. de Faria 

     pediu lavrasse mestas Notas, 0 presente instrument, 0 aus fiz, lavrei, lj, aceitou, outorga e 
#ssina, tendo sido dispensadas as testemurihas, conforme Provimento da Corregedorid Geral 
de Justica deste Fstada do Rie de Janeiro, 92/84. E, eu E, eu MARIA DE LURDES DA 
SILVA MAROUES, Substituta, lavrei, jo presente ato colhendo as assinatuias, E. eu LUIZ 
FERNANDO CARVALHO DE FARIA, matricuta do IPERJ n? O6/1774 Tabelië6 o encerro 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleco, com reserva de iguais, aos Gerentes do Juridico TALES DAVID 

MACEDO, casado, OAB/DF 20.227, este com enderego no Setor de Autarauias 

Norte-SAN, Rua N2, Ouadra 01, Bloco D, Edifitio PETROBRAS, 4” andar, 

Brasika/DF, CEP 70040-901, FERNANDO AUGUSTO|WERNECK RAMOS, casado, 

OAB/RJ 62562: LEONAN CALDERARO FILHO, |divorciado, OAB/RJ 64.823; 

MARCO AURELIO FERREIRA MARTINS, casado, DAB/SP 194,793, NATHALIA 

MESOUITA CEIA, solteira, OAB/RJ 113.024, NILTON ANTONIO DE ALMEIDA 

MAIA. casado, OAB/RJ 67.460 e TIAGO DE OLIVEIRA PEDROSA, casado, CPF/MF 

067.674.876-78. todos brasileiros e os (#imos com enderego na Avenida Republica 

do Chile, 65, 20%21* andares, Centro, Rio de Jateiro/RJ, CEP 20031-912, os 

poderes ague me foram outorgados por PETROLEO BRASILEIRO SA — 

PETROBRAS. na anexa procuracao, lavrada em 23/07/2018, Hvro 0933, folhas 

052/054, ato 13, do 13" Dficio de Notas da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, enguanto no exercicio de funcêes gerenciais, podendo substabelecé-ios, 

mas vedada a outorga a terceiros do poder de substabelecer. 

  

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2018. 

  

Hélio Siguetra Junior 
OAB/RJ 62.929 

S Eabris MP DR ve MOEaR - RE Wendria Heg aria Kobie #adPi SR 

Bar, REnirgigg Bareei, b it Dora Ad v Set: TEE MEE, ORR 
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SURDICORSG- MAT 
Avenida Retibiica do Ciis, 8, 20” ander. Sale 2002. 
Cemto — Rlo de Janeiofi] - Brasil s GEP 20038-800 
Telefone (24) 3224 2650  



PETROBRAS     
SUBSTABELEGIMENTO. 

   

  

Substabelego, ond 
duridies da PETROBRAS FT Radedes. di 

ALBERTO FIGUEIREDO NETO, OAB/SE 4273, CPF 969 290.495-49: ANA CRISTINA GOLOS 
MACHADO, OAB/SE 4,373, CPF 008.505.858-62; ANA PAULA MACHADO DOS ANJOS, OABISE 
2.586, GPF B16.556.675- 72; ANTONIO JOSÊ SIGUEIRA DE SANTANA, OAB/SE 5.823, CPE 
002.889.465-02: BRUNO BARROS CAVALCANTI, ODAB/SE 5T5-B, GPF. 013667 .225. DT: CARLOS 
MARTINEZ FRANGO LIMA GOMES, OAB/BA 22.036 & OAB/SE 1.041-A, CPF 804.382 765-008; 
CAROLINE FONTES REZENDE, OAB/SE A29-B, CPF 719.433 .235-34. GHRISTIANNE ANGÉLICA DE 
AGUIAR DEDA, OAB/SE 3.167, CPF 719.618.288-83: DESIREË MAROUES SOBRAL SILVESTRE, 
OAB/SE d.795, CPF 014 .66?. 118-986: EUGÊNIA CARLA PARENTE GUEIRDZ SEIDL, OAB/BA 18600, 
CPF 806.396.315-68; FABIANO HORA DE BARROS SILVA, OGABISE 3.515, CPF 844 850.175-00: 
FABIO VASCONCELOS SIOUEIRA, OAB/SE 2.882, CPF 719.663. 768-00: FABIG VICTOR DE 
AGUIAR MENEZES, OAB/SE 5.825, CPF 008.644.585-01: FLAVIO DO AMARAL AZEVEDO. OAB/SE 
3.814, GPF 964.089 285-87; GENWAL FRANCISCO DA SILVA FEITGZA. OAB/SE 3301, CPF 
5BB.488.508-25: JOAO CARLOS OLIVEIRA COSTA, OAB/SE 1331, CPF 276.516.905-59: 'GOSE 
MARCONDES SÉRVULD DA NOABREGA JUNIOR, OAB/SE 3.817, CPF 979058 445-B7: LUIZ 
PEREIRA DE MELO NETO, OAB/SE 2.155, CPF 585.345.805-10: RAISSA MARIA HORTA MELO,. 

 OAB/SE 4.707, CPF 66*.871.825-81; & WENDELL SANTIAGO ANDRADE. OAB/SE 2.042, CPF 
626.302.108-52; e todos brasiieiros & tom escriêrie situado na Rus A re RE 
America, Aracaiy/SE, CEP 48$075-900; 

ALAN ARIOVALDO CANALI GUEDES, OAB/PR 48.04B e OAB/SC 34.108-A, CPF 302 SOB.E28-78: 
ALESSANDRA DESLANDES FOGIATD, ODAB/PR 38 938. CPF 034 808 :479- 20; ARNO APOLINARIG 
JUNIOR, OABIPR 15812 & OABISC 12.791-A, CPF 566.403.679-91; DANIELA TOLLEMACHE,:- 
OGAB/PR 37,529 e OAB/SC 34 103-A, CPF 033.055.128-87; JULIA DE OLVEIRA RUGG!, OAB/PR 
51,680, CPF 053,948 .B59-31: JULIANO LAGO, DABIPR .34.256,. GPF 015,634 269-412: LILLIAN 
MARA PADUAN SAMTOS, OABIPR 49515, CPF DAB.595.509-19: MARCELO CARIBE DA ROGEHA, 
OABIPR 33 884 & ODAB/SC 34 102-A, CPF 628 064 .749- 09: PAULG ROBERTO GHIAUITA: DAR/PR 
4.241 e OAB/SOC 12.867-A, CPF 253 178 B18-00; 2 RODRIGO ANTDOSZ, DABIPR. 33. 560, DAB/SEC 
3A.637-A, CPF O22.588 89-50; todos brasiieiros 8 sam  #sefferl 
478, km 18, Arauceria/PR, GEE, BA7OT-AAD:; 

DANELLE NUNES VALLE, OABIPA 1% BAD, OAB/AM AT.256, GPF 6a4.945 482-O4: ERIKA MONIGUE 
PARAENSE SERRA VASCONCELOS, OAB/PA 14. 935, GPF 799.103.352-04; & ROBERTA MARIA CAPELA 
LOPES SIRGTMEAU, DAB/PA 14 049, OPF 786 187. O32-49, todas brasilekas e com eecrkêrio na Avênida Alcindo 

ig n" 1,418, Nazaré, Belêr/PA, 40-06; 

  

DS S advogadee. 

    

  

ANDREA FERNANDES NAPOLEAO DE SOUZA, OABIMG 7B.B42,  OABIR Z19.686, GPF 
028 441.136-13; BRUNO FREIXCG MNAGEM, OAB/IMG 97.478, CPF 046. 991.678.04: CARLOS 
AMTONIG PLACIDO, OAB/MG 75.364. CPE 487 442.396- sa: EDUARDO MOISÉS SANTANA DOS 
SANTOS. OAB/MG 96.474, CPF. 018.235 .0B6-60; GUSTAVO DE MAGALHAES PINTO LOPES 
CANGCADO, OAB/MG 74.095, GPF 712.935 666-681; LUCIANA ARRUDA SILVEIRA, OAB/MG 102 937, 
CPF O013.5%7.126-T6; RAGUEL JOANE COUTINHO, OABIMG '112.830, CPF 960.578B.O7B-S0: # 

 VEROMICA MAYRINK BARBOSA, OAB/MG 120,257, CPF 013.84%.326-60; todas brasiekos & com. 
gserilério sityade na REGAP, - Avenida -Feinaria Gabriel —Fassos n? 890, Bairrp Distri. indus) ria! 
Paul j f tir/M P 

ALEXANDRE YUKITO MORE, OABIDE 22. 742, CPF 697,073. 401-348; ANDRE BE. ALMEIDA 
BARRETO TOSTES, OAB/DF 20,596, CPF 906.136.7B1-68; ANDRÉIA BAMBINI, GAB/DF TB.331, 
CPF. 615.61B.860-68: BRUNO HENRIGUE DE OLIVEIRA FERREIRA, OAB/DF 18.34, CPF 
768 008.651-68; CANDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO. OABIRJ 49.659, GPE:. 535.228.507-34; . 
CARDLINA BEATRIZ ELOY DA MOTTA, OAB/RJ 26,538, CPF O86.652.427-40; CAROLINA CAMPOS 
PINTO. OAB/DF 53.812, OAB/SP B08.448, CPF 327.160.058-93; EDUARDO LUIZ FERREIRA ARAUJO 
DE SOUZA, ODAB/DF B4217, CPF O56.224.647-90: ELLEN CRISTIANE JORGE OLIVERRA, OAB/DF 
19,821, CPF 880 .581.3B1-87; FELIPE ANTONIO LOPES SANTOS, OAB/DF 57883, CPF 038.323 264.30; 
FERNANDO SALLES XAVIER, DABARJ 65.88, CPF BA4%.877,737-4%; FREDERICD DE OLWEIRA 
FERREIRA, OAB/MG 102.784, CPF 052,804 478-852: GEORGIA VALVERDE LEAO ROMEIRO, OAB/BA 
18.578,. CPF 792 860.705-06; GUSTAVO DE SOUZA VELLAME, OAB/RJ .163.962, CPF 056.508.087-00; 
JOENY GOMIDE SAMNTOS, OAB/DF 15,088, CPF O028.320.946-19; JOSÊ DAVI CAVALCANTE   



FETROBRAS 

  

MOREIRA, OAB/DF 52.440, OAB/CE 48.620, CPF 851,149 B53-68; JULLANA GARNEIRO MARTINS 
DE MENEZES, OAB/DF 21.587, CPF 784.186.861-04; LEANDRO FOMNSEGA VIANMA, GAB/DF 
53.488, OAB/RJ 150.21%6, CPF '105.028.567-00; LIVIA MORAIS VASCONCELOS SALDANHA, 
OABIDF 2%.035, GPF 907 474.37 1-48: MARA CERINEU ARAUJD, GAB/DF 20.978. CPF 810.329.461- 
72: MARGCELO RODRIGUES DE SIOUEIRA, DAB/MG 106,133, CPF 051.395.906-89; MARIA TEREZA 
TORRES FERREIRA COSTA PASSARELLA, DABIRJ 128.565, CPF 703.4278.061-48; MAURA 
SIGUEIRA ROMAOD, DABIRJ 121.894, CPF D74.043.637- 
142.389, CPF O099.4*9 9B7-28, 

* PADLA ALLAM DA SILVA, OAB/RJ 
RAFAEL DE MATOS GOMES DA SHVA, DAB/DF 21.42B, CPF 

721.578.36 1-87: RUM BARROS DE SOUZA MARTINS, OAB/PR 43.768, CPF 190.B66.428-29: SÊLVIA 
ALEGRETTI, DABIDF 18.820, CPF 714,126.201-63; TALES 
816 BAG. 21-34; TATIANA ZUMA PEREIRA, OABIRJ '%20.831%, 

AVID MALEDO, OAB/DF Z0.227, CPF 
CPF G78.471017-44, e VANESSA 

APARECIDA MENDES BAESSE, OAB/DF 32.576, CPF06D.B27.236-4B, todos brasileiros & tom 
astriterig na Setor de Autarouias Marté SAM), Via Ne, Ou ve 
  

andar, Brasilie/DF, GEP 70040-801: 

CANDICE V. FATTOR! DE ALMEIDA, OAB/RS 53.874, 
BERNDT PARO, OAB/RS 78.014-B, GPF 674.746.168-04; 
44.211, GEE 674.581.800-78:; MAGALI SAVDLDI, OABIRS 
KORBES, OAB/RS 64.A28, CPF 005.133.380-55; & ROD 

 112.264, CPF 100.952.537-81: todos brasileiros e com egeritri 
JRS. CEP 92420-223:     

ALLAN LOPES GRAVATG. OABISP 398.655, CPF 683 
 SOUZA. DAB/SP 105 168, CPF 087.138.358-10; ambos brasitel 

01, Bloce D. Edificig PETROBRAS, 4* 

PF 962.905.850.21; DEMISE PIMOMT 

8.831, CPF 017.207.519-00: MARINA 
GO DE ALMEIDA AMOY, OAB/RS 

: na REFAP, Avenrida Getulic Varnas n? 

BARCELOS DIEHL, OAB/RS 

79.477-0% oe MARCELO GARCIA DE 
ros a com esoritorio na UTGCA, Rodovia 

Garaaguatstuba S&9 Sebastiëo, km 5, s/n”, Pontal Santa Marina, Cataouealetuba/SP, GEP 11860-9879: 

MARCO AURÉLIG DA CRUZ FALGI OAB/SP 80.104-B, 
escritêrio na RPBG, Avenida Nove de Abril, 7//, Jardim dag In 

CRISTINA ZANIN! MINEIRO HILGENBERG, DAB/PR 90.308, 
RAYMUNDO. OAB/PR 48.642, CPF 052.988.08B9-05: e PHIL 

CPF 445 544 O0O8-20: brasiefD & Com 
distrias, Cubat&o/SP, CEF 11508-809; 

GPF BAB 228 50 1-49: GESLEM! VALEZI 
IPPE DE OUIWEIRA NADER, ODAB/DF 

Le 

52,032, CPF 098.042.937-75; brasileiros ê Fom & gecritone.£ na Avenida Bate! n” 1.898, 2” andar, Bate! 
Cuyritiba/PR, CEP 80240- 229; 

| EDUARDO. ROMANELLI  GUAGLIN B/MA 9325-A, GPF '156.079.758-43; 
LIADERSON POMTES NETO, OABICE 37.248-A, OAB/MA 
CAVALCANTE FRANGA LIMA, OABI/CE n" 27.132-B, C 
SILVERRA, GABICE 'B,B28, GPF 424 977 103-265; a RICARDO 
OAB/MA B-&BO-A, GPF 030.665.457-17, todos brastieiros e com seer 

OABICE `13.258-B e on 
0.662, CPF B24.B60.933-20; MARILIA 
`F 419998 8523-68, MARISA SANFORD 
MELD DAS NEVES, OAB/CE 16. B7% e 

  

Mucurine, Fortaleze/CE, CEP 6BO1SO-A2O: 

TULIG FREITAS SOUZA. OABIMG 612.84, GPF 779.902.268-34; brasitelro & oom eseritérin na Rodovia Alca 

Leste. sin, Jêrdim das Rosag, Ibirité/MG.. CEPF. BO$40-080: 
Ke 

GUIMHERME VILLELA PIGNATARO, OAB/RJ 148. 765, CPF 104.080.517-82 e RICARDO DA SILVA GAMA, 
DAB/PR 31 181, GPF 023.277.3988-86; brasieiros ë Gom eseritorie na Rus (aure Muller n ZA. Centre, 

Heie/Se, SEP. BB3D1 AG; 

ANDRÉÊA souTO MAIOR DO REGO MACIEL, DABIPE 27.680, GPF 087 753 .384-02; DIVANDALMY 

FERREIRA MAIA. OAB/SE 432-B, CPF 482.090.234-20; ED! ALDO SKVA DOS SANTOS, DAB/PE 

1234-B, GPF 066 351 .494-68:; ISABELLE YVETTE RAMOS |RIBEIRO CAMPOS, OAB/PE T.320-8, 

GPF 034,739 .294-69: JANAYNA MAGALHAES ASSUNCAG DE MENDONGA,. OAB/PE AO1-B. CPF 

BR8 OR 1.Z24-68; KARLA TRIGUEIRO DA SILVA TEIXERA, OAB/PE 21.425-D # DAB/PB 21.428-A, CPF 

036,074 594-6860: MARIA ANDRADE DE GODOY PÉIXGTO, DAB/PE 24597-D, CPF 046.287.814-86: 

MARCELO RODRIGUES SOUZA BRAYNER, GAB/PE 1B.084, CPF B66.067.BO4-20; : ROMULG DE / 

AMORIM GALVMAO. GAB/PE 28.057, OAB/BA 28758, CPF hrid 932 564-098: n TACIANA MATIAS 

BRAZ DE ALMEIDA. DABIPE 21 487-D se ODABIEB 21.487-A, CPF O009.074.504-3 1; todos brasileiros e 

om gseritérië situsde no Prédio Administrative da RNEST, pa Rodovia PEÊ 60, KM 30, sins, Eomplexe 

industrial & Portuêrio de SUAPÉ - Ipoiuca/PE, GEP $5880-872: 

  
   
   

  

    
377-286: e BHLVIA VIEIRA SAROA DA 
odos brasileirDs & com gstritêrie situado 
gredo, Linhares/ES, CEP 29908-090; 

RENATO BRAZ ESCANDIAN, OAB/ES 12.538, CPF 071, ad. 
SILVA ESCANDIAN, OAB/ES i8. sed CPF 038.884.726-36: 

   



  

PETROBRAS 

  

ADILSONM RANGE TAVARES JUNIOR, OABIRJ 139.004, GPF D7T.6O8.BTT7-02; . ALDENISE BARRETO DE ALBUGUERGUF SILVA, OABIRS 1.678.8. EF 317.437.854:34: EMERSON MARTINS DOS SANTOS, OAB/R) 198.378, CPF 809.172.436-68; ÊRIKA PEREIRA DA SILVA NEGREIROS DE FREITAS, OAB/RJ 1.263, CPF OMd.031.327.-73: FELIPE SIGUEIMA DE GARVALHO, OABRU 1 16,483, CPF 080.372.587-69; GILIAN GABRIEL DA ROCHA PAXAG FONTES, OABIRJ 1 TE 140, CPF G82,873 SET-O9. JORGE EUIZ LGURENSO DAS FLORES, OAB/RJ 79287, CPF B77.836% 137. 469: AdOSÉ . EBUARDO PESSANHA DA SAYA. OAB/RS 78. *63, GPF 897 .210.717-48; dULHANA. CGARDOSOG GUIMARAES, ODAB/RJ 158,378, CPF T20.OB2.797-43: MARCOS ROSA ALVES, OABR 160.8O0, CBE OBO 424 DI7-71. PRIERA APIGELO LIMA. OABIRA 148.288, CPF 1034.376,597-02: RENATA GOMES FERREIRA, OAB/RS 160.281, GPF 044849 B9S6-40: ROGÉRIG PEIXOTG FERREIRA, DABIR4 ` 185.8983, CPF 058.710.387-37: SUSANA TAVARES DE SA VIANA, OARIRJ 104 .833, CPE G78.709 46T.B1: & WANDERLEY CALAZAN ALVARE! 
95B.330.807-20; todos brasileiros @ com egeritêrip suado a Avenide Et Macaé-R4. CEP 27913-350: | 
ANLGREA ALMEIDA SOARES, OAB/SP 213,367, GPF 293 518.178-68; ANGELO RONCALLI OSMIRO BARRETO,. OAB/CE 26786, OABIAM A1.192, CPF OTB260.213-37; ARTHUR MIGUEL FERREIRA LAWAND, OAB/SP 212896, CPF 216.935,748-37: CÉSAR AUGUSTO DE PINHO PEREIRA, OAB/AM 2.893, CPF T85.152.465-20; GUSTAVO MONTEIRO RODRIGUES, OAB/AM 5.150, CPF 519,022.492-91: PEDRO LUCAS LINDOSO, OAB/DF 4.543 e OABJAM A496, CPF 066.874 SB1-91; RAIMUNDO RAFAFL DE GUEIROZ NETO, OAB/AM 1.724, GPF 161.326.022-9%; RODRIGO DA SILVA PINHEIRO, OAB/AM 8.987, CPF 90 236. 742-324: todos brasileiros & com @sér venida Darcy Vargas n* 645. Paraue 1 Novembro, ManausiAM, CEP 

                   
      
      

         

    

  

SANDRA CELIA MARIA DÉÊ OLIVEIRA, OAB/SP 78449. CPF 055.384.878-06; brasileks & Gom scritêrio na RECAP, Avenida Alberto Soares Sampalo no ? 122-A Capuava, Mauë/SP, CEP 98380.      

TARCISIO COLARES NOGUEIRA JUNIOR, OAB/CE 18.287 8 OABIRN BO4-A, CPF 926 688 .283-68; e THAIS DE FATIMA SOUSA ARALUJD, DAB/RN 11.837-B. GPF 072.821.084-39, todos brasiteiros e com @sorikério na Rodovia BR-304, Aventda do Contome sn, Km 46, Alt do Sumaré, Mo ; 

ANDRÉ FABIO PEREIRA GURGEL, OAB/IRN 8.418, CPF 007.888.024-61: BRENO AYRES DE OLIVERA  LIMA, DAB/RN 8078, 054.273.884-86; CARLOS ANTONIO FRANGA JUNIOR, OAB/RN 8941, CEF. | 053.322.864-69; EGAS MALTA BRANDAO, OAB/RN 15.560-B, CPF 240.701.494-49: ELENO ALBERTO DA SILVA, OAB/RN 15.268-8, CPF 060.899.744-71; EMERSON ALEXANDRE BORBA VILAR, OABJAL 16 A6B-A, OAB/RN 4.677-B e OABICE 15.279-A, CPF BB4.937.804-25; FELIPE CALDAS SIMOMETT!, OAB/RN 9.668, CPF 032.272.754-57; HÊBER DE OLIVEIRRA PELAGIO, OABIRN 4.037. CPF 023,989 104-07: MELENA TELINO MONTEIRO, OAB/RN 8.572-B, CPF 012.855.174-74; JOSÊ LUCIANG DA SILVA, OAB/RN 4.828, CPF 030.544.084-50; KELLOILENE CABRAL DE PAULA, OAB 5571-RN, CPF 031,419. 944-63; MARIA CLAUDIA DE ANDRADE OLIVERRA-ROCHA, OABIRN 7.488, CPF 013.126.284-43. MARIA CONSUELO BORBA SOUTO MAOR, OAB/RN 6.455-, OABIAL 18.468-A, CPF OOB.371 BT4-561; MICHÊLLE GONCALVES EVARISTO ROCHMA, OAB/RN 8.618, CPF 066871 184-BO; ROSE GRISTINA HARBOSA DE FREITAS, OAB/RN 5.851, CPF 011.505.384-08: ULPIANO MOURA SOARES DE SOUZA, OAB/RN 1139. CPF 188.289 664- 16 & VILANNE SILVA TEIXEIRRA DUARTE 758, CPF 010.220.264-88; todos braslieis & OOM @gEritérid na Avenids Euséble Roeha ne 1. 3, Natal/FN, CEP 58 OFD-8OO: . nee, Nata 

BEANDREIA GAVA HUBER CARNIATO, DAB/SP $2.883, GPF 070.941,158-81: LUIS ALEXANDRE REIS CALDEIRA,. OAB/SP 200,094-B, GPF 278.476.428-16; MARCELG MARTORANO NIERD, OAB/SP 190.052, CPF 273 252.788-09; MIGUEL BAKMAM XAVIER JUNIOR, DAB/SP 236 886, COPF 268.180 B78-28: PATRICIA OLIVEIRA LIMA PESSANMA, OABISP 357 862, CPF O7B.244.B17-86;i & WENDELL DAMER DAIBES, OAB/SP 301.789, CPF 004.131.796-30; todos brasileiros & com gscritêrio na BEPLAN, Rodoyia Professor Zeterino Vaz (SP 332), Km 132, Paulinia/8P, CEP 13 147-880: 

            

  

   
          

  

   

    

     

   

 ANDRÉIA CALHEIROS NOBRE DE SANTA RITA. OABJAL 7.328, CPF 007.784.694-08; CARLA. PATRICIA VERAS DA SILVEIRA., OAB/AL 5.988, CPF B89.215 14-72; DANIELE DOMINGUES LIMA | E SILVA, OAB/AL 7.286, GPF 013.242.644-69: EDSON PEDROSA DE OLNVEIRA CAVALGCAMTE 1; PESSOA, OAB/AL 7.218, GPF 022.265,224-17; JORGE LUIZ TENGRIO DE CARVALMHO, OABJAL * 7.167, CPF OO9,7498.984-60 & LUDMILA DE MENDONCA -CERGUEIRA MARTINS FONTES | F CAVALCANTE, OAB/JAL 7.457, CPF 041.872.664-30: todos brasieios ë com eseriiério. aftuade “ f 
    

 Fazenda Lamar#p, sin”, acesso km 266. BR 316, Zona Mural, Pilar/Al. CEP. 57150-006: 

  

   
di



PETROSRAS 

  

ADRIANA DE DLIVEIRA VARELLA MOLINA; OABIRJ 117.52, CPF 039.092.088-60; ALESSANDRA 
ROLLER, OAB/RJ Y35.704, CPF 168.47.658-39; ALEXANDER BAPTISTA CORREIA, OAB/RJ 102468, CPF 
069 BO7.SB7-66: ALEXANDRE ELIAHOU ANDRADE DANCOUR,| OAB/RJ 128.%87, CPF 053.992.817-83; 
ALEXANDRE LUIS BRAGANCA PENTEADO, ODAB/RJ B8.878, CPF 958.704.667-68; ALEXANDRE ROSA 
BOTELHO. OAB/RJ 206.785 & OAB/SP 206.29, CPF n 143,798.188.70; ALEXANDRE CESAR POLIDO, 
OAB/RS 144 .746, CPF 078.212.167-81: ALEXSANDRA ENES DE ARAUJO LEBRE, OAB/RJ 147-568, CPF 
51% .605.372-20: AMANDA CESAR LIMA, DAB/RJ) 173.878, CPF O86.086.287-30; AMANDA GOMES ALVEZ 
CRUZ, OABIRJ 142.872, CPF 090.885.457-35: ANA CAROLINA MELLO PEREIRA DA SILVA DE 

PAULA, OABIRJ 148.788, CPF O98.667.857-00: ANDRE BAPTISTA PEREIRA. OAB/RJ 171.245, GPF 

108.393.947-56; ANDRÉ LUIZ FALCAD TANABE, OABIRJ 95.462, CPF 026.000.047-77; ANDRÉA 
ABRAHAD DA SILVA, OABIRJ 136.10, CPF 090.302.617-14; ANGELO DA SILVA OLIVEIRA, 

OABIRS 223.163. CPF 104.51%.397-84: ANTONIC ALVES RIBEIRO DA COSTA, OAB/RJ t41.853, 

CPF 088. 182.057-83: ANTONIO CARLOS MOTTA LINS, OAB/RJ 55.070, CPF 595.233.107-63: ANTONIG 

GARNEIRD MAIA NETO, OABIRA 138.278, CPF 631.424 0B7-03: ARTHUR DE OLIVEIRA BENTO, DAB/RS 
151,048, CPE 104.700.357-06: BEATRIZ DE ANDRADE MAGALHAES. OAB/RJ 148.363, CPF 102.466.537-74. 
BEATRIZ LOPES FÉLIX SOARES, OAB/RJ 175.082 OPF 124.473517-01; BIANCA KALLER ROTHSTEIN 
SUKMAN, DABIR4 t15.35B, GPF OB1.544,887-74, BRAULIO LICY GOMES DE MELLO, OAB/RJ 

117.450, CPF O81.282,417-73: BRUNA NASCIMENTO, OAB/RJ 126.701, CPF O82.806.077-06; 
BRUNO CARNEIRO LOUZADA BERNARDO. OAB/RJ 222.365 e OAB/ES 16.831, GPF OB1.B44.77T- 
05. CAMILA DE AZEREDO OUINTAO, OAB/RJ 135.508, CPF 0B2.B82.257-52, CAMILA DE SOUZA SILVA. 
MENDONCA, OAB/RJ 165.632, CPF 118.525.307-66; CARINA NOGUEIRA DE HOLLANDA 
GAJAZEIRA, OAB/RJ 158,550, CPF 104.097.167-80; CARLOS FREDERICO PEREIRA SILVA FILHO,”” 

OABIR) 140.058, CPF. 092.947.527-55: CAROLINA BASTOS LIMA BRUM, OAB/RJ 135,073, CPF 

074 7A0.607-36. CAROLINE VOLLU CRELIER DE MACEDO, DAB/RJ 146.027, CPF 099.168.697-40; 

CHRISTIANO RIBEIRO GORDIANO DE OLIVEIRA. OAB/RJ 116.B12, CPF 073.9498.317-67; CINTIA MARIA 
ELLES MOURA 

Ai R109, OAB/RY 
8.205, 60e. AUM. OAB/ “794, CPE OBT.095.757- 

D7. DANIEL MARINHO DE OLIVEIRA, OAB/RJ T13.745, OPF 082.431.867-60: DANIEL SOBRAL, 
TAVARES, OAB/R4 130.762, CPF OB2.566.357-11: DANIELE CARESTIATO DANIEL BRAUER, 

OABIRJ 111,427, CPF 073.753.787-62: DANIELLE GAMA| BESSA BITES, DAB/RJ 145.408, CPF 

073 223.827.50: DANILO SOUZA CHAVES, OAB/ES 10.713,| CPF 087.097.127-12; DAVID COHEN, 

OABIRI 184.706, CPF 090.666.427-68: DÉBORA CHAMES GOMES, OABIRJ T198.301, CPF 

O82.338.367-01; DIEGO BORGES COSTA, OAB/RJ je GPF 063 106.076-69; DIONITO BA 

  

  

   

   
   

    

SILVA MACHADO JUNIOR, OAB/RJ 130.886, GPF 052|682.947-84; EDUARDO VALIANTE DE 

REZENDE. OAB/RJ 114.485, CPF 028.374 277-138: ELISABETE BARBOSA RUBERTO, OAB/RJ 168706. EPF 

116.638.487-71: ELISAURA FERNANDES VON KRIIGER, OABIRJ 138,328, CPF 095.143.777-10; 

ELISABETE BARBOSA RUBERTO, OAB/RJ 168.700, CPF |116.638.437-7 1; ELIZABETH CORREA 

PADILHA COELHO, OAB/RJ 60.909, CPF 768.615.117-49: ERIC OLIVERRA GUARANA, OAB/R! 78.192, 

GPF 012.246.087-12: FABIAN! OLIVEIRA DE MEDEIROS, OAB/RA4 120.748, CPF 52 76B.6A7-E1; 

FABIOG MAGHADO GRELO, OAB/ES 14,100, CPF 101.298.287-B4; EABIO LUIZ DA SILVA MEMDES. 

OAB/RJ - 144,500, .CPF 267.711.638-13; FABRICIG POWOLERI MANES. OAB/RJ 119,812, GPF 

042.527.GB6-40: FELIPE CAMARA MOREIRA, DAB/MG 156728, OPF 073.170.136-41; FELIPE GOT. 

JACOB, OAB/RS 208.540, CPF 110.485.827-51; FERNANDA RIVOL! OLIVEIRA. DOAB/RJ 84 BID 

CPF '*38.471,137-80; FERNANDO AUGUSTO WERNECK RAMOS, OAB/RJ 62.5682. CPF 

924.871.817-53: FERNANDO DE BOUSA, OAR/R4 35 885, CPF 388.319.927-63; FERNANDO LOURENGO DE 

 SOUZA, OGABIRJ 126.742, CPF .048.085.657-81; FRANGIS DO ACIOLI! GARCIA, OAB/RA Z01.395, 

GPF 143.0%8.387-71: FREDERICO WINTER, OABIRJ *57.566,| CPF 105.178.177-42, GISLANE NADYA 

COSTA SANTOS DUARTE, OAB/RJ *8B4.556, CPF B23.541.1 18-68; GUILHERME ARAUJO DRAGO, 

OABIRS 182,292, OPF OBB.GGB8.127-74; GUHHERME CARN IRO LEAO FARIAS, OAB/RJ 178.300, 

CPF 110.298.217-20: GUILHERME DHEGUES MONTEIRD, DAB/RJ 155.747, CPF 0%4.512.B87-00; 

GUILHERME LUIS GUARESMA BATISTA SANTOS, OAB/RA 119670, CPF 085.073.357-05; GUSTAVO DUPIN 

MELO, OAB/MG 432.809, CPF 082.519.386-94; GUSTAVO HENRIGUE DA SILVA MARGUES, 

OABIRS 122.044, GPF O052.849.937-16; INGRID PALMA SANTOS, OAB/RJ '146.122, CPF 

BO1.BEA B25-83; RAN CALVO STEFAN! OAB/RJ B7.037, CPF 370.624.097-18; ISABELA SOARES 

FERREIRA, OABMJ 163.554, CPF 118.420.187-83: JAYME FABSRI TOLEDO, OAB/RJ 189.825, CPF 057.575.307- 

23; JHEIFER GOMES DA SILVA, OAB/SP 335.638, CRF 323.047.028-13; JOAMNA CHEIBLUS 

FIGUEIREDO, OAB/RJ 180.788, CPF 092.063.467-25; JOAG CARLOS GONGALVES DA SHVYEIRA, 

OABIRJ 87.701, CPE 642.112.157-87: JOAD DE CAMPOS GOMES, OAB/RJ 64.884, CPF 

786 .818.547-68: JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS SANTOS, OAB/RJ 139.572, CPF 04529831 77-06; JORGE 

MIGUEL E SKVA, GABIRS 20.183, CPF 065.249.107-72:. HORGE TADEU DE CARVALHO AZIS, 

OABIRJ.  56.328, GPF 744.096.467-83; JOSÉ EDUARDO UAZARY TEIXEIRA. OAB/RA O69.126. CPF 

596.725.707-34; HOSÉ ROOUE JUNIOR, OAB/RJ SB.543, CPF 678B.454.447-15; JUASSARA MARTINS 

4 

          

   

  

     



PETROBRAS     
PIMENTEL, OAB/RS 2068.402, CPF 010.871 163-33; JULANA ASSIS SANTOS. OAB/RJ 144.G82, GPF 103.304,927-13: JULIANA CARVALHO TOSTES NUNES, OAB/RJ 131.998, CPF O18.841.147-08: JULY DE ALMEIDA MELLO, OAB/RJ TB4.073, CPF 133.992.037-99; LAURA GOMES MONTEIRO PINHERO, OAB/RJ 202.833, CPF 09% .122.607-12; LEANDRO MACHADO DE CASTRO, OAB/RJ 188,786, CPE 226.813.518-71; LEONAN CALDERARD FILHO, OABIR) BA.B23, GPF 444.365.057-15: LEONARDO CHEVRAND DE MIRANDA E SILVA. DAB/RJ 103,506, CPF 073.284 387.88; LEONARDO GARCIA BITES, DAB/RJ 173.048, CPF 029.969.226-48; LIVIA DE AZEVEDO BRAVO MÉÊNEZES OLIVERA, OAB/RJ 129.691, 

 RIBEIRO, OAB/RJ 202.568, CPF 118.899.187-81; LUCAS LAUPMAN- FERRAZ LIMA, OAB/RJ 137 567. GPF 088.782.257-40; LUCIANA CHAMUSCA FERREIRA GUERRA, OAB/BA 19.720, CPF 792 660 B75. 49; LUCIANO GLAUDIO LAGE GUIMARAES MENDES, OAB/RJ 134.43, CPF 891,393 151.34: LUIG BRUNO DE LIMA AVALONE RAMALHO, OAB/RJ 125.916, CPF 054 115.497-44: LUIZ EDUARDO GOELHO WEAVER, OAB/RJ 30.179, CPF 592.397.867-91; MARCELO CARDOSO VALLE, OABJRy 114528, CPF B64.392. 167-344; MARCELO JUNGUEIRA CALIXTO, OAB/RJ 104.575, CPF 074.605.167-08: MARGELO NEGREO DEBENEDITO SILVA, OAB/RJ 115.456, CPF 0B1.$05.027-80: MARCIA REGINA DoOS SANTOS. OAB/RJ 128.998, GPF 044.515,637-84; MARCIO LUIZ GOMES NUNES, OAB/RJ 112199, CPF 071 B16 MA7. 0; MARCIO MARTINS MUNIZ RODRIGUES, OAB/RJ 205,276, CPF 10.683.327-09; MARCO ANTONIO BAZHUNI OAB/RJ 37082, CPF 678.306.097-72: MARCO NERY FALBO, OAB/R4 215178, OAB/SP 284 986, CPF 170.120.707-49; MARCOS ANTONIO MARGUES MACHADO, OAB/RJ 121.538, CPF G683.056.627.50. 'MARCOS VINKCIO RODRIGUES LIMA, OAB/RJ 51.40, CPF 741.502607-10: MARGARETH MICHELS BILHALVA, OABIRJ 171.623, CPF 675.338-920-20; MARIA CAROLINA GOMES PEREIRA VILAS BOAS, OAB/RJ 176B, CPF 436723296-49; MARIA EDUARDA MUREB SOBRING PORTO, OAB/RJ 206.138  OEF 147.467.267-75; MARIA LUISA MARGUES MOREIRA, OAB/RJ 143-490, CPF 106.877.987-89! MARIA PEREZ DE BARROS PEREIRA, OAB/RJ 129.972, CPF 185.004.788-50; MARIANA FLORÊNCIG DA ROCHA LINS, OABJAL 5043, OABIRJ 212.55B, CPF 022,995.754-48; MARIANA. KAIUCA AGUIM, OABIRJ | 120-680, GPF 082-226.117-04; MILENI BRITTO DE OLIVEIRA MOTTA GOMES, OAB/RJ 148.503, CPF D70687.147- 23; MICAELA — DOMINGUEZ DUTRA, ` OAB/RJ 121.248, CPF OB6.22%.437-83: MICHELLE ALCANTARA DOS SANTOS. OAB/RJ 134.078, CPF 090.386.277-85; MICHELLE TAVEIRA MENDES DE VASCONCELLOS, OAB/RJ 110-128, CPF 771,882.831-87; MIRIAM GLAUDIA JUNGUEIRA DE SOUZA, OAB/RJ 59,085, CPF 531.289.749-34; NATALIA COPOLA DIAS, OAB/RY 186,507, CPF 121.626.557-19; NATHALIA MESGUITA CElA, OAB/R! 113.024, GPF G78.822.227:14: NILTON ANTONIO DE ALMEIDA MAIA, OAB/RJ 67-480, CPF 492.926.767-68; PAOLA ENHAM DIAS, OAB/RJ 45107, GPF O0B.901.297-62: PAULA LINHARES KARAM, OAB/RJ 140.755, CPF 084.641.607-99: PAULA  TORRES RAPOSO ROLIM DE MINTO, OAB/RJ 121.710, CPF. 084.170.787-93: PAULO CÉSAR GABRAL FILHO, OAB/RY 61746, CPF. 766.276.677:20; PEDRO ANTONIO ADORNO BANDERA ASSUMPCAO. OAB/RJ 188,758, CPF. 082.437.361-96; PEDRO HUGO DANTAS DE OLIWWEIRA SOUZA, GAB/RJ 182874, CPF  136.614-187-07: RAFAEL. DANGELO. MACHADO, OAB/RJ 216266, CPF 0B6,750.857-45: RAFAEL HENRIGUE  ALMEIDA FONTES, OAB/MG 158.16, GPF 111.876.926-03; RAFAEL. LUCAS ARAUJO. OABIRS 180276, CPE 062,384 747-530; RAFAEL GUEIROZ DE SOUZA, OAB/CE 19.123, OAB/RJ 206,850, OAB/GO 46.66T2A, GPF 000.386.003-98; RAFAEL SOUTO MONTEAGUDO, OAB/RJ 142497, CPF 098.163.827-30; RAFHAELA  GUIMARAES ALMEIDA SANTOS, OABIRJ 144,393, CPF 044.325.666-71: RAUL MARCOS KUSDRA,  OAB/RJ 1,292-B. CPF $31,289.749-34; REBECA DE SOUZA, OAB/RJ 120228, CPF 0O84.966.457-12. REBEKA MORAÉS OHM DE MELD, OAB/RJ. 208,470, CPF D36417.27TA4-64; RENATGO GOMES  FABIANO ALVES, OAB/RJ 182,675, CPF 105.989.737-70; RICARDO BEVILACOUA DA MATTA PEREIRA DE VASCONCELLOS, OAB/RJ TBE.41B. CPF 069.10B.807-76; RICARDO MACHADO POSTA, OAB/RJ 163442, CPF 099.102.587-87; RITA CID VARELA MADEIRA GUITTI GUIMARAES, OABIRJ 158,866, CPF 116.970.807-23: RODRIGO LESSA VIERRA, DAB/RJ 14B.550, CPF 053.830,637-03. ROMULO FARIA FERREIRA, OAB/RJ 182-653, CPF 114.245.147-03; SERGIO BARREIRA BELERIGUF, OAB/R) Ga.114, CPE BBA.206.977-34; SÊRGIO DE AGUINO VIDAL GOMES, OAB/RJ 27.933, CPF 566.374.897-00, SÉRGIO PAULO VIEIRA VILLAGA JUNIOR. OAB/RJ 81.2%9, CPF 016 802.567-18; SIDNEY JOSE VIEIRA, OABIRJ 2.071-A, CPF 073.256.098-01; VAGNER SILVA DOS SANTOS, OABIRJ 122,658, GPF O84.184.127-63; TAISE ARRAIS BARROSO, OAB/RJ 195.98, CPF 130.505.187-40: TASSIA TURANO  TORRES, OAB/RJ 167.7B7, CPF 122.721.587-12; THAISE GENUINO DE SOUZA, OABIRJ 166.019, GPF 104.64? .817-23; THIAGO OLWEIRA DE FARIAS, OABARJ 162 B7E, CPF 112.938.807-70; TIAGO LEMOS DE OLIVEIRA, OAB/IRA 131.803, GPF: 092846 B67:41; UILTON DOS SANTOS SALVADOR;, OAB/RJ 135 .080, CPF 784.677.305-88; VAGNER SILVA DOS SANTOS, DAB/RJ 122.658., CPF O8a 184:427- 63; VICTOR MESOUITA GOMES, OAB/RJ 180.467, CPF 0298.774.631:80: VICTOR SOARES DA | 
SILVA GEREJA, OAB/RJ 168.314, CPF 116.904:607-09; e VITOR DE LEMOS ALEXANDRE, ODAB/RJ 1. 21087, GPF. 553.7Z03.417-68; todos brasilsiros e com @$crtêrip na Avé epublica do Chie n” 65, 21e: andares, Centro, Rio de Jarieiro/RJ. CEP 20031-812; . 

       



FPETROBRAS    
PATRICIA ERANCO BONFADIME MENDES, DAB/RJ 152.881, CPF HO8.840.537-37: RAFAEL CARLO INDID E 

BARTIJOTTO, OAB/RJ 108.182, CPE 074.312.477-48; RAFAEL COUTINHO DA SILVA, DAB/RS 119.801, GPF 

082 234 AA7-BE, RAFAEL ZIMMERMANM SANTANA, GABIR 184 238, CPF 107 A20.BOT7-16; RAPHAELA 

CRISTINA  NASCIMENTO PERINI RODRIGUES. OAB/RJ 128388, CPF OB9431.117-46: RODRIGG 

GUIMARAES SIMAS, OAB/RJ 167,789, CPF 113.081. 8e. 70 e VITOR THOME EL HADER, OAB/RJ 103 466, 
GPF 078. 387, 237- 75; todps brasileiros e com g$criterie pubiice do Chile n” 88, 20%421* andares Ho, 

    

Rio de lê B 20031812: 

ADRIANA SELIG DE SA FONSECA GUSMAO, OABIBA 206. 567, GPF 830. 340,138 16: ADRIANG DE 

AMORIM ALVES, DAB/BA 17.947, GPF 944 082 .435-34; ALEKANDRE DE SOGUZA ARAUJIS, DABIBA 

 20.680, CPF 805.360.345-91; AMARILDO DE MOURA ROUHA, OABIBA B.722, CPF “81.3%9.205-08; 

OCAMILLA  ALVES BRITTO, OAB/BA 25.845, CPF 019,5 B. SAS-ABARAIANA MASCARENHAS 

BALEEIRO MONTEIRO, OAB/BA 21334, CPF 833.283.655-00, CARLOS EDUARDO CARDOSG 

DUARTE, DAB/BA *5.813, CPF 809 168 325-20; GAROLIN LIMA DE CAMPGS, OAB/BA 13.998, 

GPF B7SBTA.0O2S-4%: ELAIME LAGO DOS% SANTOS, DAB/BA 28.Z00, CPF `DI&.384.BEB-B2; 

ERANCISLG DONIZETE DA SILVA JUNIOR, DAB/BA Pg GPE 059.675.164-84; HAMH TOM DE 

OLIVEIRA MARTINS NETO, ODAB/RJ 136.381, CPF 491.181.,881-68; IGOR BARROS PENALWVA, 

ODAB/BA 18.388, GPF 793.783 035-772; dOAO ALVES DO AMARAL, DABIBA 5.8898, GPF 062.288 .524- 

34: JOAG. MARIA PBEGADO DE MEDEIROS, GABIBA ?6.547.| GPF 009,321 424-235; SOGE BARROS 

DE OLIVEIRA LIMA, OAB/BA 9.110, CPF 287.738.B85-9%, | SÊ MELCHIADES COSTA DA SMLYA, 

OAB/BA 7 .14T, CPF 196.964 .085-81; JULIA MAGALHA % SANTIAGG, DAB/BA 21,247, CPF. 

812. 396 DAS-63: GULEANA MASCARENHAS RIOS RODRIGUES, DABIBA 18.55, CPF 938.480.805-— 

, KARINA DUSSE, OAB/BA 31,188, CPF 0T8.418. 355.68: LUCAS COSTA MOREIRA. OABIBA 

sy 274, CPF OT8.781,885-37; LUCIANA. SOUSA VISCO, B/BA . 24,287, CPF 778.119,0858-583; 

LUIZA MARIA GARCEZ BASTOS BRITO, OAB/BA 25026, CPF 013.430 185-44; MARCELA PEIXOTO 

FRANGA. PERE!IRA, OAB/BA 28095, CPF 013.485.028-4 1; MABRIALVA DE GARVALHO NOGUEIRA, 

OAB/BA 714-B, CPFE 6B2.B80.225-04: MARIG RODRIGO ZAE , DAB/RA 125.243, CPF 0B3.087.B87- 

16; NINA ROSA DE SOUZA AGUINCG, OAB/BA 33,244, CPF D20.171.638-62: RENATA CALDAS DE 

MACEDO, OAB/BA 22 386, CPF 010.752.025-74; RENATA ROTASIG DE SOUZA DAMASCEND, 

OAB/BA B1.BOB. OPE 824 ,747.S85-BB: ROBERTA BARRET SODREÉ LEAL, OAB/BA 24. sd9, GPF 

B38 170.265-87; TARSIS SKVYA DE CERGUEIRA, OAB/BA 24434, CPF 010 .187.845-92; e THARCIO 

EERNANDO SOUZA BRITO. OABIBA 9.328, CPF 350,043,128-91; todos brasileios e com eseritêrin na 

Avenida Anténio Carlos Manalhies ne 1,113, SelvadoriBA, CEP 41830-800: 

ANDRÉ CAPELAZO FERNANDES, OABISP. 'P3T. 958, CPF. 24, 806, 668- 50; CEZAR RODRIGO DE 

MATOS LOPES, OAB/SP ?202.080, CPF 278 830 .028-28; CHRISTIANNE  RODRIGUES DE MATOS 

LOPES, OAB/SP 201.882, CPF OS6.734 466-14; DANIEL CHAGURI DE OLWEIRA. OAB/SP 190.170, 

GPF. 258.654 OTB-B4: DANIEL GON ALVES TEIXFIRA.- OABISP 278,580, GPF 221,722.718-A0: 

ÉRIGD DEÊ ALMEIDA CONSOLE SIM ES, OAB/SP 287,541, CPF 261. 214 BAB.65; ERIKA OUINMTAS 

' RODRIGUES, OABISP 30% 825. CPF.288 610 858-000; GUSTAVO PERES SALA, ODAB/SP 158.502, 

CPF 248.39 GB8-40: ISIS OUINTAS CONSOLE SIMGES. ABRISP 228 718, CPF ?209.738 008.87: 

JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA SILVA JUNIOR. O BISP 228.730, CPF ?22%.1855,468-28; 

LELIAN KIL DAMY CASTRO, OABISP 180.884, CPF |?281.563.428-79; LILIANE AZEVERO. 

ALCANTARA SEABRA, OAB/SP 320.805, CPF 010.087.91d-94, LUCIANA PAPAFHELIPPAKIS 

ODARISP 2872 927, CPF 323 355 .128-47; LUIS GELSO RODRIGUES MADUREIRA, ODABISP 233, 895,” 

CPF 219.683.808-10; SERGIO DA SILVA FALECD, OABISP 18%. Aid, CPF 245.575 .068-01; SILVA 

ROXO BARJA FALCI, DAB/SP 183.858, CPF 158.878. 178-78; THIAGG SINIGOL SEABRA, OAB/SP 

206 .716, GPF 2t2.042.0B8-26, es VERA. EYCIA  SILVERA, & PEIXOTO,  OAB/SE, 100. 715, aid 

106 3a 92840; todos brasiieiros 8 CO &$ JU a D anda FEE 

  

Vatopgéê, Santos(SP, CEP 11610-310; | 

iUCAS MIGUEZ TORRES. OABIBA 27.052. CPF 018 658 O915-2%, brisieiro & Com eseritérie na 

Rodovie BA 623 Em Ad, s/n?. Misripe, B&o Francisco do Gonde BA CEP 43870-870; 
'     

       

ALEK LENOUIST DA ROCHA,” OABISB. 240. 758, CPF 803872 438-584: CECILIA FRANCO 

SISTERNAS FIORENZOC DO NASCIMENTO, OAB/SP - 184,541, CPF 2Z688.258.878-66, DANIEL, 

LANZELESOTTE PAIMVA DA CUNHA, OABISP. 276 .427, CPF D88.578.707-82; DANIELLE JANNUZZI 

`MARTON PODDIS. OAB/SP 388 888, CPF 288 .815 .228-40; DANIED AR DEDIM, OAB/SP 279.668, 

CPF 323:330.228.25: MARTINHO ALVES DOS SANTOS JUNIOR, OAB/SP 196,587, GPF 

RTS TR AAB-2A & MURILO MOURA DE. MELLO E SILVA, ODABISP 208. 877, CPF d84,283 BAD-AS: 

todos brasitefos e Com Km 1 ardi ige s0 

José dos Camposi8P, CEP 12220-840: 

   



PETROBRAS     
SULIANG GEMELLI, OAB/PR 1, 835, GPF. 03? .862.799- 70. brasideko & rom geeritêrig na Rodovia dé 
Xisto, BR-476, km 143. SAG Mateus do SuiPR GEF 83900-000: 

ANA CAROLINA NUNES ALBUGVERGUE, OAB/SP 300.189, CPF 329.528; 298. 54: AUTA ALVES 
GARDOSO, OAB/SP 83.559, CPF 074.878.828-80; CAMILA CINTRA BAGCARG MANSUTTI, OAB/SP 
246.636, CPF 310.622 168-22; CAREM FARIAS NETTO MOTTA, OAB/SP 208.338, CPF 216 .043.828- 
27, CLAMDIANA SCUZA DE SIGUEIRA MELO. OAB/SP 298. 38%, GPF 303.054,298-47: DAMIELY 
APARECIDA DA . CRUZ FOGACA GRANCONATO, GAB/SP 214.83, CPF BO0S.B1B.138-27; 

  

 EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA GOMES, OABISP 210.779, CPF 260.908.738.74; EDUARDO 
 RIBEIRO BARBOSA, OAB/DF 47,459 E OAB/SP 286 882, CPF T09.222.158-12; ERIKA GONCALVES 
DO SACRAMENTO ARAUJO, OAB/BA 16.28% e DAB/SP 332438, CPF.B89.527 665- 72, FABIO 
RIBEIRO DA SILVA, OABISP 186.455, CPPF 214.672.358-06; FERNANDO VIGNEROM VILLAGA. 
OAB/SP 110.136, GPF 115.630.B08-93; Joao SAMPAIO MEIRELLES JUNIOR, OAB/SP 89.847, CPF 
065 .648.318-03; JOSEÉ BENEDITO GARPINTER DE ABREU E SILVA FILHO, OAB/SP T85 282, GPF 
183.789.588-09; JULIA ZENUN JUNGUEIRA MIYAMURA, OAB/SP 222.3T8, CPF 219 356. 048- 05; 
KAROLINA PRAEIRO NELL! SIMOES. DAB/SP 299.321, OPE 221.667.168-14; LIVIA CARNEIRO 
CARVALHO VASCONCELLOS, DAB/SP 369,827, CPF 095. 190.077-33; LUIS GUSTAVO VINGENZ! 
SILVEIRA, OAB/SP 211.252, GPF 220.820.808-03; MAIRA SILVIA DUARTE PEIKOTD, DAB/SP 
82,593, CPF O082.091.588-21; MANOEL PEREIRA DOS SANTOS NETO, OAB/SP 314.29, GPF 
A22.582.334.04; MARALICE MORAES COELHO, OAB/SP 130.722, CPF 078.556.208-07: MARSLIA 
ALVES BRANDILEONE, OAB/SP 101.497, CPF 147 283.728-20; PAULA JUNIE NAGA!, DAB/SP 
218.008, CPF 284.019.668- 92: OSMIR PIRES COUTO JUMIOR, OAB/8P 245.238, CPF 300.220.858- 
96: RICARDO DE VASCONCELOS, OAB/SP 220,982, CPF 222.78B4.058-70: RODRIGO DE CAMPOS 
LAZARI, OAB 209.372/SP, CPF 276 .791 SEB-80: ROSSANA DE ARAUJIO ROGHA. DABI/SP 190,534, 
GPF G618.140. 734-438; MICTOR CALDAS FERREIRA DE CARVALHO, DAB/SP 210.601, CPF 
278 .271.098-40; e VIVIANE ZAMPIERI DE LEMOS BATTISTINI, OAB/SP 202. 690, CPF 259 872: 7a8- 
03; todas brasieiros ë com @seriterie. A enida Paulista nY 901, 10* andar, Lad Paullsta 

    

ELIAS NONATO. DA SILVA, OAB/ES 362- B, CPF 400. 381, SO% 25; s JAIRO MARTINS EREE 
GAB/ES 16.073, CPF 118 .0T7B.737-98: tedos brasiiekos & com de na NR 
Norte, Km 87,5, Batrro Ribeir&o, Sao Mateus/E$. CEP 29930-000; 

ANANGELICA EADLALAN BERNARDO CAMARA, OABJES %4, 2ET, CPF 078. 863. 807- 22: ANTONIO 
SÊRGIG GCASTELLO. BRANCO DAGOLA,. OAB/ES .23.191, `CPF.- 053.575.837-87; ` ARIELA 
RODRIGUES LOUREIRO, DAB/ES 12.274, CPF.080.805.057- 09: CARLOS CASTRO CABRAL DE 

 MACEDO, OAB/ES 11,881, GPF. 009.589.197-80; DANIELLE BORGES DE ABREU, OAB/ES 11.832, 
GPF 090.171,287-63; LEANDRO ELOY SOUSA, DAB/ES 13.463, CPF 105.880 OB7-O6; MARCELA 
FERNANDO DUARTE LUCAS, OAB/ES 9.854, CPF O076.727.857-58;  MARGELA” FRANZOTTI 
MIRANDA GARCIA. OAB/ESB 14.937, GPF. 101,861.787-03; RAABE MENDONCA BRAGANCA, 

 OAB/ES -10.368. CPF O7BASS.B77-96; RAFAEL AGRELLO, OAB/ES *4,361, CPF 019 930 .337-1B: 
RUBENS DREWS MOREIRA, OAB/ES 14.094; GPF 101.989.177-10; SOFIA VARESAG FILGUEIRAS 
EGGER, OAB/ES 9,754, CPF OBO.6O8.337-83; & THAIS OTTOME MARTINS, ODABIES 14 17%, CPF 
107.78 497-568: todos brasiteiros & com.eseritérie sttuads na Avenida Moëse senhore sa Penha n 
1688, Edificie EDIV id” and r, Bairro Vermelho, Vitéria/ES, CEP. 29987: 

xclusivamente, 8 poderes de oiëusula ad jvdlela€ e et ertra oue Ihe foram outorgados por PETROLEO 
 BRASILEIRO S.A, — PETROBRAS, na arexa procurac&o, lavradd em 16 de janeiro de 201%, livro OB4?2; 

folhas 0986/098, ate 028, do 13e Oficio de Notas da GComarca da Capital do Estado de Rio de Janeiro,. 
fando os substabelecidos, todds com enderagp Bletrénico gentenciosopatrebras@petrobras corn br, Outrossin, 
deritre Dutros, imvestidos dos poderes para representar a Dutorgante nas Budiëncias de conciliacëo e madiacae, 
assim comY nas audiëncias de instrucëo # julgameanto, tansigir, aluizar sees, inclusive rescidrias, irmretrsr 
mandados de seguranta, Oferecer defesas, excecëes/objecëes, impugnacëes, interpor recursos judiiais s 
administrativos, apresentar alegagbes iniciais, reausrer entratos e certidêes, GOpias dé procedimentos/processos 
e rateber alvar&s extraidos de processos judiciais, mas vedado receber as respectivas guantias neles mencianades, 
podendo, aseim, répresentar ea defender & Outorgante am Juizo Fetatal a/ou Arbitral & perante guaisauer Dêssoas 
naturais Ou juridicas, de direito piblico ou de direito privadé, interno ou gxterne, ber come a Uriëo Federal, os 
Estados ta Faderacëo, # Distrito Fadersl e os Municipias, por seus diversns brgios da administracae direte & 
indireta, af abrangendo as altarguias, as empresas Publicas, as socisdades de economia mista 8 os 
delegados, concessionBries bu permissiomnêrios de servigos publicos & habiltados para a prêtita ds todes 
os atog de interesse da Outorganie junio As raferidas passoas, entidades, Drgaos e unidades da Outorgante e 
Unidades adrministrativas, 

    

  



  
s me ee Gent - Ee Ted: EER ae     

        

Aos substabelecidos ALBERTO FIGUEIREDG METO, ALEX LENGUIST DA ROCHA, ANDRÉ CAPELAZO 
FERNANDES, ANDRÉA FERNANDES NAPOLEAD DE SOUZA, ANDRÉA BOUTO MAIOR DO REGO 
MACIEL, BRUND BARROS CAVALCANTI, BRUNO FREIXO MAGEM, CARLA PATRICIA VERAS DA 
SEVEIRA, CARLOS ANTONIO FRANCA JUNIOR, GAROLINE FONTES REZENDE, CECILIA FRANCG 
SISTERNAS FIORENZO DO NASGCIMENTO, CLARISSA TELLES MOURA LOUBACK, DANIELLE 
BORGES ABREU, DANIELLE JANNUZZI MARTON PODDIS] DANIELLE NUNES VALLE, EDIVALDO 
SRVA DOS SANTOS, EDSON PEDROSA DE OD. CAVALCANTE PESSOA, EDUARDO MOISÊS 
SANTANA DOS SANTOS, EDUARDO ROMANELEI By ELIAS NONATO DA SILVA, ERICO DE 

  
ALMEIDA CONSOLE SIMOES, ERIKA MONIGUE PARAFMSE SERRA VASCONGCELOS, ERHA 
GUINTAS RODRIGUES, FERNANDO VIGNERON VILLAGA, GUSTAVO MONTEIRO RODRIGDES, JAMRO 
MARTINS FERREIRA, JORGE LUIZ TENORIO DE CARVALHO, JULIANO GEMELLI KARLA 
TRIGUEIRO DA SILVA TEIXEIRA, LUIS ALEXANDRE REIS c 
MARCELO CARIBE DA ROCHA, MARCELO MARTORANO NIERG, MARCELO RODRIGUES SOUZA 
BRAYNER, MARCO AUREÉLIG DA CRUZ FALCE, MARINA KORBES, MARISA SANFORD SILVERA, 
MURHO MOURA DE MELLOE SILVA, RENATO BRAZ ESCANDIAN, RICARDO DA SILVA GAMA, 
RICARDO MELO DAS NEWVES, ROBERTA MARIA CAPE LOPES SIROTHEAU, RODRIGO BA 
SILVA PIMHEIRD, RODRIGO DE ALMEIDA AMOVY, ROMULOIDE AMORIM GALVAO, SANDRA CELIA 
MARIA DE OLIVEIRA, SILVIA VIEIRA SAROA DA SILVA, TARCISIO COLARES NOGUEIRA JUNIOR, 
VERONICA MAYRINK BARBOSA, THAIS DE FATIMA SOUSA ARAUJO, UILTON DOS SANTOS 
SALVADOR, VICTOR GALDAS FERREIRA DE CARVALHO & WENDELL DAHER DAIBES, outergam-se, 

ALDEIRA, LUG PEREIRA DE MELO METO, 

TA. 3 
% ESEr yn “nte 
% EGIR) va / 19 voe 

além dos podseres das tiëusulas ad judicla e af avtra, tAmDêm os de reëebêr citagbes, notificacées & 
intimac6es; 

Aos substabeleridos ALESSANDRA ROLLER, ANDRÉ DE ALMEIDA BARRETO TOSTES, ANDREA ALMEIDA 
SOAREB. BRUNO GARNEIRO LOUZADA BERNARDO,. CARLOS EDUARDO CARDOSO DUARTE, 
CARLOS FREDERICO PEREIRA SHVA FILHO, CARLOS| MARTINEZ FRANCO LIMA GOMES, 
CAROLINE VOLLU CRELIER DE MACEDO, CEZAR RODRIGO DE MATOS LOPES, CHRISTIAND 
RIBEIRO GORDIANO DE. OLIVEIRA, DANIEL GONCALVES TEIKEMRA, DANILO SOUZA CHAVES, 
DEBORA CHAVES GOMES, DIEGO BORGES COSTA, ELISAURA FERNANDES VON KRIGER, 
EMERSON ALEXANDRE BORBA VAR, EMERSOM MARTINS DOS SANTOS, FABIO RIBEIRO DA 
SIEVA, FELIPE ANTONIO LOPES SANTOS, GEORGIA VALVERDE LEAO ROMEIRO, GIHLIAN GABRIEL 
DA ROCHA PAIMAD FONTES, HAMILTON DE OLIVEIRA MARTINS NETO, JoAG MARIA PEGADO 
DE MEDEIROS, AOEMY GOMIDE SANTOS, JULIANOD LAGO, LEANDRO .ELOY SBOUSA, LUIS 
GUSTAVO VINGENZI SILVERRA, MARCIO LUIZ GOMES. N 'NES, MARIA ANDRADE DE GODOY 

      outorgafn- sé, além dos poderes das clêusulas ad judicia 8 ! orgie sade fen de ecëber itegoes 
notificasses e intimagbes, teconheter a procedência de pedides reiuerer falências, deeistir, Feriuncisr a 

` direitês sobre Ds aisats se fundam a acBo, Bfetuar denisito como gerantia de instancia ou levantê-los, receber, 
dar auitacao, assinar termo de arbitragem & mediatêo, firmar Cpmpromissos e reguerêr cancelamento de 
Drotesto de titula, obsêrvando a Tabela de Limite de Competência da ETROBRAS. 

Ans substabelecidos BRALAIG 1ICY GOMES DE MELiG, CAROLINA BASTOS LIMA BRUM, FERNANDO 
AUGUSTO WERNECK RAMOS, LEONAN CALBERARO FILHO NATHALIA MESGUITA CEIA, NILTON 
ANTONIO DE ALMEIDA MAIA e TALES DAVID MACEDO, eng de. fun 
gereneiais, outergam-se todos os paderss Gutorgados na pr rag anexa, arada em 16 de Janeiro 
de 2019, Hvro D94?7, folhas O86/098, ato 025, do 127 Oficio de Notas da Comarca da Gapita! de Estade 
do Ri de Janeiro, fatuitande substabelecime Oo! no toe u em parte, sehdo vedada a& outorga a 
terceiros do poder de substabelecer. oo 

  

        

  

Rio dé JaneiroiR fevereirede 2019. 

Ed FEE 
Ferreirz Martins 

n” 94 793 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE JUSTICA DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO - TIAGO GONGALVES VERAS GOMES -— 2a 

PROCURADORIA DE JUSTICA DE TUTELA COLETIVA DO NUCLEO DE 
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TAC2 do COMPERJ 

Referência: ACP n* 0009869-83.2018.8.19.0023 

Procedimento Administrativo - PA 41/2020 (MPRJ 2020.00174177) 

Gr!
 

te
 

PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, devidamente gualficada 

na acëo civil publica acima indicada, respeitosamente, vem por meio da presente 
dizer gue estê ciente da abertura do Procedimento Administrativo em referência, gue . 

`. Visa apurar o cumprimento dos itens 4.2 e 4.2.5 da clAusula guarta do Tac ll, ente o 
` MPRJ, a PETROBRAS, o INEA eo ERJ, sendo necessêrio informar o gue segue: 

” 
PER

IGE
EOR

 

A Petrobras vem se  dedicando a. atender tempestivamente todos OS 
` prazos acordados, e, especificamente ern relag&0o aos itens supracitados, conforme 
mencionado no oficio 1022/2021 obrigou-se a apresentar “as built”. da instalac&o de 

 analisadores. de gas 'sulfidrico (H2S),antes. do deferimento da licenca de 

operac&o da Unidade de Processamento de Gas Natural. Esclarecemos due, em 

` virtude do avanco fisico da implantacao deste empreendimento, o deferimento da LO 

" nao deve ocorrer antes de dezembro de 2021. 

Diante do guanto exposto, contamos com a compreens&o de V. Exa. e 

` nos colocamos a disposicêo para outros esclarecimentos. Ee 

Aguarda deferimento. i 
CRISTI N: Assinado de - 

Rio de Janeiro, 07 de juiho de 2021. - T forma digital 

N por CRISTINA.. 

AA DE 
Cristina Maia de Mello Porto' EP MELLO PORTO. 

OAB n* 118.205 EF Didos 

    

   16:53:50 
PORTO -03'00' 

  

FETROLEO BRASILEING SA, -PETROBRAS 

Gerência Juridica de Direito Ambientat 

` Av. Repablica do Chile, 85, 21* andar, Centro, fie de daneiro - CEP 20031 912



  
    

  

PROCURACAO BASTANTE GUE FAT. 
PETROLEO BRASILEIRO S.A:— ma forma abaixo 

oy1s 
“CERTIDAO: 

  

LIVRO 0942: FLS 096/098 ATO 25. DATA 6612019 

S ATB AM auantas este ptiblico substabeleeinsënta. de proëuragao-bastante virem gue no ano 
doig mil e dezenove;aos dezesseis (16) do mês de janeiro, nesta Cidgde do Rio de Janëiro: Estadé 
da Ria de Janeiro, neste (Caitêriodo |3* Offeio de Notas, sito 8 Av. Rié Branca n” 135/3* andar, 
Perënte min, MARIA DE LURDES DA SILVA MAROUES, Substitela, matricuia 0094/1349 
 Comparecey `como. Outorgante' PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
doravante denominsda OUTORGANTE ou siniplesmente PETROBRAS, Sociedade de 
Eeonomia Mista, cem sede nesta Cidadé, na Av. Repibliea da Crile; n? 65. inserita no 

  

CNPJ/MF sob '0 n 33.000.167/0001-01, neste: ate representada por set Presidemté . 
ROBERTO DA CUNHA CASTELLO BRANCO, brasileire, natural da Cidade S&o Luis 
(MA), casado, #GOnrista, naseido em 20/07/1944, filho de José do Prado Castello Branco- 

. ede Marid da Conceiëko Cunha Castello Branco, residents & domicilinde nesta Cidade, com 
`eseritrio na Av. Henrigue Valadares, ri? 28, Torre A. 18? andar, Centro, CEP 20231 030, 
 portador da carteira de 'identidade n* 01.895:832.2, expedida pela DETRAN/RJ em. 
23/10/2010, inserito 'no CPEIMF sob o n? 031.389.097-87, com enderego -eletrênico: 
presidente@petrobras com.br. A presente reconhecida como a prêpria por mim € pelos 
documentos apresentados, inclusive seu Presidente tembém por mim identificado como' 6 
prêprid ede gue faréi comunicara presente ao corpetente distribuidor dentro do prazo legal. 
Ehtio pela OUTORGANTE, através de seu representante, foi-me dito gue, por este piblieo 

`.instrumento, nomeia & constitui, na forma da artigé 26 dé Estafulo Social da PETROBRAS. 

  

Seu$ bastantes procuradores-TAISA OLIVEIRA MACIEL, brasileira, casada, advogsda, 
` nascida em 26/02/1977, filha de Adermar Luiz Maciel e Nara Genide Oliveirg Maciel, inserita... 

na OAB/RJ ob on. VIS 488 e no CPE/MFE sobo n. 032. 182.566-74, na gualidade de Geregte ' 

  

Exeëntive do Juridice da PETROBRAS; HÉLIO SIOUEIRA SUNIOR, brasileiro, vivo, 
'advogade, nascido er-05/12/1963, filho de Hétio Sigaeira e Lede Pereica Sigueira, inserito 
ma OAB/RI sob'o n. 62.29 & no CPF/MF sob'o n. 768.013:571-00, na gualidade de Gerente 
 Geral de Matérias do Juridico da PETROBRAS. VIVIANE DO NASCIMENTO . 
PEREIRA SA, brasileira, casada, advogads, naseida em 26/06/1675. filha dé Amaro 
Belarmiho Pereira Filho e Viëilene Nazaré Do Nascimento Pereira, inserita na OAB/R] sob 
on. 130,645 'e né OPF/MF sob ê n. 037.522.417-36, na gualidade de Gerente Geral de 

. Atendimemto do Jwridico. da PEFROBRAS, &é MARCO AURÉLIO FERREIRA 
MARTINS, brasileira, casado, advoggdo, nuseidé em 19/07/1979, filho de Jaimé 
Domingués Martins e Kêtia Aparecida Ferreira Martinis, inscriio na OAB/SP $obo n. 194793 
e no. CPF/MF sob 0 n. 265.262.708-24, na gualidade de Gereste de Gestao de Eseritêrios . 
duridicog ` da PETROBRAS, . todos . com . endereeo  'sletrênico: 
conteneiosopetrobras@petrobras:com.br 2 profissional na Av. Repiblica do Chile, ne é5, 20* 

'. andar, . Centre, CEP 20031-912, Rië de daneird (R2). doravante dendminsidos 
“. OUTORGADOS, ans avais outorga os poderes das clausulas ad judiëid ef eXiru; Para, em 

. 'Conjunto ou individuslmerte; em @ualduer Juizo, Instincia ou Tribunal, Mepiésentar & 
 OUTORGANTE, inclusive. para propor prooedimento junto ag. Conselho' Nacional de 
Justiga, poderido propor contra gem de. direito, as agSes competentes € defendê-la nas 

..Gomtririas, seguindo' umas 'e outras, afé firmel decis&o, usando os retursos legais & 
` acompanhandé-os, conferindo-lhes ainda, poderes especiais, pars reeëber eitaco, confessar, 

  

 



FO 
- ` 

     

    

zeconhecer & procedência dé pedidu, transigir, desistir, Tenuneiër ao direito sobre gue se 

-funda 8 ago, firmer €Ompromuissos ou acordos, observada a tobela de limite de competëncia 

da PETROBERAS vigénte'na data da assinatura do document corespordente pelas partes, 

“reoeber e dar guitacao, efstuar dep6site como garantin de instincin ou levdntê-ios, reguerer 

cancelamento de protesio de'tftulo, ajuizar nobies reseisêrias e impetrar mandado(s) de 

'geguranga, apresentar gueika-orime, protacolizar, regueref:é retirar doouimentos, guaisduer 

certidêes, extratos, relafrios e eépias de processos administrativos ejudiciais, ainda gue 

submetidos so sigiio. fiscal, podendo agir Em Juizo- @u -fora dele, ficarido, -outrossim, 

investidos dos podére$ para represétitar a PETROBRAS na fase de conciliagiio, recebendo 

“intimnoëes. para vofuparecer cCOmO representante da patie #s audiëncias de instruc#o e 

julgamento, 'rielss -podendo. 'negoeiar, acordar e Huusiëif, Com. due . ficgm GE 

OUTORGADOS gualificados para representar e defender a PETROBRAS & Hrpresas 

 Subsidiërias/Controfadss ou Coligadas, se necessêrio. for, medianté outorga de Poderes das 

` referidas empresas integraates da Sistema Petrobras, diretamente aos OUTORGADOS, em 

juizo e& perante guaisguer pessdas nafurais ou juridicas, de direito publico ou de direito 

privado, inteme ou externo, bem como perante -a Uiiio Federal, 0 Distrito Federal & os 

Municlpios; por seus diversos Grgëos e entidades da Administragao Direta ou Tndireta, em 

espeeial pecante o Ministério da Pazenda e ses Grgfios, inclusive Rerceita Federal do Brasil, 
bem como diarte da Procuradoria da Fazenda Nacional & do Institute Nacional de Seguridade 

 Soesal € fambêra dé Institute Naeionat de Propriedade Tntelectual (INPD, Com vistas'a dbter 
` e manier a protecgo de direitos de propriedade intelestuei da PETROHRAS, tais como 

depositar pedido de patente pu de modelo de utitidade; depositar pedido de registro de 

degenho industrial, de marcas, de. programas de computador € de indicacoes Beogr$ficas, - 
realizar buscas de Bnterioridade, cumprir exigências, apresentar -oposigëes, Subsidios, 

' geeursos, pedidos de. nulidade `adrainistrtiva, caducidade e aprésentar guaisgier Oufras 

petiëëes; transigir, desistir e renunciar, efetuar e receber pagartientos; dar e receber aitac6es;. 

apresentar todus as medidas impeditivas-confra processos de tereeiros, reguerer anpotapbes, 

certidies e nverbacBes de guaisauef eontratos gué envolvarm propriedade inteleotsal, remgueret 

alteragBes dos dados da PETROBRAS, reguerer registro das obras no tampo. do Diretto 

Autoral e apresentar petictes ads Grgtos de registro e & renovacto de nomes de dominio, no: 

Besit eno Exferior, podenda representar a PETROBRAS em arbitragens e mediarêes, 

espêcialmente peraats @ Centro de Arbitragem é de Mediagiio da OrsanizacBo Mundial da 

Propriedadé  Toteleetoal (OMPT) em Gasos de disputas retativas & nomes de dominio, 

praticando, nesies casos, todos 6$ atlas era nome da FETROERAS tecessArids para 0 bo &: 

fiel eumprimento. do presente mandato, incluindo apresentar retlamasbes & defesus, 

 gMaisguër. peticSes, provas, pagaf 1axas Bdministrativas, fazer derlaracses em nome da ` 

'PETROBRAS, propor e aceitar transacêes, promover notifioayBes, interpelagties & protestos ` 

xtrajudscisis & mais Guaisduer Outros tos am detesa dos interesses da PETROBRAS e 

responder as notifiengëes dé terceiros. facuitando-se aos OUTORGADOS Substabelecer os . 

poderes orareoebidos, no todo ouem parte, com reserva de iguais para si. Lavrada s6b minute . 

` apresentada. Foi consulte de informaciio sobre registro de 6bito referente ao Outorgante, . - 

` junto.ab Sistema de Module de Apoio aa Servigo - MAS, oonsuita esté feita em 16.01.2019 . 

ge recebeu 0 n? 0713-ROS-DOM713S5 - €.eujo o resuitado foi negativo. Certifico gue as 

custas deste ai0 serlo recolhidas ao Cartérie, de scordo com '& porteria 2357/2018 da 
Corregedorin Geral de lustiga do Rio de Janeiro, da seguinte forma: Custas R$ 254,20 

(tab.7,2,d), tos gratuitos & PMCMV no valor dé R$ 3,84; #omimiedeEs ao distribuidor 

RS 12,46: Recofhido'6 aeréseimo de 20 % ao-valorde R$ 53,33 devido ao FETA € @ aeréseimo.. 
dé 5% instituldo pela Lai 4664/2005, na valor de. R$ 13,33 devido ao FUNDPERJ ao 

réseimode 5% institoldo pela Lei Complementar 112006 no valor de R$ 13,33 devid 
ao FUNPÊERJ, e o werseimo de 4% instituido pela Lei Bstadus! 6281/2012 ne valor de. 

RS 10.66 devido ao FUNARPEN, mais oBerscimo de R$ 14,03 devida ao ISS; Distribuigëo 

o valor de R$ 31,82 e CertidSes no valor de R$ 57.30. Assima 6 disse do aué dou fé, me 
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(3 ofcio 
dé Notas 

pediu lavrasse nestas Notas, o presente instrumente, o gue fiz, lavrei, li, aceitou, outorga e 
assing, tendo sido-dispensadas as testemunhas; conforiné Proviniento da Corregedoria Geral 
de Justiga deste Estado do Rio de Janeiro, 92/84: E, eu E, ey MARIA DE LURDES DA. 
SILVA MARGUES, Substituta, lavrei, li presente Ro colhendo #s assinaturas. Eeu LUIZ, 
FERNANDO CARVALHO DE FARIA, matrieule do PERI ne06/1774 Tabeli&oo encerio 

EKLO BRANCD**CE 
   
     

   

  

    
  

  

    

  

, Peder hufisiëre — TIER 
Coregedoits Gere da Justigs. 
`Balo de Fiscafzecko Eletrbnico: 

ECWN 49214 GUP: 
`Cerestdte s valdade dols) setels er: 

hip Vorawie de] his brlaitepdblice 

  

RTIFICADA. 
    

      
      

  

   29
63

93
0 

  



    

PETROBRAS 

SUBSTABELEGIMENTO. 

  

Substabelaco, com reserva de jguais, aos Gerentes. do Juridico TALES DAVID 

MACEDO, casado, OAB/DF 20.227, este com @ndereco no Setor de Autarguias 

Norte-SAN, Rua N2, Ouadra. 01, Bloco D, Edificio PETROBRAS, 4% andar, 

Brasilia/DF, CEP 70040-801, FERNANDO AUGUSTO WERNECK RAMOS. casado, 

OAB/RJ -62.562: LEONAN CALDERARO FILHO, divorciado, OAB/RJ 64823: 

MARCO AURELIO FERREIRA. MARTINS, casado, OAB/SP 194793: NATHALIA 

 MESGUITA CEIA, solteira, OAB/RJ 113. 024, NILTON ANTONIO DE ALMEIDA. 

MAIA, casado, OAB/RJ 67:460 e TIAGO DE OLIVEIRA PEDROSA, casado, CPF/MF 

 067.674.876-78, todos brasiieiros e os Gitimos com endereco na Avenida Republica 

do Chile, 65, 20P/21%. andares, . Centro, Rio de. Janeiro/R), CEP. 20031-912, os 

` poderes gue me foram outorgados por PETROLEO BRASILEIRO SA - 

    

oo PETROBRAS, na anexa procuragao,. lavrada em 23/07/2018, livro 0933, folhas 

0582/054, ato 13: do 13e Oficio de Notas da Comarca da Capital do Estado do Rio de .. 

Janeiro, enguanto no exercicio de funcêes gerenciais, podendo substabelecë-los, EE, 

mas vedada a outorga a terceiros do poder de substabelecer. 

- 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2018. 

  

Hélio Stguetfa Janior 
OABIRJ 62.929 

sd 2 ë Carte 20 Oticlo de Motss . BE Wanarla Regke CarLebE0  #atEYzOz 
oi Brief piano. 92 vy; 1 Gone - Fed vel: ZETOAOAS Er 

   
   

  
  

GURIDICOIGG- MAT ' 

Avenida Repriblea da Chile, 65. 20% aria: &als 2062 

Centto - Rio da Jareto/fd - Brasil —CEP 20038500 

`. Telefone 21) 3224: 2980



    [ld PETROBRAS 
SUBSTABELECIMENTO 

   Substsbelegp, ong 
diridito da FETAOE AE Em teer BOE EES - 

ALBERTO FIGUEIREDO NETO, OAB/SE 4,273, CPF 969290.496-49: ANA CRISTINA GOLOB 
MACHADO, OAB/SE 4,373, CPF 008.505.B55:62: ANA PAULA. MACHADO DOS ANJOS, OAB/SE 
2.656, CPF 616.556.675-72: ANTONIO JOSÊ -SIOUEIRA-. DE SANTANA, 'OAB/SE. 5.823, CPF 
002.889:465-02: BRUNO BARROS CAVALGANTI, OAB/SE 515-B, CPF 6138:087.225-07:; CARLOS 
MARTINEZ FRANCO LIMA GOMES, OAB/BA 22036 e DAB/SE “L.OST-A, CPF B04.392,765-00: 
CAROLINE FONTES REZENDE, OAB/SE 429-B, CPF 719-438 .235-34; CHRISTIANNE ANGELICA DE 
AGUIAR -DEDA, OAB/SE 3.167, CPF 718618. 285: 53: DESIREË MAROUES SOBRAL SILVESTRE, 
OABISE 4.798, CPF D14.962.118- 96: EUGÉNIA CARLA PARENTE GUEIROZ SEIDL, OAB/BA 19000, 
CPF 806.396.315-68: FABIANO HORA DE BARROS SILVA, OABISE 3.515, CPF 944.86$0 178-00: 
FABIO VASCONCELOS SIGUEIRA, OAB/SE 2.982, CPF 719:603.765-00: FABIO VICTOR DE 
AGUIAR MENBEZES, OAB/SE 5.825, CPF 005.644.535-01: FLAVIO DO AMARAL AZEVEDO, OAB/SE 
3,814, CPF 964.089.285-87: GENIVAL FRANCISCO DA SILVA FEITOZA, OABISE .83301, .CPF 
588 .485.505-25; JOAO CARLOS OLIVEIRA COSTA, OAB/SE 1331, CPF 276.516.805-58; JOSÊ 
MARCONDES SÊRVULO DA NOBREGA JUNIOR, OAB/SE 3.8147; CPF 979.058.445-B7: LUIZ 
PEREIRA DE MELO NETO, OAB/SE 2.155, CPF 588.345.8O05-19; RAISSA MARIA HORTA MELO, 
'DABISE 4.707, CPF 66%:871. 925-914: & WENDELL SANTIAGO ANDRADE, OABISE. 2.042, CPF 
626, 302, 108-538; e todos brasileiros e Fom ' 
Amért CEP 4 -8 

ALAN ARIOVALDO: CANALI. GUEDES, OAB/PR 48. 048 ê OABISC 34106-A,.CPF 302: 698:52B-75; 
 ALESSANDRA DESLANDES FOGIATO, OAB/PR 38.838, CPF 034.8906.479- 20; ARNO APOLINARIO 
JUNIOR, OABIPR. 15.812 e OAB/SC 12.791-A, CPF. 500.403.679-81; DANIELA TOLLEMACHE, 
OAB/PR: 37.529 e OAB/SC 34.103-A, CPF 038,055.128-87; JULIA DE OLIVEIRA RUGS!, OABIPR 
$1,680, CPF 053.948.B59-31; JULIANO LAGO, OAB/PR 34.256, CPF 015.044.268:12; HILLIAN 
MARA PADUAN SANTOS, OAB/PR 42,515, CPF O048.595:509.19; MARCELO CARIBE DA ROCHA,.. 
OAB/PR 33.854 e OAB/SC 34,102-A, CPF 026.061.749-0%; PAULO ROBERTO CHIGUITA: DABIPR 
13.241 e OABISC 12.957-A, CPF 253, 17B:819-00; e RODRIGO ANTOSZ, OAB/PR 33.560, OABISC 

  

34:637-A, CPF 022.588.BA9-50: todos' brdsiieiros e com escritério na -REPAR, Rodovia do Kisto, BR- 
476, km 18, Araycërla/PR, GEP 83707-440: 

DANIELLE NUNES VALLE,. OAB/PA 11542; OAB/AM. A1,286, CPF' 6B4.945.482-04:.  ERIKA MONIGUE 
PARAENSE SERRA VASCONCELOS, OAB/PA 14936, CPF 799103.352-04: e ROBERTA MARIA CAPELA 
LOPES SIROTHEAU, OAB/PA 14: 049, CPF 788:187.032-49, todas brasieiras e com eseritrio na Avenids Alcindo * 
Can “1 at P 020: 

ANDREA FERNANDES NAPOLEAO DE. SOUZA, OAB/MG 76842, OAB/RJ 219,686, CPF.| 
028 .441,186-13; BRUNO FREIXD NAGEM. OAB/MG `57.478,. CPF O046.891.B76-04: CARLOS 
ANTONIO PLACIDO, OABIMG. 75.364, CPF 487 442.398-5%; EDUARDO MOISÉS SANTANA DOS. 
SANTOS, OABIMG 96474, CPF 013,235.086-60: GUSTAVO DE MAGALHAES PINTO LOPES 
GANGADO, OAB/IMG 74.088, GPF 712.945.666-81; LUCIANA ARRUDA SILVEIRA, OABIMG 102 937; 
CPF O013.517.126-16; RAGUEL. JOANE COUTINHO, OAB/MG 112:930, GPF 060,578.076-50:; & 
VERONICA  MAYRINK BARBOSA, OABIMG: 120:287,. OP. 013.841.326-60; todes brasiteiros ê com... 

riteria s#tuado na RE. #8oS N” 
P H - 

  

ALEXANDRE YUKITO MORE, OABIDF 22. 742.” GPF. 6e7.073:401 84; ANDRÉ DE ALMEIDA. 
BARRETO TOSTES. OAB/DF' 26: 598, CPF 906.1236.781-68: ANDREIA BAMBINI, OAB/DF 18.331%, 
CPF: 615.618.860-6B; BRUNO HENRIGUE DE . OLIVEIRA FERREIRA, OABIDF 18.346, GPF 
768.008.66 1-68; CANDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO, OAB/RA 48.659, CPF: 636,228.507-34; 
CGAROLINA BEATRIZ ELOY DA MOTTA, OAB/RJ 126.53B, CPF 086.652.427-40: CAROLINA CAMPOS 
PINTO, OABIDF $3.813, GAB/SP 308438, 'CPF 327 .160.088-83; EDUARDO LUIZ FERREIRA ARAUJO / 1 
DE SOUZA, OABIDF 54217, CPF O0B6.224.647-80: ELLEN CRISTIANF. JORGE OLIVEIRA, OAB/DF (' 
19.821, GPF 890 ,581.351-87;. FELIPE ANTONIO LOPES SANTOS, OAB/DF 57663, CPF .038.323.264-830:* 
FERNANDO SALLES . XAVIER, OAB/RJ 65:895, CPF B41.877.787-49: FREDERICO DE OLIVEIRA 

`. FERREIRA, OABIMG 102764, CPF 052.804.478-52: GEORGIA VALVERDE LEAO ROMEIRO. OAB/BA 
18.578, CPF .792.B66.705-00: GUSTAVO DE SOUZA VELLAME, OABIRJ 153.862. CPF G056.506.057-00; 
JOENY GOMIDE. SANTOS. OAB/DF 15. 085; CPF 028.320.946-18; JOSÉ PAVI CAVALCANTE   



N 

  

PETROBRAS 

  

'MOREIRA, OAB/DF 52.440, OABICE 18.620, GPF .651,139.853-68; JULIANA CARNEIRO MARTINS 
DE MENEZES, OAB/DF 21,567, CPF 794,186; BE1-04; LEANDRO FONSECA VIANNA, OAB/DF 
54.389, OAB/RS 150:216, CPF 106.028.567-00: VIA MORAIS VASCONCELOS SALDANHA. 
OABIDF 21.635, CPF 907:474:371-49: MAIRA CIRINEU ARAUJD, OABIDF 20.878, CPF 910.328 461- 
79: MARCELO RODRIGUES DE SIGUERA, OAB/IMG 106.133, CPF 051.395.906-89; MARIA TEREZA 
TORRES FERREIRA COSTA PASSARELLA, OAB/RJ 128565, CPF 703.428:061-49; MAURA 

. SIGUEIRA ROMAO, DAB/RJ 121,684, CPF 074.043.637:64; PAOLA ALLAK DA SILVA, DAB/RJ 
142.89, CPF 099. 419 967-28: RAFAEL DE MATOS GOMES DA SILVA, OAB/DF 2%.428,. CPF 
721.578 361-B7: RUI BARROS DE SOUZA MARTINS, OAB/PR 43.768, CPF 190. BEE A28-29: SILVA. 
ALEGRETTI; OAB/DF 19.820, CPF 714.126.201-683; TALES DAVID MACEDO, OAB/DF 20.227, CPF.. 
'B16:BB6.2B1.BA4; TATIANA ZUMA PEREIRA, OABIRJ *20:88%, CPF. O78.471.017-44; e& VANESSA 

APARECIDA MENDES BAESSE, OABIDF. 42. 76, CPF 060:627. 236- 48, todos brasiteiros 8 com 

a s Morte (SAN 18dra Ë 

  

CANDICE. V. FATTOR! DE ALMEIDA, OABIRS 53.874, CPF 862.806.850.81; DENISE PIMONT 

BERNDT PARO, OABIRS: 78. 014- B, GPF 674. 746: T69- 04: FLAVIO BARCELOS DIEHL, OABIRS 

daé.2%1, GPF 674. Bê1; 900-78; MAGALI SAVOLDI, OABIRS 7B.331; CPF B17.207.518-60: MARINA 

KORBES. OAB/RS. 84,428, GPF 005. 138.380- 55; ë. RODRIGO DE ALMEIDA AMOY, OABIRS 

ia, 264, CPF OO. 952: 8B37-8%; todos orasl eo 8 com @seritérie na REFAP, Avenlde. Getolio Vargas n? 
f R P 1: 

ALLAN LOPES GRAVATO, OABI/SP 398. 655, CPF 105.379.477-01 ae MARCELO GARCIA DE 
SOUZA:. DAB/SP 105, 109, GPF 087. 139. 3SB-10; ambos brasiieiros e com sicritorio na UEBEA. adorie ' 

C 

  

MARCO AURELID. DA nige Nove FALC, OABISP. 80: 10%- B,. GP. as, sd. oë. 20; brasleiro. ë. oom ' 

  

CRISTINA ZANINI MINEIRO HILGENBERG, OAB/PR 90,306, CPF BAB.228. 501-498: GISLENI VALEZI 

RAYMUNDO, OABIPR 46.042; CPF 05?:98B. 988-0a; e PHILIPPE DE. OLIVEIRA NADER, oABIDF f 

2.632, GPF 0989 .042.837-75; brasileros e Cor ida Batel n? 1. 9e an atel 

Cuyritibe/PR. CEP B0240-720; 

EDUARDO ROMANELLI GUAGLINK, GRBIGE i$.258-B e OAB/MA 9325-A, CBF 156.079.758-43; 
 LIADERSON PONTES NETO, OABIGE. 37246-A, OABIMA '10.662: CPF @24.860.833-20: MARILIA 
CAVALGANTE FRANCA LIMA, OAB/CE n” 27,.182.8,. GPF 419.96. 654-68; MARISA SANFORD 

SILVEIRRA,. OAB/CE 18.828, CPF A24, 877: 10%4-26; e RICARDO MELO DAS. NEVES, OAR/CE 16.B7T e 

OAB/MA. 8.BBO-A, CPF 030, 868. 57-17, todos brasielros 8 COM: 8; sin", Batro 

F 1 O: 
    

  

TULIO FREITAS SOUZA, OABIMG. 612.84, GPF 779802: 266.34; brasiieiro eCof 

  

GUILHERME. VILLELA PIGNATARO; 'OAB/RJ 148: TES, CPF 104:0B0:517-52 s RICARDO DA SILVA GAMA, 

DRA SE 31181, CPF. 0zd, a7T. 399-85; brasileiros' ê Gom @seritêrio na Rea Lauro Muller n* 73, Centro, 

ANDRÉA SOUTO MAIOR DO REGO  MAGIEL, OABIPE: 2T. 680, CPF 987.751. 364 02; DIVANDALMY oo 

FERREIRA MAIA, OAB/SE 432-B, CPF 482. 080.234- 20; EDIVALDO SILVA DOS SANTOS, OAB/PE 

'1234-B, CPF 096.351.494-68; ISABELLE YVETTE RAMOS RIBEIRO CAMPOS. OABIPE T.320-B, 

CPF 03%.739.294-88; dANAYNA MAGALHAES ASSUNGAO DE MENDONGA,. OAB/PE BOT-B, CPF 

` 888.081.224-68; KARLA TRIGUEIRO DA SILVA TEIXEIRA, OAB/PE 21.425-D ea. OABIPB 21.426-A, CPF 

036.074.594-60: MARIA ANDRADE DE .GODOY PEIXOTO, OAB/PE 24597-D. CPF D46.297. 91A-BE: 7 

MARCELO RODRIGUES SOUZA BRAYNER, OABIPE .18.084, CPF 666.067. 804-20; : ROMULO DE 

 OAMORIM GALVAD, OAB/PE 28:057, OAB/BA 28756, CPF 027.932.564-98: e TACIANA MATIAS 

     

  

BRAZ DE ALMEIDA, OAB/PE 21.4B7-D e GABIPB 21.487-A, CPF. 008-074-0431; tadoe. brasileiros e 
rie sltusde da RNEST, na Rode 

RENATO. BRAZ ESCANDIAN, OABIES 12,539, GPF 071:862.377-76; e SILVIA: VIEIRA” SARGA DA 

SILVA ESCANDIAN, OAB/ES 18.306, CPF: 038 Bad. 726-386; tedss. brasileiros e com eseritério sitvado 

a Rodovja Artur Pinto Santana, Km 4, Fazenda Monsara$ Degredo, Linhares £ 28800-000; 
            



68056-035; 

SANDRA CÉLIA MARIA. 
erit 8 RECAP, Ave 

Rodovia 

ANDRÉ FABlO' PEREIRA GURGEL, OABIRN 5415, OPF 007.886.624-61: BRENO AYRES DE OLIVEIRA  LIMA, OAB/RN. 8.078, 054.273.884-86; CARLOS ANTONIO FRANCA JUNIOR, OAB/RN B941, CPF . 083.322.664-65: EGAS MALTA BRANDAG, OAB/RN 15.560-B, CPF 240.701.494-49; ELENO ALBERTO DA. SILVA, OABIRN 15.26B-B, CPF O60.8B99.744.-71: EMERSON ALEXANDRE BORBA VILAR, OAB/AL 16.466-A. 

GOM 2 

WENDELL DAHER DAIBES. OAB/SP 301.788, 

  

| PETROERAS 

  

ADILSON RANGEL TAVARES JONIOR, OAB/RJ 139004, CPF 677.608:817-02: ALDENISE BARRETO DE ALBUGUEROUE SILVA, OAB/RJ 1.678-B, CPF 317:482:854-34: EMERSON MARTINS DOS SANTOS, OAB/RJ 198.378, CPF 809.172.436-68; ERIKA PEREIRA DA SILVA NEGREIROS DE FREITAS,  OAB/RJ. B1.263, CPF 034.031.327-73; FELIPE SIGUEIRA DE CARVALHO. OABIR) 116.483, GPF 080.372:587-69; GILIAN GABRIEL DA ROCHA PAIXAO FONTES, OAB/RJ 116.140, CPF 082.573.687-09: JORGE LUIZ LOURENGCO DAS FLORES, OAB/RJ 79,287, CPF B7T7.851.T37- 49; JOSÊ EDUARDO PESSANHA DA SILVA, OABIRJ 78,163, CPF 897.210,717-49; JULIANA CARDOSO GUIMARAES, OAB/RS 189.379, CPF 120.082 797-43: MARCOS ROSA ALVES, OABIRJ 150.800, CPF 089.424.027-71; PRICILA APIGELO LIMA; OAB/RJ 148B.259,. CPF 103.376.597-02: RENATA. GOMES FERREIRA, OAB/RJ 150.281, CPF DA4.640.B$6-40;. ROGÉRID PEIXOTO FERREIRA, OAB/RJ 135893. CPF: 088.710.387-37; SUSANA TAVARES DE SA VIANA, OAB/RS 104.933, CPF O7B.709.467:61; & WANDERLEY CALAZAN ALVARENGA, OAB/RJ 116.020, CPF' 998.330.B07-20; todos brasiteiros e Com egerifërio sityado na Aven da Ellas Agostinhe n” $65, Imbetiba EP 27813-350- er                   Macaé-R;:        

ANDREA ALMEIDA SOARES, OAB/SP 213.367, CPF 293.818.178-85: ANGELO RONGCALUI OSMIRO BARRETO, OAB/CE 26766, OAB/AM A1.182, CPF 018.260.213-37: ARTHUR MIGUEL FERREIRA LAWAND. OAB/SP 212696, OP 216.835.748-37; 'CESAR AUGUSTO DE PINHO PEREIRA, OAB/AM 12.883, GPF 765.152.468-20; GUSTAVO MONTEIRO RODRIGUES, OAB/AM 8.150, CPF 519,022.482-91: PEDRO LUGAS LINDOSO, OABIDF 4.543-e OABJAM Ad, CPF 066.874.581-91; RAIMUNDDO RAFAEL DE OUEIROZ NETO, OAB/AM 1.724, GPF 161.326.022-81; RODRIGO DA SILVA PINHEIRO, GABIAM 8.887, CPF 904.236.742-34. 
d j Pare ike 4 Fard 8. d G at AM. 

1 PYN n. Da 
todos brasiteiros e com @geritérlo                

    

     

      

DE OLIVEIRA, OAB/SP 73.448, CPF 056,384.878-06: brasiteira e com. 
venri Miberlo Séares Sampalo n? Z12A. Ca va a SP, B        egeriféri 

      

TARCISIO COLARES NOGUEIRA JUNIOR, OABJCE 18287 e OABJRN BO4-A, CPF 926.688.283-68: € THAIS DE FATIMA SOUSA ARAUJO, OAB/RN 11,837-B, CPF 072.821.084-38, todoe brasile eri Avenkda do Contomo sin, Km 46, Ao do umêré, MOeSora/RN, CEP-59.6 
   

  

            

OAB/RN 4.677-B e OAB/CE 15.278-A, CPF 884.937.504-25: FELIPE CALDAS SIMONETTI, OABIRN 5.GBB, CPF 032.272.754-57; HÊBER DE OLIVEIRRA PELAGIO, OAB/RN 4.032, GPF 023.988:104-07; HELENA TELINO MONTEIRO; OAB/RN 6.572-8. CPF 012.855.174-74: JOSÊ LUCIANO DA SILVA, OAB/RN 4.828, CPF 930.544.084-50; KELLCILENE CABRAL DE PAULA, OAB 5571-RN, CPF 031,419.944-63: MARIA CLAUDIA DE ANDRADE OLIVEIRA-ROCHA, OAB/RN 7.456, CPF 013.128.284-43; MARIA CONSUELO BORBA SOUTO MAIOR, OAB/RN 8.455-B, OAB/AL 16.468-A, CPF OOB371.874-51: MICHELLE. GONCALVES EVARISTO ROCHA, OAB/RN 5.618, CPF '009.871.164-80: ROSE. CRISTINA 'BARBOSA DE FREITAS, OAB/RN 5.951, CPF 011.505.384-06: ULPIANO MOURA SOARES DE SOUZA, OAB/RN 1139. GPF 188 289.664- 15.e VILIANNE SILVA TEIXEIRA DUARTE BORGES, DAB/RN 5.758, CPF 010.220.264-88: todos brasileiros € 
sé Ca FsparafCcs 'a) op 69. - ' scritorio na Avankie Eusébie Rocha n* 1.000. -Cidad  Nataf/RN 9070-9300; 

   

    

    
         

    
   

  

t          

PEANDREIA GAVA HUBER CARNIATO. OAB/SP 92.863, GPF D70.941.158-81: LUIS ALEXANDRE 
REIS CALDEIRA, OAB/SP 200.094-B,. CPF. 278.478 428-16; MARCELO MARTORANO NIERO,. 
OAB/SP 190,052, CPF 273.262.798-09; MIGUEL BAKMAM XAVIER JUNIOR, OAB/SP 236 896, CPF 
26B.180.878-25; PATRIGIA OLIVEIRA LIMA PESSANHA; OAB/SP 352.B62, CPF 078.244.817-86; e 

CPF 004.131.796-30; todos brasiieiros & Gom gserHorjo N: 
B 342), K 2. Paullr 13147-800;...- 

  

   

  

    

  

   

  

    
      
    

n LAN wig Professor. eferino V 

ANDRÉIA. CALHEIROS NOBRE DE SANTA RITA, OABIAL 7;828,. CPF O007.7B4:694:09: CARLA 

  

       

PATRICIA VERAS DA SILVERRA, OAB/AL 5.885, CPF BA9 .215.814-72: DANIELE DOMINGUES LIMA 
E SILVA, OAB/AL 7.286, CPF 018.242.944-69: EDSON PEDROSA DE OLIVEIRA CAVALCANTE 
 PESSOA, OABJAL 7.213, GPF 022.265.224-17; JORGE LUIZ TENORID DE CARVALHO, OABJAL 
7.167, CPF (O009.748,984-60 & LUDMILA DE MENDONCA CERGUEIRA MARTINS  FONTES 
GAVALCANTE, OAB/AL 7.457, CPF 041.97? .664-30; todos brasiieiros 8 tom estritêria situado na 

     
        

    
   Nda Lamar89, sin”, acesso km 266, BR 316. Zon A E    

  

          

  

  



 FRUTUOSO RAFAEL FIGUEIREDO, OAB/RJ 123.80, GPF. DA4.336.867-5 

  

PETROBRAS 

  

ADRIANA DE OLIVEIRA VARELLA MOLINA; 'OAB/RJ 117522, GPF. 039:092:0BB-6O;ALESSANDRA 
ROLLER. OAB/RJ 135.704, CPF 168.947,686-30: ALEXANDER. BAPTISTA CORREIA, OAB/RJ 10246, CPF 

. (68.807.987-66; ALEXANDRE ELIAHOU ANDRADE .DANCOUR, OAB/RJ 128.187, CPF 083.982:817-83:. 

ALEXANDRE LUIS BRAGANGA PENTEADO, OAB/RJ BB.979. CPF 958:704.667-68: ALEXANDRE ROSA 
BOTELHO. OAB/RJ 206.795 e OABISP 206.528, CPF `n? 143.79B.188-70; ALEXANDRE CESAR POLIDO. 
OAB/RJ 144.746; CPF 079.212.167-81; ALEXSANDRA ENES DE ARAUJO LEBRE, OAB/RJ 147,585, CPF 

511,805.372-20: AMANDA CESAR LIMA, OAB/RY 173.879; CPF 056 086.287-30; AMANDA GOMES ALVEZ 

CRUZ, OAB/R) 142,972, CPF 080.:895:457-35: ANA CAROLINA MELLO PEREIRA DA SILVA DE 

PAULA, OABIRJ 148.786, CPF. 098.667,857-00; ANDRE BAPTISTA PEREIRA. OABIRJ 171246, CPF 
“108.363.947-56; ANDRÉ LUIZ FALGCAO TANABE. OAB/RJ 95.452, CPF 026.000.047-77; ANDRÉA. 

ABRAHAC DA SILVA, OABIRJ 136,118, CPF 090.302.617-14; ANGELO DA SILVA OLIVEIRA, 

OABIRJ 223,193. CPF 124:311.397-94; ANTONIO ALVES RIBEIRO DA COSTA, OAB/RJ 141-853, 

CPF 055:182:057-83; ANTONIO. CARLOS MOTTA LINS, OAB/RJ 55070, CPF 595.233.107-83: ANTONIO 

GARNEIRO MAIA NETO, OAB/RJ 138.278, CPF 031.424.087-03; ARTHUR DE OLIVEIRA BENTO,.OAB/RJ 

154048, CPF 104.700,357-08;. BEATRIZ DE ANDRADE MAGALHAES, OAB/RJ 148.368, CPF 102.468.537-74; 

BEATRIZ. LOPES FÉLIX SOARES, OAB/RJ 175.082 CPF 124.173.617-01; BIANCA KALLER ROTHSTEIN 

SUKMAN, OAB/RJ 115.358, CPF. 0B1.544.697-74; BRAULIO LICY GOMES DE MELLO, OAB/RJ 
117.450, CPF OB1.292.417-78; BRUNA NASCIMENTO, OAB/RJ 126.701, CPF O82:806.077-08; 

BRUNO CARNEIRO LOUZADA BERNARDO, OAB/RJ 222.385 e OAB/ES 16.831, CPF 0B7.544.777- 

83; CAMILA DE AZEREDO OUINTAO, OAB/RJ 135.508, CPF 082,382.257-52; GAMILA DE SOUZA SILVA 

'MENDONCA, OAB/RJ 165.832. CPF '118.525.307-66; CARINA NOGUEIRA DE HOLLANDA 

CAJAZEIRA, OAB/RJ 158.550, CPF 104:087.167-80; CARLOS FREDERICO PEREIRA SILVA FILHO, 
OGAB/RJ 140.038, GPF O092.447,527-85; CAROLINA BASTOS LIMA BRUM, OAB/RJ 188.078, CPF 

074.740 607-368: CAROLINE VOLLU GRELIER DE MACEDO, OAB/RJ 146:-027, CPF D98:165 597-408; 

CHRISTIANO RIBEIRO GORDIANO DE OLIVEIRA, OAB/RJ (1.812, CPF D73.@49.317-87; CINTIA MARIA 

1:85; GLARISSA TELLES MOURA 
6. OABIRJ 

.095.757- 

   
       

    

LOUBACK, OAB/RJ 156.130, GPF. 113.449.047-00SCRIS EINA. MA 
PEER AE 

118.205. GPF 394.609.162-B7; DANIEL CABRAL GRUË. 
   

  

T 

“07: DANIEL MARINHO DE OLIVEIRA, OAB/RJ 118.745, CPF  682.43%.667-60: DANIEL SOBRAL. 

TAVARES. OAB/RJ. 130,762, CPE “082.566.357-11; DANIELE CARESTIATO DANIEL BRAUER, 

OAB/RYJ 'Y1.427, CPF O0T73.T53.787-62; DANIELLE GAMA BESSA BITES, OAB/RJ 115,408, CPF 
673.233.327-86: DANILO SOUZA CHAVES, OABIES 10.713, CPF 087.097.127-12; DAVID GOHEN, 
OABIRJ 134.706, CPF O080.666.427-68; DÉÊBORA CHAVES GOMES, OAB/RJ 119.301, CPF 
082.338.397-01; DIEGA BORGES COSTA, DAB/R4 151.676, CPF 063.106.076-69: DIONITO DA .... 

SILVA MACHADO JUNIOR, OAB/RJ 130,986, CPF .052.682.B47-84; EDUARDO VALIANTE BE 

` REZENDE; OAB/RJ *14.488, CPF 028.874.277-A 3: ELISABETE BARBOSA RUBERTO, OAB/RJ 168.700, CPF ” 

.116:635.487-71; ELISAURA FERNANDES VON KRIGER, OAB/RJ 138.329, CPF. 095.143.777-10, 

'ELISABETE BARBOSA RUBERTO, OAB/RJ 169.700, CPF. 116,835 .487-71; ELIZABETH CORREA. 

PADILHA COELHO, OAB/RJ 60.809, CPF 768.615.147-49: ERIC OLIVERRA GUARANA, OAB/R.J 79,192, 

CPF 012.246.087-12: FABIANI OLIVEIRA DE MEDEIROS, OAB/RJ 120.748,. CPF 052.768.887-51; 

FABIO MACHADO GRILO, OAB/ES 14,100, CPF 101.999 287-684: FABIG LUIZ DA SILVA MENDES,.. s 

OABIRJ “144.500, CPF . 257:71%.638.13;. FABRIC1O POVOLERI MANES, OAB/RJ *18.812,  CPF 

042.$27:686-40; FELIPE CAMARA MOREIRA, OAB/MG 156,726, CPF 073.170.136-41; FELIPE GO: 

JACOB, OAB/RA 20B.540, CPF 110.498.827-51: FERNANDA RIVOLI OLIVEIRA. OAB/RJ 184.622, 

 CPF 136:471.137-90: FERNANDG AUGUSTO `WERNECK RAMOS, OAB/RJ 62.562, CPF 

924 .871.817-5%: FERNANDO DE SOUSA, OAB/RJ 35.885, CPF.385.319.927-63; FERNANDO LOURENGO DE 

SOUZA, OABIRJ 126.742, CPF O43.055:657-81; EFRANCISCO ACIOLI GARCIA, OAB/RJ 201.398,. 

GPF 143.048.397-74; FREDERICO WINTER, OAB/RJ.'157.566, CPF. 105.17B.177-42, GISLANE. NADYA 
COSTA SANTOS DUARTE, OAB/RJ 184.556, CPF 823.541,115-68; GUILHERME ARAUJO DRAGO.. 
GABIRJ 152.262, CPF 088.666:127-74; GUILHERME GARNEIRO LEAO FARIAS. OAB/RJ 178,300, 
CPF 110.288.247-20: GUILHERME: DIEGUES MONTEIRO, OAB/RJ 158.747. CPF. 014.512.6887-00; 
GUILHERME LUIS OUARESMA BATISTA SANTOS. OAB/RJ 119.620, CPF 085.073.387-05: GUSTAVO DUPIN 

 MELO, OABIMG 132.808; CPF 082.519,3B6-94; GUSTAVO HENRIGLUE DA SILVA. MAROUES, s 

OABIRJ 122.044, CPF O052.948.887-16; INGRID PALMA SANTOS, OAB/RJ . 148.122, GPF 

`. BO1.564.525-53: IRAN CALVO. STEFANI, ODAB/RJ B7.037, CPF 370.624.097-15; ISABELA SOARES 

FERREIRA, OAB/RJ 163.54, CPF 118.420.187-83: JAYME FABBRI TOLEDO. OAB/RJ 189.826, CPF 057.678-307- 

23: JMEIFER GOMES DA SILVA, OAB/SP 335.635. CPF 323.047.028-13; JOANA CHEIBUB 

FIGUEIREDO, OAB/RJ 130,769, CPF 092.063.467-28: JOAO CARLOS GONGALVES DA SILVEIRA, * 

OAB/RJ 67.701, CPE 642.112.157-87; JOAO DE CAMPOS GOMES, OABIRJ B64.884, CPF 

786.61B.547-6B: JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS SANTOS, OAB/RJ 139.572, CPF 045.293.177-06; JORGE 

MIGUEL E SILVA. OAB/RJ 20.193, CPF 065.349.107-72; JORGE TADEU DE CARVALHO AZIS, 

OABIRA 56,329, CPF 744.096.467-53; JOSÊ EDUARDO LAZARY `TEIXEIRA. OAB/RJ 068,126, CPF 

g6$.735.707-34; — dOSÉ ROGUE JUNIOR, OABIRJ 5.543. CPF . B7B.454.447-15: JUASSARA MARTINS 

  



SILVA CEREJA, OAB/RJ 168.14, CPF 116.804-607-08; e VITOR DE 
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 PIMENTEL, OAB/RJ 266:402, CPF B10:871.463:88: JULIANA ASSIS SANTOS, OAB/RJ 148,082. CPF 103.304,927-13; SULANA GARVALHO TOSTES NUNES, OAB/RJ 131:998, CPF 018.84%.147:08: JULY DE ALMEIDA. MELLO, OAB/RJ 184.073, CPF 183.982.037-89: LAURA. GOMES MONTEIRO PINHEIRO, OAB/RJ 202.833, CPF 091.122.807-12; LEANDRO MACHADO DE. CASTRO, OAB/RJ 188.7B6, CPF 226.813.618-71; LEONAN CALDERARO FILHO, OABIRJ 64.823, CPF 4A44.365.057-15: LEONARDO CHEVRAND DE MIRANDA E SILVA, OAB/RJ 103.506, CPF 073.254.3B7-88: LEONARDO GARCIA BITES, OABIRJ 173.049, CPF 029.969.226-48; LIVIA DE AZEVEDO BRAVO MENEZES OLIVEIRA, OAB/RJ 128.891, . GPF 053.257.937-21; LIVIA DOS SANTOS SENA, OAB/RJ: 187.896, CPF 123.528:017-96: LUCAS CAPARELLI GUIMARAES PINTO CORREIA, OAB/SP 419259, CPF .027.838:051-08: LUCAS COSTA RIBEIRO, OAB/RJ 202,565. CPF 113:989.187-6%; LUGAS LAUPMAN FERRAZ LIMA, OAB/RJ 137 .567, CPF 085.752.257-40; LUCIANA CHAMUSCA FERREIRA GUERRA,.OAB/BA 19.720, CPF 782:690 B75- 49; LUCIANG CLAUDIO LAGE GUIMARAES MENDES, OAB/RJ 134435, CPF 591.393.151-34; LUIGI BRUNO DE LIMA AVALONE RAMALHO, 'OAB/RJ 125916, GPF 054.115.497-44: LUIZ EDUARDO COELHO WEAVER, OAB/R) 30.179, CPE `592.397.867-81; MARCELO CARDOSO VALLE, OABJRJ 114.528, CPF 884.392.167-34; MARCELO JUNOUEIRA CALIXTO, OAB/RA 104.575, GPF 074,605.167-0B; MARCELO NEGRAO DEBENEDITO SILVA, OAB/RJ 115,456, 'CPF 081.305:027-80: MARIA REGINA DOS SANTOS, OAB/RJ 126.893, CPF 044,515:637-94: MARCIO LUIZ GOMES NUNES, OAB/RJ 112.19, CPF 071,816.347- 60; MARCIO MARTINS MUNIZ RODRIGUES, OAB/RJ 208.276, CPF 103.683.327-08; MARCO ANTONIO BAZHUNI. OAB/RJ 37,062, CPF G78.306.097-72; MARCO NERY FALBO, OABJRJ 215.78, OAB/SP 284986, CPF 170.120.707-49; MARCOS ANTONIO MARGUES MACHADO, OAB/RJ 121.538, CPF O83.058.627.50: MARCOS VINICIO RODRIGUES LIMA, OAB/RJ 51.46, CPF 741,502.607-10; MARGARETH .MICHELS BILHALVA, OAB/RJ 171.623. CPF 675.338.820-26: MARIA CAROLINA GOMES PEREIRA VILAS BOAS,  OAB/RJ 1176B, CPF 436723296-49; MARIA EDUARDA MUREB SOBRINO PORTO, OAB/RJ 205,138, CPF 147.457.267-75; MARIA LUISA MARGUES MOREIRA, OAB/R4 143.490, CPF 106.877 887-389; MARIA PEREZ DE BARROS PEREIRA, OAB/RJ 128.872, CPF 185.004.768-50; MARIANA FLORÊNCIO DA ROCHA LINS, OAB/AL 5943, OAB/RJ 212558. CPF 022,995.754-4B; MARIANA. KAIUCA AOUIM, OABIR) 120.580, CPF 082.226,117-04; MILENI BRITTO DE OLIVEIRA MOTTA GOMES, OAB/RJ 148.503, CPF 070.997.147- 83; MICAELA DOMINGUEZ DUTRA, OABIRU 121,248, CPF OB6.221,487-83: MICHELLE. ALCANTARA DOS SANTOS, OAB/RJ 134.278, CPF 090,386.277-B5: MICHELLE TAVEIRA MENDES DE VASCONCELLOS, OAB/RJ 110.128, CPF 771.882.331-87: MIRIAM CLAUDIA- JUNGUEIRA DE SOUZA, OAB/RJ `59.085, CPF 531.289.749-34; NATALIA COPOLA DIAS, OAB/RJ .186:507, CPF 
` 121.828.587-19; NATHALIA. MESGUITA CEIA, OAB/RJ .113.024, GPF O078.822.227-14; NILTON ANTONIO DE ALMEIDA MAA, OAB/RJ 67.460, CPF 492.926.767-68; PAGLA ENHAM DIAS, OABIRJ 145-107, CPF  OOB.901.2987-62; PAULA LINHARES KARAM, OAB/RJ 140,755, CPF 084.641.601-89: PAULA TORRES RAPOSO ROLIM DE MINTO, OAB/RJ 121.710, GPF. 0B4,170.797-83; PAULO CESAR CABRAL FILHO, OAB/RJ 61746, CPF 766.276.677-20; PEDRO ANTONIO ADORNO BANDEIRA ASSUMPCAO,. OAB/RJ 186.756, GPF 032.437.381-98: PEDRO HUGO DANTAS DE OLIVEIRA SOUZA, OAB/RJ 182871, CPF 136.514.187-07: RAFAEL. DANGELO MACHADO, OAB/RJ 216.266, CPF 066.750.85745: RAFAEL HENRIGUE 
ALMEIDA FONTES, OABIMG 155616, CPF .111.876.926-03: RAFAEL LUGAS ARAUJO, OABIR! 130.270, CPF 
062.384.747-50; RAFAEL GUEIROZ DE SOUZA, OAB/CE 19.123, OABIR) 206.850, OAB/GO 46:86 1-A, CPF 000.386.003-58; RAFAEL SOUTO MONTEAGUDO, OAB/RJ 142,497, CPF 088.163.827-30; RAFHAELA GUIMARAES ALMEIDA SANTOS, OAB/RJ 144,393, CPF 044.325.666-71: RAUL MARCOS KUSDRA, - 
OAB/RJ 1.292-8. CPF 531.269.7489-34; REBECA DE SOUZA. OAB/RJ 120228, CPF 084 996 457-12:. REBEKA MORAES OH DE MELO, OAB/RJ 208.470, CPF 036,417.274-64; RENATO GOMES FABIANO ALVES, OAB/RJ 152.678, CPF 105.989,737-70: RICARDO BEVILACGUA DA MATTA PEREIRA DE VASCONCELLOS, OAB/RJ 166.418, CPF 099.108.807-76: RICARDO MACHADO COSTA, OAB/RJ 163.442, GPF 098.102.597-97; RITA CID VARELA MADEIRA GUITT! GUIMARAES, OAB/RJ 156,866, CPF. 116.870.807-23; RODRIGO LESSA VIEIRA, OAB/RJ 14B.55D, CPF 053.830.637-03; ROMULO FARIA FERREIRA, 'OAB/RJ 182.653, CPF 114.245.147-03; SERGIO BARREIRA BELERIGUE, OABIRJ 63,114, CPF B54.206.977-34: SÊRGIO DE AGUINO VIDAL GOMES, OAB/RJ 27.833, CPF | S66.374.897-00, SERGIO PAULO VIERRA. VILLAGA JUNIOR, OAB/RJ 91.219, CPF O046.B02.567-18; SIDNEY JOSÊ VIERRA, OAB/RJ 2.071-A, CPF 073.256.008-01:; VAGNER SILVA DOS SANTOS, OAB/RJ 122.658. CPF 08B4.184.127-63; TAISE 'ARRAIS BARROSO, DAB/RJ 185958, CPF 130.505.187-40; TASSIA TURANO TORRES, OAB/RJ 167.787, CPF 122.721.587-12; THAISE GENUINO DE SOUZA, OAB/RJ 166.019, CPF 
1064.647.817-23; THIAGO OLIVEIRA DE FARIAS, OAB/RJ 162.87, CPF. 112.835.807-70; TIAGO LEMOS DE 
OLIVEIRA, OAB/RJ 131.803, CPF 097Z:846.B67-41; UILTON DOS SANTOS SALVADOR, OAB/RS 
135-080, CPF 784.677:305-BB;-VAGNER SILVA DOS SANTOS, OAB/RJ 122,659, GPF 0B4.184.127- 
63; VICTOR MESGUITA GOMES, OAB/RJ 180.167, CPF 0298.774.631-60; VICTOR SOARES DA 

LEMOS ALEXANDRE, GAB/R) 
“Pt E ë. 2OEI1E 21.037, CPF 553.203.417-68; fodos brasileiros e com. Av R 

anderes, Centro, Rio de.Janeiro/RJ, CEP 20031-B12; 
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PATRICIA FRANCO BONFADINI MENDES; OAB/RA 152:881, CPF T09.540,537-87;RAFAEL CARLO'INDIO E' 
BARTIJOTTO, OAB/RJ 108182, GPF 074312 .477-45: RAFAEL COUTINHO DA SILVA, OAB/R 119-801, CPF 
082.234.447-55: RAFAEL: ZIMMERMANN SANTANA. OAB/RJ “154238; CPF 107.120.B07-16: RAPHAELA 
CRISTINA. NASCIMENTO ` PERINI RODRIGUES, OAB/RJ 128.36B, CPF O089.431.117-46: RODRIGO. 
GUIMARAES SIMAS. OAB/RJ! 167,789, CPF 113.081.897.70 e VITOR THOME EL HADER. OAB/RJ 103466, 

é - ia Auateda Danie - af BD ardsare Aar 

CPF 076,387,237-75: todos brasilelros e com gecritorio ra Avenid 
Rio de Janairo/RJ, EP 20031-912: 

        

ADRIANA SEIJO DE SA FONSECA GUSMAO. OAS/BA 29:557, CPF. 830.340.135-16; ADRIANO DE 
AMORIM ALVES, OAB/BA 17:047. CPF 944 .062.435-34; ALEXANDRE DE SOUZA ARAUJO, OAB/BA 
20:660, CPF 805.360.345-91; AMARILDO DE MOURA ROCHA, OAB/BA 8.722, CPF 291.382.205-08; 
CAMILLA ALVES BRITTO, OAB/BA 25.845. CPF O019:578.585-16ARAMANA MASCARENHAS 

 BALEEIRO MONTEIRO, OAB/BA 21.334, CPF 833.383.655-00, CARLOS EDUARDO CARDOSO 
DUARTE, OAB/BA 18.613, CPF 808.168.325-20; CAROLINA LIMA DE CAMPOS. OAB/BA 13.996, 
CPF $75.873.025-49: ELAINE . LAGO DOS SANTOS, OAB/BA 29,200; 'CPF O18.354.655-52;: 
FRANCISCO DONIZETI DA SILVA JUNIOR, ODAB/BA 33.870, CPF 059.875 164-84; HAMILTON DE 

OLIVEIRA MARTINS NETO, OAB/RJ 135.31, CPF 491.181.881-68; IGOR BARROS PENALVA, 
OAB/BA 18 489, CPF 793.783.035-72: JOAO ALVES DO AMARAL, DAB/BA 5.8688, CPF 062.288.524-. 

34; JOAO MARIA PEGADO DE MEDEIROS, OAB/BA 26.547, CPF 009.321.424:35: JOICE BARROS 

DE OLIVEIRA LIMA, OAB/BA B:110, CPF 287,.738.BA5.8%1; JOSÊ MELCHIADES COSTA DA SILVA, 

OAB/BA 7.147, CPF 166.964-065-9%; JULIA MAGALHAES SANTIAGD, OAB/BA 21.247,. CPF 
B13 368 045.53: AULIANA MASCARENHAS RIOS RODRIGUES, DAB/BA 18.595; CPF GAB.4BO.80s- 

91; KARINA DUSSE, OAB/BA 31.18$, CPF 019.418.355-58; LUCAS COSTA MOREIRA. OAB/BA 

31,274, CPF 018.791.688-37; LUCIANA SOUSA VISCO, OAB/BA 21.287, CPF. 778.119.088-53:. 

LUIZA MARIA GARCEZ BASTOS BRITO, OABIBA 25026, CPF 013.430.185-44; MARCELA PEIXOTO 

FRANGA PEREIRA, OAB/BA 25098, CPF 013.485.025-41; MARIALVA DE CARVALHO NOGUEIRA, 
OAB/BA 714-B, GPF 562.880.225-0d; MARIO RODRIGO ZAED, OAB/RJ 125,243, GPF 083.067.887- 
16: NINA ROSA DE SOUZA AGUING. OAB/BA 33.244, CPF 020.171.635-62: RENATA GALDAS DE 

MACEDO, OAB/BA 22.38, CPF. 010.782.028-74: RENATA PROTASIO DE SOUZA DAMASCENO, 
OAB/BA 21.B08, CPF 824.747.965-6B: ROBERTA BARRETO SODRÉ LEAL, OAB/BA 24.549, CPF.. 

838.170.265-87: TARSIS SILVA DE CEROUEIRA, DAB/BA 24434, CPF 010.167.948-92, ê THARCIO 

FERNANDO SOUZA BRITO, OAB/BA 9.326, CPF 350.043.125-91; todos brasileiros e com egcritêrio na 
ida AritA FR s Magathaes n? 1,  Salvado A. P A41830-800; ' mar 

  

   

  

   

    

ANDRÉ CAPELAZO FERNANDES, OAB/SP 237.858, CPF.224.506.66B-50; CEZAR RODRIGO DE .: 

MATOS LOPES, OAB/SP 202.060, CPF 278.630.028-26; CHRISTIANNE RGDRIGUES DE MATOS 

` LOPES, OABISP 201.582, GPF 038.734.466-14; DANIEL CHAGURI DE OLIVEIRA, OAB/SP 190.170, 

CPF. 258.654.078-B4; DANIEL GONGALVES TEIXEIRA,  OAB/SP ` 228.560, CPF. 221.722.71B-10;. 

ÉRICO DE ALMEIDA CONSOLE SIMOES. OAB/SP 237.811; CPF 261.214.548-85; ERIKA GUINTAS . 

RODRIGUES, OAB/SP 201825, CPF '285.610:858-00; GUSTAVO PERES SALA, OAB/SP 156.502, * 

GPF 248.339.608-40: ISIS OUINTAS CONSOLE SIMOES. OAB/SP 225.716. CPF.289.738:00B-87; . 

JORGE. EDMUNDO CARPEGIANI DA SILVA JUNIOR, OAB/SP .225.730, CPF 221.158.3498-26: 

LEAN KILL DAMY CASTRO, OAB/SP '190.984, CPF 281.563,.428-79; LILIANE AZEVEDO. 

'ALCANTARA SEABRA, OAB/SP 320.805, CPF 010.097.914-94: LUCIANA PAPAPHILIPPAKIS, 

OAB/SP 292.827, CPF 333.356.128-47; LUIZ CELSO RODRIGUES MADUREIRA, OAB/SP 233.895, 

GPF 218.683:98B-10: SERGIO DA SILVA FALECO, OAB/SP 161.814, CPF 248.575.068-01: SILVIA 

ROXO BARJA FALCI, OAB/SP 183.959, CPF 158.975.178-78; THIAGO SINIGOI SEABRA, DAB/SP 

208.7%0, CPE 262.043.0B8-26: e VERA LUCIA SILVEIRA PEIXOTDO, 'OABISP 160,715, CPF 

Run! bg 90. 6 dificie       

  

    

   

    

   
        

    

       

108.384.928-40; todos brasllelré$ e. com 8striterjo ha H guës de Harva andar, E 

Valongo, SentosfSP, CEP 11019-810; aa 

LUGAS MIGUEZ TORRES. OAB/BA '27:082, CPF 016,658.916-21, braslleiro 'e. com @seril@rio ne... 
Radovla BA 523, km.4, s/n?, Miaripe, S&g Francisco do Conde/BA, CGEP 43870-870; , 

ALEX LENGUIST DA ROGCHA, OAB/SP 240,758, CPF  308.572.438-84; CECILIA FRANCO 

SISTERNAS FIORENZO DO NASCIMENTO., OABISP 184,841, CPF |268.258.878-66; DANIEL 

LANZILLOTTI PANA DA CUNHA, OAB/SP. 378.427, CPF. 056.578.707-82; DANIELLE JANNUZZ 

MARTON PODDIS, OAB/SP “186 .668, CPF 285.8%5.228-40; DANILO IAK DEDIM. OAB/SP. 279.46, 

CPF  323.330.228.25: MARTINHO ALVES DOS SANTOS JUNIOR, OAB/SP  196.5B7, CPF 

378.275.348-23 e MURILO MOURA DE MELLO E SILVA, OAB/SP -208.577, CPF 454.263.842-15; 

todos braslleiros e com eseritd ag REVAP, Radovia Presidente Dutra, Km 142, s2 dim Diams SÊ 

$. os/SP, CEP 12220-840: 
                        



`. Unidades administrativas. 

    
JULIANO GEMELLI, OABIPR 4%, 936, 'CPF .032.862:709:70, brasielro &. com, escritérip na Rodovla do 
Xisto, BR-476, km:143, S&o Mateus dt SUUPR. CEP 8 3900-0609:       

ANA GAROLINA NUNES. ALBUGUERGUE, OAB/SP 300. 189, CPF: 328. s26; 298-54; AUTA. ALVES. 
CARDOSO., OAB/SP 83. 558, CPF 074.879.528-60; CAMILA CINTRA BACCARO. MANSUTTI, OABISP 
246.636, CPF 310.622.168-22; CAREM FARIAS NETTO MOTTA, OAB/SP 208.338, CPF 216.043.828- 
27, CLAUDIANA SOUZA DE SIGUEIRA MELO. OAB/SP 298381, CPF 303.053.298- 47. DANIELY 
APARECIDA DA CRUZ FOGAGA GRANCONATO, OAB/SP 214283, CPF 303.B1B,13B-27: 
EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA GOMES. OAB/SP 210.779. CPF 280.909.738-74; EDUARDO. 
RIBEIRO BARBOSA, OAB/DF 47.459 E OABISP 286. 982, CPF 109.222.158-12; ERIKA GONGALVES 
DO SAGRAMENTO ARAUJO, OAB/BA 18.281 é OABISP 332.438, CPE 859. $27,665-72: FABIO 
RIBEIRO DA SILVA, OAB/SP 196.455,. CPF 214,672.858-06;. FERNANDO VIGNERON VILLAGA, 
OABISP 110.136, CPF: 116.630.808-93; JoAo SAMPAIO MEIRELLES JUNIOR, OAB/SP 99.947, CPF 
065 648,318-03; JOSÊ BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA FILHO. OAB/SP 185,262, CPF 
183.769.588- 08; JULIA ZENUN JUNGUEIRA MIYAMURA, OAB/SP 222.318, CPF 218.356.048-05; 
KAROLINA PRAEIRO NELL!I SIMOES, OAB/SP 299:321,. CPF 221667 68-14; LIVIA CARNEIRO 
CARVALHO VASCONCELLOS, OABISP 369.827, CPF 095:190.077:83; LUIS GUSTAVO VINCENZI 
SILVERRA, OABISP 211.252, GPF 220.B20.808-03; MAIRA SILVIA DUARTE PEIXOTO, OAB/SP 
B2.593, CPF 082.091.588-21; MANOEL. PEREIRA DOS SANTOS NETO, OAB/SP 314,828, CPF 
422.532.834-04: MARALICE MORAES COELHO, OAB/SP 130.722, CPF 029.556.208-07: MARILIA 
ALVES BRANDILEONE, OAB/SP 101,897, CPF 147.283.728-20; PAULA JUNIE NAGAI, OAB/SP.. 
218,006, CPF 284.619; 668- 82; OSMIR PIRES COUTO JUNIOR, OABISP 245.238, GPF 300. 220.858- 
96; RICARDO DE VASCONCELOS, OAB/SP 220.862, CPF 222,784, 058-70; RODRIGO DE CAMPOS 
LAZARI, OAB 209.872/SP, CPF 276,.791,808-60; ROSSANA DE ARAUJO ROCHA, OAB/SP 180.534, 
GPF O019.110,734-43:. VICTOR . CALDAS FERREIRA DE  CARVALHO, OABISP 219,604, CPF 
275.271.098-40; e VIVIANE ZAMPIERI DE LEMOS BATTISTINI, OAB/SP 202,690, CPF 256. 872.738- 
03; todos brasileios € com escritërio Avenida Paulista n* 901, 10% andar, Lado Pnylisin, Gerduelra ad 

 César, Sa0 Paulo-8P, CEP. MA1- 100; 

'ELIAS NONATO DA SILVA, OABJES. 382-B, CPF 400. 381,901 -25; e JAIRO MARTINS. FERREIRA, 
OAB/ES 16,073, GPF. 116. 078. 7ar- 96; todos. brasiieiros e com. gecrhhdo. $ wado ria Rodovia BR 10% 

  

ANANGELICA FADLALAH BERNARDO CAMARA, OAB/ES 14. 257, CPF 078. 893. BO7-22; ANTONIO 
SÉRGIO CASTELLO BRANCO DAGOLA, OAB/ES .23.121, CPE 053.75. B37-57; ARIELA 
RODRIGUES LOUREIRO, DAB/ES 12,224, CPF 090.905.057- 09; CARLOS. CASTRO  CABRAL DE 
MACEDO; OAB/ES 11.981, CPF O08.56$:187-8B0; DANIELLE BORGES DE ABREU, OAB/ES 11:832, 
CPF 090.171,287-63: LEANDRO. ELOY $SOUSA, OAB/ES 13.463, CPF 105.890.087-06;- MARCELA 
FERNANDO.' DUARTE LUCAS, DAB/ES 9.854, CPF D76.727.357-56: MARGCELA FRANZOTTI 
MIRANDA GARCIA, OABIES . 14.837, CPF 101.861.7B7-03: RAABE MENDONGA BRAGANCA,. 
OAB/ES 10,368, CPF O78B.455.877-98: RAFAEL AGRELLO, OAB/ES 14.881, CPF. 018.930,337-18: 
RUBENS DREWS. MOREIRA, GAB/ES 14.094, GPF 101.889.177-10; SOFIA VAREJAC FILGUEIRAS . 
EGGER; OAB/ES 9.764, CPF O80.806.337-B3: s THAIS OTTOM MARTINS, OAB/ES 14 179, CPF 
107. 790. A97-58; todos brasiieiros 8 tom 9 er 6 N      

exclusivamente, BS- poderes da clêuaurs ad judicia e ot extra gue. ine foram outorgados. por  PETROLEG 
BRASILEIRO $. A: — BETROBRAS, na ansxa procuraGio, lavrada am 16 de jaheiro dé 2018, livro 0942, 
folhas 0868/088, ate 025, do 13” Oflcio de Notas da Comarca. da Capital do Estado de Rio de Janeiro, 
ficando os substabelecidos, todos com endereco aletrênico gente p s@ppetrobra br 
dentre outrds, investidos dos poderes para raprésentar a Outorgante nas audiëncias de conaliacio é mediacso, 
assim como nas audiëntias de. instruz&o e julgamento, transigir, aluizar acbes, inclusive rescisbrias, impetrar 
mandados de seguranca, ofërecer defesas, excegBes/obletëes, impugnattes, interpor reursos judiciais e. 

  

administrativos, dpreasentar alegacbes iniiclais, reguerer extralos a certidêes, céplas de proeedimentos/processos .]. 
e receber alvarés extraidos de processos judidlais, mas vedado reëéber as respectivas guantias neles mencionadas, 

-` podende, assim, rapresentar & defender a Outorgante em Julzo-Estatal e/ou Arbitral e perante duaisauer pessoas 
'naturais ou Juridicas: de di/site piblico au de direite privado, interna ou gxtero; bem coms a Uniëe .Féderal, os 
Estados da Federagao. o Distrito Federal e os Municipios, por seus diversas 6rg&os da adrninistracëo direta & 
iridireta, at Bbrangendo as autarGuias,. as empresas' pliblicas, as sotiedades de economia misla a os 
delegados, concessionarlos Bu pefmisslonarios da $ervigos piblicos e.habifltados para a pratica de todos 
os atos de iNterssse da Putargante Junte Bs. referidas pessoas, antidadas, orgios e unidades da Outorgante ë   
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AOS5 substabelecidos ALBERTO. BEIREDO NETO;ALEX LENOUIST DA ROCHA, ANDRÉ sal Es 
FERNANDES, ANDRÉA FERNANDES NAPOLEAO DE SOUZA, ANDRÉA SOUTO MAIOR DAREGO om 
MACIEL, BRUNO BARROS CAVALCANTI, BRUNO FREIXO NAGEM, CARLA PATRICIA VERAS, DAS 
 SILVEIRA, CARLOS ANTONIO FRANCA JUNIOR, CAROLINE FONTES REZENDE, CECILIA FRANC oe 
SISTERNAS FIORENZO DO NASCIMENTO, CLARISSA TELLES MOURA LOUBACK; DANIEL d 
BORGES ABREU, DANIELLE JANNUZZI MARTON PODDIS, DANIELLE NUNES VALLE, EDIVAL SO” 
SILVA DOS  SANTOS, EDSON PEDROSA DE O. CAVALCANTE PESSOA, EDUARDO MOISÉS 
SANTANA DOS SANTDOS, EDUARDO ROMANELLI GUAGLINI, ELIAS NONATO DA SILVA, ÉERICO DE 
ALMEIDA. CONSOLE SIMOES, ERIKA MONIAUE PARAENSE SERRA VASCONGELOS, ERIKA 
G@UINTAS RODRIGUES;. FERNANDO VIGMERON VILLAGA, GUSTAVO MONTEIRO RODRIGUES, JAIRO 
MARTINS FERREIRA, JORGE LUIZ TENORIO DE CARVALHO;, JULIANO GEMELLI KARLA 
TRIGVEIRO DA SILVA TEIXEIRA, LUIS ALEXANDRE REIS CALDEIRA, LUIZ PEREIRA DE MELO NETO,. 
MARCELO CARIBE DA ROCHA, MARCELO MARTORANO NIERO, MARCELO RODRIGUES SOUZA 
BRAYNER, MARCO AURÉLIO DA CRUZ FALCI, MARINA KORBES, MARISA SANFORD SILVEIRA, 
MURILO MOURA DE MELLO E SILVA, RENATO BRAZ ESCANDIAN, RICARDO DA SILVA GAMA, 
RICARDO MELO DAS NEVES, ROBERTA MARIA GAPELA LOPES SIROTHEAU, RODRIGO DA 
SILVA PINHEIRO, RODRIGO DE ALMEIDA AMOY, ROMULO DE AMORIM GALVAO, SANDRA CELIA 
MARIA DE OLIVERRA, SILVIA VIEIRA SAROA DA SILVA, TARCISIO COLARES NOGUEIRA JUNIOR, 
VERONICA MAYRINK BARBOSA, THAIS DE. FATIMA SOUSA ARAUJO, UILTON DOS SANTOS 
SALVADOR, VICTOR CALDAS FERREIRA DE CARVALHO se WENDELL DAHER DAIBES, outorgam-se, 
atém dos poderes das. clausulas #d judicla e ef extra, tambêm os de receber citacies, motneagees Be... 
intimacëes; 

   

AO substebelgeidos ALEBSANDRA ROLLER, ANDRÉ DE ALMEIDA BARRETO TOSTES, ANDREA ALMEIDA 
SOARES, BRUNO CARNEIRD LOUZADA HERNARDO, CARLOS EDUARDO CARDOSO DUARTE, `.. 
CARLOS FREDERICO PEREIRA SILVA FILHO, CARLOS MARTINEZ FRANCO LIMA GOMES,.. 
CAROLINE VOLLU CRELIER DE MACEDO, CEZAR RODRIGO DE MATOS LOPES, CHRISTIANO 
RIBEIRO GORDIANC DE OLIVEIRA, DANIEL GONCALVES TEIXEIRA, DANILO SOUZA CHAVES, 
DEBORA CHAVES GOMES, DIEGO BORGES COSTA, ELISAURA FERNANDES VON KRIFGER, ` -. 
EMERSON ALEXANDRE BORBA VILAR, EMERSON MARTINS DOS SANTOS, FABIO RIBEIRO DA . - 
`SILVA,: FELIPE ANTONIO LOPES SANTOS, GEORGIA VALVERDE EAO ROMEIRO, GILIAN GABRIEL: 
DA ROCHA PAIAO FONTES, HAMILTON DE OLIVEIRA MARTINS NETO, JOAG MARIA PEGADO 
DE MÊDEIROS, JOENY GOMIDE SANTOS, JULIAND.LAGO, LEANDRO ELOY SOUSA, LUIS . 
GUSTAVO VINCENZI SILVEIRA, MARCIG LUIZ GOMES NUNES, MARIA .ANDRADE DE GODBOY . 

` PEIXOTO, MARIO RODRIGO ZAED; PAULA JUNIE NAGAI, RAFAEL DÉ MATOS GOMES DA SILVA, . 
``RAFAEL SOUTO. MONTEAGUDO, RAPHAELA CRISTINA NASCIMENTO PERINI RODRIGUES, SILVA ROXO 
 BARJA FALCI, ULPIAND MOURA SOARES BE SOUZA, VAGNER SILVA DOS SANTOS. VITOR THOME EL 
`HADER e:  WENDELL SANTIAGO ANDRADE, 8, 
outoigam-sê, além dos poderss das Gléusulas ad Judlcla 8 et axtra, também os de ie citagbes, 

notficagëes sa intimagoes, reconhecer a procedêncla de pedidos, reauerer faiëricias, desistir, enuheiar a 

direltos sobre os duais se fundam a ag&o, efetuar depêsito como garantia de instência du levantê-los, receber, 
dar auitacAo, assinar termo da arbitragem e mediagdo. firmar COMpromissos & reguerer Ccancelamento de 

  

`. protesto de tulo, observande a Tabêla dé Limite' de Competêntia da PETROBRAS. 

` Aas substabalecidos BRAULIO HEY GOMES DE MELLO, CAROLINA BASTOS LIMA BRUM, FERNANDO 
AUGUSTO WERNECK RAMOS, LEONAM CALDERARD FILHO, NATHALIA MESGUITA CEA, NILTON 

ANTONIO DE ALMEIDA MAIA e TALES DAVID MAGEDO, af " 

geranciais, outorgam-se todos o$ podares outorgados nê procuraoëo ansxa, lavrada em 16 Ha janelro.. f 

de 2019, livro 0942, fothas D8B/088, ato 025, do 13*0ficio de Notas da Comarca da Capital do Estado 

do Ria de Janeiro, facuttando o substabelecimento no. todo ou em parte, sendo vedada a outorge a 

terceiros do. podar de substabeleGer.. 

       

    

  

Rio de Janeiro/R fevereitgrde 2019. 

  

Fesreira Martins . Marco 
- “164793
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PETROBRAS      
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE JUSTICA DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO - TIAGO GONGALVES VERAS GOMES - 2 

PROCURADORIA DE JUSTICA DE TUTELA COLETIVA DO NUCLEO DE 

 ITABORAI 

TAC2 do COMPER!J 

Referência: ACP n* 0009869-83.2018 8.18 0023 

Procedimento Administrativo - PA 41/2020 (MPRJ 2020.00174177) 

  

PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, devidamente gualificada 
na ag&o civil publica acima indicada, respeitosamente, vem por meio da presente 

dizer dguanto ao cumprimento dos itens 4.2 e 4.2.5, da cléusula aguarta, do Tac || do 
COMPERJ, celebrado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o ERJ, o gue segue: 

Em atendimento a Obrigac&o 4.2.5 (UPGN) do TAC 2 e PA 41/2020: 
“42.5) Em relacdo d condicionante 25 — (i) Apresentar “as built" da instalacio de analisadores de gds 
sulfidrico (H25). O prazo de atendimento serd antes do deferimento da licenca de operacëo. Com relacio d 

. instalacdo dos analisadores de mercurio (Hg), a mesma se encontra em andlise pelo INEA no processo de 
renovagëo da LI (Processo n” PD-07/014.3038/2018), conforme Cartas SMS/LARE 0116/2019 e SMS/LARE 

0096/2019.” @nviamos no Anexo 1, As built da instalacëo dos analisadores de gas 
sulfidrico (H2S). 

Informamos aue ainda no houve deferimento da LO pelo Inea, por 

isso, esta Obrigacao estê sendo atendida antes do prazo acordado. 

Segue CD contendo "As built” dos analisadores de H2S. 

Permanecemos & disposicêo para outros esclarecimentos. 

Aguarda deferimento. 

“Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2021. 

CRISTINA  Assinadode 
Cristina Maia de Mello Porto : forma digital por 

OAB n? 118.205. MAIA DE. so *SCRISTINA MAIA 

MELLO DEMELOFOFTO 
Dados:2021.09.15 

PO RTO”. 15:39:37 -03'OD' 

PT TE NET ON Ë 
PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 
Gerêneia Juridica de Direifo Ambientaf | 
Av. Repriblica do Chile, 65, 21* andar, Centro, Rio de Janeiro - CEP 20031 912 - AMB 0207368 

contenciosopetrobras@petrobras .com. re



  

  

  

  

  

  

  
  

NOTA EXPLICATIVA - OBRIGACOES DO TAC 2 

e INFORMAGOES DE ATENDIMENTO DO TAC 2 REFERENTE AS ACPS "`N 
PETROBRAS 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023, O009897- 

51.2018.8. 18. 0023 0009859-39.2018.8.19.0023 E NUMERO DE PROCESSO NO 
' INEA SEI-07/026/004.632/2019 
ITEM DO TAC: |OBRIGAGACO: 

A25 “4.2.5) Em relacëo & condicionante 25 — (j) Apresentar “as built da instalacëo' 
de analisadores de gés sulfidrico (H2S). O prazo de atendimento seré antes 
do deferimento da licenca de operacêo. Com relacëo a& instalac&o dos 
analisadores de mercurio (Hg), a mesma se encontra em analise pelo INEA 

 FAMFR!  | no processo de renovagëo da LI (Processo n* PD-O7/014.3038/2018), 
PA 41/2020| conforme Cartas SMS/LARE 0116/2019 e SMS/LARE 0096/2019. 

(ICENCA REFERÊNCIA: PRAZO DE ATENDIMENTO: STATUS DE ATENDIMENTO- 
jLicenca Instalac&o IN025099 Deferimento LO ATENDIDA 

    
  

INFORMACOES SOBRE O ATENDIMENTO DA OBRIGACAO: 

Em atendimento a Obrigacao 4.2.5 (UPGN) do TAC 2 e PA 41/2020 — MPRJ, erviamos 
no Anexo | As built da instalacao dos analisadores de gas sulfidrico (H2S). 

Informamos due ainda nêo houve deferimento da LO pelo Inea, por isso, esta Obrigacëo 
estê sendo atendida antes do prazo acordado. 

  

. IDESCRIGAO DAS EVIDENCIAS DISPONIBH IZADAS: 

Anexo |— As buit analisadores (H2S) 

    DATA ! 130%/2021 
  

 



  

  

  

EE ] 
Lid PETROBRAS 

GASLUB ITABORAI (COMPERJ) 
Atendimento Obrigacao 4.2.5 (UPGN) 

PA 41/2020 do TAC 2 

PROCESSO INEA SEI-O7/026/004.632/2019 

Rio de Janeiro/RJ 
Setembro de 2021  
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“2702021 ' SEMERJ - 22480322 - Offeio -NA 

os 

      
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Enstituto FEstadual do Ambiente 

Presidência 

OLINEA/SERVCONTE SEI N?%28 Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2021 

Himo. Senhor 
Dr. Tiago Veras Gomes 
Promotor de Justica 
2% Promotoria de Justica Coletiva - Nicleo laborai 
Edificio Double Place Office, Rua Jodo Caetano, 207, salas 606/607, Centro, ltaborai - CEP: 24.800-11 

ER 

Ref. Oficio 2 PITC ne $95-2020 e 2078/2020. 

PA 41/2020- MPRJ 2020.00174177 
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Senhor Promotor, 

Cumprimentando-o cordialmente, e em atengëo aos Offcios da 22 PJTC n* 5985/2020 e 2078/2020, Ref. PA 

41/2020 — MPRJ 2020.00174177, gue visam apurar o cumprimento das obrigacêes estabelecidas nos itens 

A2 e4.2.5 da cliusula guarta do Termo de Ajustamento de Conduta — TAC IT COMPERJ, pactuado entre 0. 

Ministério Pablico do Estado do Ri de Janeiro - MPRJ, a empresa Petréieo Brasileiro S/A - PETROBRAS, 

o Instituto Estadual do Ambiente - INEA e o Estado do Rio de Janeiro, nos autos da Acdo Civil Pablica n" 

9869-83.2018.8.19.0023, 4.2) No gue concerne a Licenga de nstalacëo IN025099 — para a implantagéo das 

Unidades de Processamento de Gas natural ( UPGN) e Instalagêes auxiliares do COMPERJ, a PETROBRAS 

Obrigou-se a 

n 

4.2.5) Em relacio d Condicionante 25 — (j) Apresentar “as built” da instalacio de analisadores de gés 

sulfidrico(H2$). O prazo de atendimento serd antes do deferimento da licenca de operactio. Com relac&o d 

| instalacio dos analisadores de mercurio (Hg), a mesma se encontra em analise pelo INEA no processo de 

renovacdo da LI ( Processo PD- 07/014.3038/2018), conforme Cartas SMS/LARE 0116/2019 e SMS/LARE 

0096/2019; temos a informar gue: 

Com relacëo ao solicitado, cabe informar gue a eguipe da GERÊNCIA DE. LICENCIAMENTO DE ATIV. 

INDUSTRIAIS (GERLIN) avaliou a documentagio apresentada pela PETROBRAS, e em sua manifestacao 

técnica NI 191/2021(18422102) conciniu gue: 

"(JA Petrobras se encontra em processo de atendimento da condicionante 25 da LI N* IN025099 e gue 

ainda ndo foi apresentada documentacio em resposta ao cumprimento do item 4.2.5 da Cliusula Ouarta do 

TAC IL devido a mesma nio ter reguerido abertura do processo de Licenca de Operacëo junto ao ' 

INEA(.J*. 

Assim, venho encaminhar a manifestacfio da drea técnica competente dentro do Instituo Estadual do . 

Ambiente guanto & analise do cumprimento dos referidos itens, sob os moldes do gue foi preconizado,



27/09/2021 |. SEWERJ- 22480322 - Dffcio - NA - 
bem como, indagar se podemas considerar esses jtens como concluidos por parte da fiscalizacio do 
INEA e como desnecessiria a sua andlise por parte da auditorialindependente, 

Por oportuno, acrescento gue as informagëes fornecidas baseiam-se nos atos oriundos dos processos 
` administrativos & nos arguivos disponibilizados. 

Sem mais no momento, mantenho-me 4 disposicio para guaisguer ohfros esclarecimentos gue se facam 
necessêrios, T 

Anexos: 1 - manifestagio técnica NI 191/2021(18422102) 

Atenciosamente 

Marcelo F.Souto de Carvalho 

Coordenador dos TAC'S DO COMPERJ 
  

| Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernahdo Souto de Carvalho, Adjunto, em Ke 
21/09/2021, as 16:58, conforme hordrio oficiaf de Brasilia, corn fundamento no€ art. 21e e 22% do 

| Decreto nê 46.730, de 9 de agosto de 2019. 

  

  
  

   ar dag. A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
, e g.- http://sei.fazenda.rf,gov.br/sei/controlador. externo.php? 

“3 acaosdocumento conferir&id orgao acesso externos6, informando o cédigo verificador 22489322 
* eo cédigo CRC 75861DEE. 

   
  

  

Referência: Caso responda este Dficio, indicar expressamente o Processo n$ SEI-O70026/001460/2920 SEI NÊ 22480322 

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Safide, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312 
oo Telefope: 

  hitps//sei.fazenda.r.gov.br/seifcontrolador php?acaasdocumento. imprimir web&acao origemsarvore. visualizar8id dooumento—251 50718&infr... 2/2



P7/0S/2021 SEKERJ - 18422102 - Corresporndência Interna - NI 

.:     
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Instituto Estadual do Ambiente 

Diretoria de Licienciamento Ambiental 

CI INEA/SERVIT SET N*191/2021 Rio de Janeiro, 18 de junho de 2021 

Para: Servico de Contratos Externos 

De: Servigo de Analise de Outras Indistrias de Transformacio 

A/C: Marcelo F. Souto de Carvalho (Coordenador do GT TAC Comperj) 

Em atencao aos Oficios da 2* PY1C n? 59$/2020 e 2078/2020, Ref. PA 41/2020 — MPRJ 2020.00174177, 
no gue se refere ao cumprimento das obrigacêes estabelecidas nos itens 4.2 e 4.2.5 da cliusula guarta do 

—. Termo de Ajustamento de Conduta — TAC TT COMPERJ, pactuado entre o Ministério Publico do Estado 

do Rio de Janeiro - MPRJ, a empresa Petréleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, o Instituto Estadual do 
Ambiente - INEA e o Estado do Rio de Janeiro, nos autos da AGio Civil Piblica n” 986%- 

83.2018.8.19.0023, temos a informar gue: ' 

A Petrobras possui Licenca de Instalacdo LI NP*INO025099, cujo processo de renovag&o est4 sendo 
conduzido pela GERLRAC e foi solicitado por meio do processo EXT-PD/014.3038/2018, haja vista gue 
ainda existem instalacëes em curso gue se encontram contempladas no objeto do referido instramento. Em 
compleinentacdo, esta GELIN elaborou um Parecer Técnico de apoio ao referido processo, o gual se 
encontra instruido aos autos do processo n? SE1-070002/007448/2020, cuja conclusêo acerca do 
cumprimento da condicionante 25 da LI N? IN025099, referente ao item 4.2.5 da Clêusula (Juarta do TAG 
11, consta Como em afepndimento. 

Face ao exposto, esta GELIN tem a informar gue a Petrobrag se encontra em processo de atendimento da 
condicionante 25 da LI N? IN025099 e gue ainda nêo foi apresentada documentac&o em resposta a0 

—. CUmprimento do item 4.2.5 da Cl&usula Ouarta do TAC N, devido a mesma nê0 ter reguerido abertura do 

. processo de Licenca de Operac&o junto ao INEA. 

Aftenciosamente, 

  

Documento assinado eletronicamente por Lucas Goncalves Imbruglia Regis, Adjunto, em 

18/06/2021, as 16:46, conforme horêrio oficial de Brasilia, com fundamento nos art. 212 e 22% do 

# Decreto nê 46.730, de 9 de agosto de 2019. ' 
  

| Documento assinado elestronicamente por Victor de Paula Batista Rosa, Adjunto, em 18/06/2021, as 

j 16:48, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento nos art. 218 e 22% do Decreto pe 46.730, 

jde 9de  agosto de 2019. 

  

  
  pen. 

    A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

% bite //seifazenda rj.gov.br/sei/controlador externo.phn? 

acao-documento conferir&id orgao acesso externoz6, informando ao codigo verificador 18422102 

deo  cédigo CRC CB1C7A36. 

  

  

Referência: Processo n SE1-O70026/001460/2020 SEI ne 18422102



27/09/2021 - ' SEVERJ - 18422102 - Correspondência interna - NI - 

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Sade, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20081312 
Telefone: 
  

Criado por lucasgir, versêo 5 por lucasgir em 18/06/2021 16:44:45. 

https //sei.fazenda rj.gov.brisei/controlador, php?acaozdocumento. visualizar&acao origem-arvore visualzar&id documento-20810561&infra si... 2/2  
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Governo da Estado do Rio de Janeiro 

' Instikato Estadual do Ambiente 

. Presidência 

OFINEA/SERVCONTE SEI No28 Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2021 

Humo. $enkor 
Dr. Tiago Veras Gomes 
Promotor de Justica 
2" Promotoria de Justica Coletiva - Nucleo laboraf ̀ 

Edificio Double Place dies ice, Rua Jodo Caetano, 207, salas 6O6/60T, Centro, Tiaborai - CEP: 24.800-113 

se Ref: Offcio: 2” PTC ne 595- 2020 2078/2020 

PA  #U/2020- MPRI 20%. OO1ZAITT 

Senhor Prorotor. 

Cumprimentando-o cordialmenie. e em ateneao a0S  Ofeios da DA PITC n * 595020, € 20782020 Ref. PA. 
41/2020 — MPR1 2020.00174177, gue visam apurar o eumprimento das obrigacêes estabelecida$ nos itens 
42e 42.5 da clausula cgmarta do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC T COMPERI, pactuado entre o 
Ministério Pyiblico' do Estado do Rio de Janeiro - MPRY, a  empresa Petroleo Brasiteiro S/A - PETROBRAS, 
0 Instituto Fstadual do Ambiente - INEA e o Estado do Rio de Janeiro, nos autos da Acëo Civil Puiblica ne 
9869-83 2018.8.19.0023, 4.2) No gue concerne a Licenca de Instalac#o INO25099 — —pata a implantagêo das' 
Unidades de Processamento de Gas natural i UPGN)e Instalagoes awuxiliares do COMPERJ, a PETROBRAS. 
obrigou- “sea 

"
m
e
n
 

202
400

E2T
0E2

. 
OEM

OEL
 m
a
 

. 
—T 2. 5) Em relacdo & Condicionante 25- @ Apresentar.* “as built” da instala€do de analisadores de ges. 
OO suf drico(H25). O prazo de atendimento serd antes do deferimento da licenca de operacëo. Com relacêo '&” 

instalacdo dos analisadores de mercurio (Hg), a mesma se encontra em analise pelo INEA no processo de... 
renovacdo da LI ( Processo PD- 07/014.3038/201 8. oonforme Cartas SMS/LARE O16/2019e SMS/LARE: EE 
G096/201 9; temos a informar due. - 

Com relagio 20 solicitado, ' cabe informar ague'a eguipe da GERÊNCIA DE. LICENCIAMENTO DEATIV. io 
INDUSTRIAIS (GERLIN) avaliou a documentacêo apresentada pela PETROBRAS, é em sua manifestagdo TN 
téenica NT 191/2021(1 8422102) concluiu Gue* " 

. JA. Petrobras se iedntra em process de atendinento da condicionante 25 da LU NP IN025099e gue ; 
ainda nio foi apresentada documentacdo €m resposta ao cumprimento do ttem 4.2.5 da Cldusula Ouarta do” 
TAC II, devido a mesma ndo ter reguerido abertura do processo de Licenga de Operagdo Junto, ao. 

TNEAC. dd 

Asstim; venho éncaminhar a an Sfestagso da area téenica competente dentro da Tastitug Estadual do EE 

Ambiente guanto a analise do cumprimento dos referidos itens, sob os moldes do due foi preconizado,: * 
C DRA ED de, AR 

https:Vseifazenda.rj. govblseifonirêlador php?acao-doeumento. imprieir. webêaceo  origemsarvore'` visualizar&id | doolimerts 2E1807188iNE. 1E



27/06/2021. oe Re .4SEVERJ - 22480322 - Offcia - NA 

bem como, indagar se podemos considerar esses ifens como concju idos por parte da fiscalizacio do 

INEA e como désnecessêria a sua analise por parte da auditoria independente. 

Pof oportuno, aérescento gue as informacëes forecidas baseiam-se nos 

administrativos e nos arguivos disponibilizados. 

atos oriundos dos processos 

Sem mais no ) momento, mantenho-mea '& disposieio para dualsguer OUITOS s esclareeimentos gue se fagam 

necessari0s. 

Anexos: T- manifestagao téenica NI 191/2021(18422102) 

Atenciosamente 

 Marcelo F.Souto de Carvalho | 

Coordenador dos TAC' S DO COMPERI 

  oi Decreto n8 46,739, de 9 de agosto de 2019. 

Ps As A autenticidade deste doeumente pode ser conferida no site 

  

DoEuUmento assinado eletronicamente pof Martcelo Fernando Souto dé Carvatho, Adjunté, em” 

21/09/2021, as 16:58, conforme horêrio oficial de Brasilia, com fundamento nos art. 21% e 22% do 

ormando 0 cédigo verificador 22480322 

  
' Referéncia: Caso responda este Offcio, indicar expressamente a Processo ne SE1-070026/001 1460/2020. ' SEL n$ 22480322 

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Sadde, Rio de Janeiro/R1, CEP 20081- 312 

 Telefone: 

  https liset.fazenda r].govbr/seifcontrolador.php?acao-documento. imprinis. web&arao origemed myore visuakzar&id documento-z5150718&intr.. 

Mer 

22
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Institufo Estadual do Ambiente 

Diretoria de Licienciamento Ambiental 

CI INEA/SERVIT SET Ne191/2021 Rio de Janeiro, 18 de junho de 2021 

Para: Servico de Contratos Externos 

De: Servico de Analise de Outras Industrias de Transformacëo 

A/C: Marcelo F. Souto de Catvalho (Coordenador do GT TAC Comperj) 

Em atencio aos Offcios da 2: PITC n* 3595/2020 e 2078/2020, Ref. PA 41/2020 — MPRJ 2020.00174177, 
no gu€ se refere ao cumprimento das obrigagëes estabelecidas nos itens 4.2 e 4.2.5 da cliusula guarta do. 
Termo de Ajustamento de Conduta — TAC 11 COMPERJ, paectuado entre o Ministério Publico do Estado 
do Rio de Janeiro - MPRJ, a empresa Petréleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, o Tastituto Estadual do. 
Ambiente - INEA 'e o Estado do Rio de Janeiro. nos autos da Agio Civil Publica n”. 9869-. 
83 2018.8.19.0023, temos a informar gue: " 

AA Petrobras possui.Licenca de InstalagBo Li NPINO025099, cujo. processo de renovacfo ési4 sendo 
conduzido pela GERLRAC e foi solititado por meio do processo EXT-PD/014.3038/2018, haja vista gue 
'ainda existem instalacëes em curso gue se eficontram Gontempladas no objeto do referido instrumento. Em. 
complementago, esta GELIN elaborou um Parécer Técnico de apoio ao referido processo, o gual se.” 
ncontra instruido aos'`autos do processo n? SF1-070002/007448/2020, cuja- conclusio acerca do. 
cumprimento da condicionante 25 da LI N? IND2509, referente ly item 4. 2.5 da Clêusula ja Guarta do TAC 

AT, Consta como em atendimento. oar 

Face ao exposto, esta GELIN tema informar aue a Petrobras se encontra em processo de atendimiento da 
condicionante 25 da LI N? IN025099 'e aue ainda nio foi apresentada documentacëo em resposta ao ` 

` cumprimento do item 4.2.5 da ClAusula Ouarta do TAC TT, devido a mesma nio ter reguerido abertura do .. 
processo de Licenga de Operagdo junto ao INEA. oo 

OR Atenciosamente, 
  

  

Docymento assinado eletronicamente por Lucas Gontalves Imbruglia Regis, Adjunte, em 
18/06/2021, as 16:46, conforme hordrio oficial de Brasilia, com fu ndamento nos art. 219 e 222 do. 

Detreto ne 46, 730, de 9 de agosto de 2019.     
  

Documento assinado eletronicamente por Victor de Paula Batista Rosa, Adjunto, ern 18/06/2021; as 

16:48, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento nos art. 21e e 229 do Decreto ne 46.730,. 

de 9de ogosto de 2019.   

  

  

Rae A autenticidade deste documento pode ser r conferida no site 

n httpy/seifazerida.ri.gov.br/seifcontrolador. exterio.php? TE 
j acao-documento conferir&id orgao acesso externos 6, informando' o codie verifieedor 18422102 

Aeo cédigo CRC C81C7A36.. 

    

    

  

` Referência: Procësso ne SEI-O070026/001460/2020 oe ' ' SEI ne 18422102. 

https sel fazenda.j.gov-briseVcontreladorpnp?aca6-doeumento. visualizar&acao. origemsarvore. visuakzar&id documentos208105618infra si... EIE:



27/09/2021 '-SEWERA - 18422102 - Correspondência ntera - NI 

Avenida Venezuela, 116 - Bairro Saide, Rio de Janeito/R!, CEP 20081-312 

Telefone: 
  

Criado por lucasgir, versio 5 por tucasgir em 18/06/2021 16:44:45. 

https: l/sei fazenda.n.govbrisefcontrotador php?acaa-documento. visuafizar&aca6, Origemsarvore visualizarêid dorumento-208105616infra si... 2/2  
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` Promocëo em separado, impressa em 63” lauda (S). 

Ttaboraf,zd /o€ /2022. 

TIAGO GONCALVES VERAS GOMES 

Promotor de Justica/ Mat. 3226 . 

1 v 

Autos devolvidos do Gabinete do Promotor e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 

Ttaborai, AD ODAD. ' GE 

/



  
oR
 

T
R
.
 

E
N
 

s 
wi
Ni
g 

# 
# 

df 

! 

    h 
Aser F

I
N
E
 

sr
 

W
O
 

! MEE) | MNSTERIO POBLICO 
di DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

28 PROMOTORIA DE JUSTICA DE TUTELA COLETIVA 

NUCLEO ITABORAI 

  

*
 

& % 

PA 

  

Ref.: Procedimento Administrativo n. 41/2020 (MPRJ n. 2020.00174177) 

PROMOCAO DE PRORROGACAO NA TRAMITACAO DE 

PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO 

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigacio 

contida nos itens 4.2 e 4.2.5 da cléusula guarta do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, 
a PETROBRAS, o INEA ec o Estado do Rio de Janeiro nos autos da acëo civil piblica n". 

0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No gue concerne 4 Licenca de Instalacëo 

IN025099 — para a implantagao das Unidades de Processamento de Gas Natural (UPGN) e 

Instalac6es Auxiliares do COMPERJ: A PETROBRAS, no item 4.2.5) Em relacio a 

condicionante 25 da cléusula guarta, obrigou-se a “(..) (i) apresentar “as built” da instalacdo 

de analisadores de gds sulfidrico (H2$). O prazo de atendimento serd antes do deferimento 

da licenca de operacdo. Com relacio a instalacio dos analisadores de mercurio (Hg), a 
mesma se encontra em andlise pelo INEA no processo de renovacio da LI (Processo n* PD- 
07/014.3038/2016), conforme Cartas SMS/LARE 0116/2019 e SMS/LARE 0096/2019”. 

Portaria de instauragao de PA 4 f1. (02, estando o Relatério lInicial de 
Investigacao as fls. (2-verso/04, instruido de documentos de fls. 05/30-verso. 

O officio preliminar foi expedido a fl. 31. 

Offcio da SEAS a f1. 33, solicitando a dilacêo de prazo. 

Oficio da Petrobras a fl. 39, instruido de fls. 40/45, informando gue est ciente 

da abertura do PA em referência, guc visa apurar o cumprimento dos itens 4.2 e 4.2.5 da 
cléusula guarta do TAC II. A Petrobras vem se dcedicando a atender tempestivamente todos os 
prazos acordados. Contudo, em  virtude do avango fisico da implantacfio deste 

empreendimento, o deferimento da LO nêo deve ocorrer antes de dezembro de 2021. 

Oficio da Petrobras a f1. 60, instruido de f1. 61, remetendo midia digital (f. 62), 

contendo informagées sobre o cumprimento da obrigac&o contida no item 4.2.5 da cldusula 
guarta do TAC 11, bem como informando gue ainda ndo houve deferimento da LO pelo INE, 
por isso, esta obrigacao estd sendo atendida antes do prazo acordado. 

Oficio do INEA a f1. 63. instruido de f1. 64, informando gue a Gerência de 

Licenciamento de Atividades Industriais (GERLIN) avaliou a documentagiio apresentada pela 

Ministério Publico do Estado do Rio de Janeiro 

Edificio Double Place Office, Rua Joëo Caetano, n$ 207, salas 606/607, 

Centro - Itaborai, RJ - Brasil 

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitbdmpr.mp br 
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Petrobras, e em sua manifestacëo técnica NI 191/2021 concluiu gue: “(..) A Petrobras se 
encontra em processo de atendimento da condicionante 25 da LI n. INO025099 e gue ainda 
nio foi apresentada documentacio em resposta ao cumprimento do item 4.2.5 da cldusula 
guarta do TAC 1, devido a mesma néo ter reguerido abertura do processo de Licenca de 

Operacio junto ao INEA (..)”. Assim, o referido oficio indaga se poderia considerar esses 

itens como concluidos por parte da fiscalizac&io do INEA e como desnecessêria a sua andlise 

por parte da auditoria independente. 

   

É o relatério. 

CONSIDERANDO gue a presente investigaciio jê tramita hê mais de um ano; 

CONSIDERANDO gue a Resolucio GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispêe 
gue: “O procedimento administrativo deverd ser concluido no prazo de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado guantas vezes forem necessdrias, a cada decisio gue determinar a realizacdo 
ou conclusio de diligéncias imprescindiveis para a sua conclustio”, sendo certo ague 
“Anualmente, o membro do Ministério Publico dard ciëncia ao Conselho Superior do 
Ministério Publico dos inguéritos gue se encontrem em tramitacdo had mais de 12 (doze) 

meses (..)”, nos termos do 25, par&grafo unico, aplicdvel por forca do art. 33, ambos da 

Resolucio GPGJ n. 2.227/18; 

CONSIDERANDO gue o art. 9%, da Resolugfio n. 23 de 2007, do Conselho 

Nacional do Ministério Puablico, aplicêvel por forca do art. 33 da Resolucdo GPGJ n. 
2.227/18, estabelece gue “O inguérito civil deverd ser concluido no prazo de 01 (um) ano, 

prorrogdvel pelo mesmo prazo e guantas vezes forem necessdrias, por decisio 
fundamentada de seu Presidente, & vista da imprescindibilidade da realizacio ou conclusiio 
de diligéncias, dando-se ciëncia ao Conselho Superior do Ministério Publico, & Cimara de 

my. 
Coordenaciio e Revisio ou & Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadéo”'; 

O Promotor de Justica Titular deste 6rgo de execucfo, due ora preside o 
procedimento em referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitacdo deste 
procedimento administrativo, tendo em vista a necessidade de realizacëo e conclusio de 
diligéncias imprescindiveis para a investigacio c formac&o adeguada c fundamentada de 

opinio, as guais estio especificadas abaixo. 

Diante do exposto, A Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das 
Scguintes diligéncias: 

1- Ciente do acrescido as fls. 60/62 e 63/64; 

Ministério Publico do Estado do Rio de Janeiro 

Edificio Double Place Office, Rua Jodo Caetano, nê 207, salas 606/607, 

Centro - Itaborai, R|- Brasil 

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitbcompri.mp.br 
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2- Remeter o presente feito integralmente digitalizado, via SEI, ao GATE 
solicitando informar se o compromissado atendeu satisfatoriamente a 
obrigagio assumida, do ponto de vista técnico ambiental, bem como se o 
no item 4.2.5 da clausula guarta do TAC II pode ser considerado 
concluido, sendo desmecessdria a sua andlise por parte da auditoria 
independente. Caso ainda persista alguma pendência, solicita-se gue seja 
esclarecida de forma objetiva; 

    

3- Com a obtenc&o de resposta c/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imcdiatamente nova vista. 

Oftcie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Pablico, para ciëncia, 

na forma do art. 9%, da Resolugiio n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resoluc&o GPGJ n." 

2.227/2018 e art. 61, $4*, do Regimento Interno do CSMP/RJ. 

Itaborai, 28 de junho de 2022. 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONCALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justica 

Assinado de forma 
TIAGO GONCALVES digital por TIAGO 

VERAS GONCALVES VERAS 

GOMES-089138537 GOMES:08913853710 
10 Dados: 2022.06.29 

11:57:04 -03'00' 

Ministério Publico do Estado do Rio de Janeiro 

Edificio Double Place Office, Rua Joëo Caetano, n$ 207, salas 6065/607, 

Centro - Itaborai, RJ - Brasil 

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcortbidmpr.mp br 
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OFICIO 

Ministério Pablico do Estado do Rio de Janeiro 

2* Promotoria de Justica de Tutela Coletiva do Nucleo Itaborai 
Edificio Double Place Office, Rua Joëio Caetano, n 207, salas 606/607, 

Centro - Ttaborai, RJ - Brasil 

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

Oficio 22 PJTC n* 948/2022 ltaborai, 28 de abril de 2022. 

`— Ref: Relacio de Inguéritos Civis e Procedimentos Administrativos gue tramitam ha mais de um ano 

da 2” Promotoria de Justica de 'Tutela Coletiva do Niclco Itaborai 

Excelentissimo Senhor Procurador-Geral, 

Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do Ministério Puiblico a 
relagêo de todos os procedimentos gue tramitam nesta 2% Promotoria de Justica de 'Tutela Coletiva do 
Ntucleo Itaborai hê mais de um ano, 343 (trezentos e guarenta e trés) inguëritos civis e 146 (cento e 
guarenta € seis) procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atencao ao disposto no 
art. 25, parêgrafo Ginico, da Resolucao GPGJ n* 2.227/2018. 

Ressalta-se gue todos os procedimentos estêao aguardando o resultado de diligéncias imprescindiveis para a 
conclusêo das investigacées. Tais diligéncias estao devidamente especificadas na planilha, bem como nas 

promocëes de prorrogacao de cada proccdimento (em anexo), as guais também podem ser consultadas 
pelo sistema MGP. 

Ao ensejo renovo protestos de elevada estima € distinta consideragao, colocando-me 4 disposicAo para 
Eventuais esclarecimentos complementares, caso necessrio. 

TIAGO GONCALVES VERAS GOMES 
PROMOTOR DE JUSTICA 

A Sua Excelência 

Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA 

Presidente do Egrégio Conselho Superior 

Ministério Publico do Estado do Rio de Janeiro 

Av. Marechal Cimara, n* 370 - Centro - Rio de Janeiro — RJ 
ee T ' 

. 

sel 
| assinatur 

eletrénica 

     

  

    

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONCALVES VERAS GOMES, Promotor de 

Justica, em 29/04/2022, as 12:46, conforme art. 1%, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

    
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador. externo.php? 

https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador.php?acao-documento imprimir web&acao origem-arvore visualizar&id documento-1568950&infra siste... 1/2
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hatre

SEI/MPRJ - 1 637826 - Solicitação de análise técnica ao GATE

Solicitação de análise técnica ao GATE - 1 637826

INFORMAÇÕES DO ÓRGÃO SOLICITANTE

Orgão de Execução:
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo ltaboraí

Telefone:
(21)2645-6950

Celular:
(21)98390-7472

Membro Soiicitante:
Trago Gonçalves Verás

Matrícula:
3226

Secretário(a):
Cristina Alfradique Etc

.,mail:
2pjtcoitb@mprl.mp.br

Deseja receber atualização da movimentação via sistema push?
Não

DADOS DOPROCEDIMENTO

NO MPRJ:
202000174177

1 . Trata-se de complementação de Análise realizada anteriormente pelo GATE?
Não

*Em se tratando de complementação de análise técnica realizada anteriormente pelo GATE,
da IT;

"'"; - . ::;.:.: : ..:il' lí :i;:..... ,-:

':!

.';

'l: ;l.

#.:1

indicar o h:úrnero

.Trata-se de procedimento investig
Não

(*) Caso a resposta seja positiva

2.1 . Indique a data de término do prazo prescricional:

2.2 0 procedimento foi instaurado antes ou após a vigência da Lei 14.230/2021?

2.3 Se instaurado após a vigência da Lei 14.230, indique a data de publicação a portaria de instauração

3. Trata-se de apoio na elaboração de quesitos em processo judicial?
Não

4. Trata-se de nomeação de técnico pericial para atuar como assistente técnico em processo judicial,
acompanhando diligências ou elaborando laudo complementar?

Não

5. Trata-se de solicitação com tramitação prioritária?

atório que apura ato de improbidade administrativa?ainirr
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* Caso a resposta seja positiva, assinale a hipótese adequada.

5.1 Existe risco iminente de perecimento do direito;
Nao

acaso a resposta 5.1 seja marcada, descreva

5.2 Prioridades fixadas em lei, tais como, Estatuto do Idoso, ECA, Lei Brasileira de Inclusão e outros diplomas
legais.
Não

5.3 Está em curso prazo processual;
Não

Indicar prazo Processual caso marque a hipóteses 5.3

5.4 Trata-se de solicitação oriunda de alguma modalidade de atuação coletiva especializada (Grupo de
Atuação Especializada, Força-Tarefa, Grupo Temático Temporário ou Grupo de Apoio de Acervo - Resolução
GPGJ 2.401/2021):

Não

INDIQUE SUA DúVIDATÉCNICA:
Solicita-se que informe se o compromlssado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista *

técnico ambiental, bem como se o no item 4.2.5 da cláusula quarta do TAC ll pode ser considerado concluído, sendo'
desnecessária a sua análise por parte da auditoria independente. Caso ainda persista alguma pendência, solicita-se
que seja esclarecida de forma objetiva.

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES, Promotor de
Justiça, em 15/07/2022. às ]4:28, conforme art. ]', ]]], "b", da Lei 1 ] .419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprl .mp.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso extemo=0 informando o código ver]ficador ]637826 e o
código CRC F590FB6B.
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DESPACHO

SEI n° 20.22.0001.0039557.2022-47_MPRJ 2020.00174177
 

Trata-se de expediente administrativo oriundo da 2° Promotoria de Justiça de
Tutela Coletiva do Núcleo de Itaboraí, referente ao Processo Administrativo n° 41/20, que apura o
cumprimento da obrigação contida nos itens 4.2 e 4.2.5 da cláusula quarta do TAC II COMPERJ
pactuado entre o MPRJ, a Petrobras, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil
pública n°. 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB); no que concerne à Licença de Instalação
IN025099 – para a implantação das Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN) e
Instalações Auxiliares do COMPERJ: A Petrobras, no item 4.2.5, condicionante 25 da cláusula
quarta, obrigou-se a “(...) (i) apresentar “as built” da instalação de analisadores de gás sulfídrico
(H2S). O prazo de atendimento será antes do deferimento da licença de operação. Com relação à
instalação dos analisadores de mercúrio (Hg), a mesma se encontra em análise pelo INEA no
processo de renovação da LI (Processo nº PD -07/014.3038/2018), conforme Cartas SMS/LARE
0116/2019 e SMS/LARE 0096/2019”.

Com efeito, a atuação deste órgão técnico é pautada pela Resolução GPGJ
2.197/2018 e pela Ordem de Serviço nº 001/2017, que regulamenta o sistema de atendimento das
solicitações de análises pelo GATE, sendo certo que, de acordo com o artigo 9º da mencionada
Resolução, constitui requisito de admissibilidade das solicitações de análise técnica que
pretendam a elaboração de documentos técnicos:

“(...) IV - a indicação da dúvida técnica existente, seja pela sua descrição livre,
seja pela escolha do serviço técnico pretendido ou, ainda, por meio de quesitação própria, assim
entendida como formulações de indagações específica sobre questões de ordem técnica, fazendo
referência, quando for o caso, a conclusões ou premissas adotadas nos documentos referidos no
inciso anterior, de maneira a justificar a necessidade de avaliação complementar ou substitutiva à
realizada pelo órgão competente”.

Por meio da resposta do INEA constante em fls. 63/67, informa que “A Petrobras
possui licença de Instalação LI Nº IN025099, cujo processo de renovação está sendo conduzido
pela GERLRAC e foi solicitado por meio do processo EXT-PD/014.3038/2018, haja vista que
ainda existem instalações em curso que se encontram contempladas no objeto do referido
instrumento. Em complementação, esta GELIN elaborou um Parecer Técnico de apoio ao referido
processo, o qual se encontra instruído aos autos do processo n° SEI-070002/007448/2020, cuja
conclusão acerca do cumprimento da condicionante 25 da LI N° IN025099, referente ao item 4.2.5
da cláusula quarta do TAC II, consta como em atendimento.”

Face ao exposto, a GELIN esclareceu que a Petrobras se encontra em processo de
atendimento da condicionante 25 da LI N° IN025099 e que ainda não foi apresentada
documentação em resposta ao cumprimento do item 4.2.5 da cláusula quarta do TAC II, devido a
mesma não ter requerido a abertura do processo de licença de operação junto ao INEA.

Dessa forma, o INEA considerou que o item 4.2.5 da cláusula quarta do TAC II
como ainda em atendimento, haja vista não ter sido requerida pela Petrobras, até o momento, a
licença de operação. Apesar disso, a Petrobras encaminhou ao MPRJ o projeto “as built” da
instalação dos analisadores de gás sulfídrico, observado o prazo ajustado no TAC (mídia de fl. 62).
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Assim, observa-se que não foram acrescidos elementos de natureza técnica que
demandem análise por um expert, não justificando, dessa forma, a necessidade de avaliação
complementar por meio deste grupo de apoio.

Destarte, estando o GATE, ao menos por ora, impossibilitado de encetar a
análise solicitada, procede-se à devolução do presente ao órgão de origem, instruindo-o com
presente despacho, para as providências cabíveis.

 

Coordenação Geral do GATE

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE DE CARVALHO PEREIRA, Promotor de
Justiça, em 01/11/2022, às 11:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1916964 e o
código CRC 85F164E2.
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Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0003578/2023-23

INTERNO

Nesta data, faço vista destes autos ao Exmo. Dr. Tiago Veras.

Itaboraí, 07 de Maio de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ 
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 

Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0003578/2023-23

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 41/2020 (MPRJ n. 2020.00174177)

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida nos itens 4.2 e 4.2.5 da cláusula quarta do TAC II COMPERJ pactuado entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil 
pública nº. 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No que concerne à Licença 
de Instalação IN025099 – para a implantação das Unidades de Processamento de Gás 
Natural (UPGN) e Instalações Auxiliares do COMPERJ: A PETROBRAS, no item 4.2.5) 
Em relação à condicionante 25 da cláusula quarta, obrigou-se a “(...) (i) apresentar “as 
built” da instalação de analisadores de gás sulfídrico (H2S). O prazo de atendimento 
será antes do deferimento da licença de operação. Com relação à instalação dos 
analisadores de mercúrio (Hg), a mesma se encontra em análise pelo INEA no processo 
de renovação da LI (Processo nº PD-07/014.3038/2018), conforme Cartas SMS/LARE 
0116/2019 e SMS/LARE 0096/2019”.

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação 
às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/30-verso.

O ofício preliminar foi expedido à fl. 31.

Ofício da SEAS à fl. 33, solicitando a dilação de prazo. 

Ofício da Petrobras à fl. 39, instruído de fls. 40/45, informando que está ciente da 
abertura do PA em referência, que visa apurar o cumprimento dos itens 4.2 e 4.2.5 da 
cláusula quarta do TAC II. A Petrobras vem se dedicando a atender tempestivamente 
todos os prazos acordados. Contudo, em virtude do avanço físico da implantação deste 
empreendimento, o deferimento da LO não deve ocorrer antes de dezembro de 2021.

Ofício da Petrobras à fl. 60, instruído de fl. 61, remetendo mídia digital (fl. 62), 
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contendo informações sobre o cumprimento da obrigação contida no item 4.2.5 da 
cláusula quarta do TAC II, bem como informando que ainda não houve deferimento da 
LO pelo INE, por isso, esta obrigação está sendo atendida antes do prazo acordado.

Ofício do INEA à fl. 63, instruído de fl. 64, informando que a Gerência de 
Licenciamento de Atividades Industriais (GERLIN) avaliou a documentação apresentada 
pela Petrobras, e em sua manifestação técnica NI 191/2021 concluiu que: “(...) A 
Petrobras se encontra em processo de atendimento da condicionante 25 da LI n. 
IN025099 e que ainda não foi apresentada documentação em resposta ao cumprimento 
do item 4.2.5 da cláusula quarta do TAC I, devido a mesma não ter requerido abertura 
do processo de Licença de Operação junto ao INEA (...)”. Assim, o referido ofício indaga 
se poderia considerar esses itens como concluídos por parte da fiscalização do INEA e 
como desnecessária a sua análise por parte da auditoria independente.

Despacho do GATE de índex 00123890, informando, em suma, que: “(...) o INEA 
considerou que o item 4.2.5 da cláusula quarta do TAC II como ainda em atendimento, 
haja vista não ter sido requerida pela Petrobras, até o momento, a licença de operação. 
Apesar disso, a Petrobras encaminhou ao MPRJ o projeto “as built” da instalação dos 
analisadores de gás sulfídrico, observado o prazo ajustado no TAC. Assim, observa-se 
que não foram acrescidos elementos de natureza técnica que demandem análise por 
um expert, não justificando, dessa forma, a necessidade de avaliação complementar por 
meio deste grupo de apoio (...)”.

É o relatório.

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano;

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: 
“O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a 
realização ou conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo 
certo que “Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho 
Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais 
de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 
33, ambos da Resolução GPGJ n. 2.227/18;

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 
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2.227/18, estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) 
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por 
decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério 
Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos 
do Cidadão”;

O Promotor de Justiça Titular deste órgão de execução, que ora preside o 
procedimento em referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste 
procedimento administrativo, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão 
de diligências imprescindíveis para a investigação e formação adequada e 
fundamentada de opinio, as quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 
diligências:

Ciente do acrescido no index 00123890; 1. 

Oficie-se à SEAS/INEA solicitando informar se Petrobras cumpriu o processo de 
atendimento da condicionante 25 da LI N° IN025099, bem como se a 
documentação em resposta ao cumprimento do item 4.2.5 da cláusula quarta do 
TAC II:

2. 

Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

3. 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 
forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 
2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ. 

Prazo de prorrogação: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s).
 

Itaboraí, 12 de Maio de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br
 

           Ofício 2ª PJTC n° 488/2023                     Itaboraí, 27 de abril de 2023.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do
Ministério Público a relação de todos os inquéritos civis que tramitam nesta 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí há mais de um ano, no
total, 299 (duzentos e noventa e nove), conforme planilha em anexo, em atenção ao
disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de
diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências
estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas promoções de
prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser
consultadas pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-
me à disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES,
Promotor de Justiça, em 27/04/2023, às 12:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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Ofício nº 601/2023-2PJTCOITB
Referência: Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0003578/2023-23
Investigado(s): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, INSTITUTO ESTADUAL 
DO AMBIENTE - INEA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Assunto: PA 41/2020 - MPRJ 2020.00174177.
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS; INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida nos 
itens 4.2 e 4.2.5 da cláusula quarta do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No que concerne à Licença de 
Instalação IN025099 – para a implantação das Unidades de Processamento de Gás 
Natural (UPGN) e Instalações Auxiliares do COMPERJ: A PETROBRAS, no item 4.2.5) 
Em relação à condicionante 25 da cláusula quarta, obrigou-se a “(...) (i) apresentar “as 
built” da instalação de analisadores de gás sulfídrico (H2S). O prazo de atendimento 
será antes do deferimento da licença de operação. Com relação à instalação dos 
analisadores de mercúrio (Hg), a mesma se encontra em análise pelo INEA no processo 
de renovação da LI (Processo nº PD-07/014.3038/2018), conforme Cartas SMS/LARE 
0116/2019 e SMS/LARE 0096/2019”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça solicitar informar se a Petrobras cumpriu o processo de atendimento da 
condicionante 25 da LI N° IN025099, bem como se a documentação em resposta ao 
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cumprimento do item 4.2.5 da cláusula quarta do TAC II. Fixa-se prazo de 30 (trinta) 
dias para a resposta.

Seguem anexas cópias da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 23 de Maio de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 

Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

Of.SEAS/OUVI  Nº49                           Rio de Janeiro, 12 de junho de 2023

Ilmo. Sr. Promotor

Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

 

Referência: Ofício nº 601/2023-2PJTCOITB - Procedimento Administrativo n.
05.22.0005.0003578/2023-23
                    PA 41/2020 - MPRJ 2020.00174177
Excelentíssimo Promotor de Justiça,

Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo que
estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a
ser encaminhada a esse Ministério Público.

No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços
envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às
requisições formuladas por esse i. Parquet, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido
inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.

Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

 

Atenciosamente,

Ana Beatriz Cárdenas 
SEAS/Ouvidoria

ID 51095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente II, em
12/06/2023, às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 53653206 e
o código CRC 38006821.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/001460/2020 SEI nº 53653206

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312

Ofício - NA 49 (53653206)         SEI SEI-070026/001460/2020 / pg. 1



Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

Ofício - NA 49 (53653206)         SEI SEI-070026/001460/2020 / pg. 2



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0003578/2023-23 
Documento id. 00900949

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 41/2020 (MPRJ n. 2020.00174177)

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida nos itens 4.2 e 4.2.5 da cláusula quarta do TAC II COMPERJ pactuado entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil 
pública nº. 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No que concerne à Licença 
de Instalação IN025099 – para a implantação das Unidades de Processamento de Gás 
Natural (UPGN) e Instalações Auxiliares do COMPERJ: A PETROBRAS, no item 4.2.5) 
Em relação à condicionante 25 da cláusula quarta, obrigou-se a “(...) (i) apresentar “as 
built” da instalação de analisadores de gás sulfídrico (H2S). O prazo de atendimento 
será antes do deferimento da licença de operação. Com relação à instalação dos 
analisadores de mercúrio (Hg), a mesma se encontra em análise pelo INEA no processo 
de renovação da LI (Processo nº PD-07/014.3038/2018), conforme Cartas SMS/LARE 
0116/2019 e SMS/LARE 0096/2019”.

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação 
às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/30-verso.

O ofício preliminar foi expedido à fl. 31.

Ofício da SEAS à fl. 33, solicitando a dilação de prazo. 

Ofício da Petrobras à fl. 39, instruído de fls. 40/45, informando que está ciente da 
abertura do PA em referência, que visa apurar o cumprimento dos itens 4.2 e 4.2.5 da 
cláusula quarta do TAC II. A Petrobras vem se dedicando a atender tempestivamente 
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todos os prazos acordados. Contudo, em virtude do avanço físico da implantação deste 
empreendimento, o deferimento da LO não deve ocorrer antes de dezembro de 2021.

Ofício da Petrobras à fl. 60, instruído de fl. 61, remetendo mídia digital (fl. 62), 
contendo informações sobre o cumprimento da obrigação contida no item 4.2.5 da 
cláusula quarta do TAC II, bem como informando que ainda não houve deferimento da 
LO pelo INE, por isso, esta obrigação está sendo atendida antes do prazo acordado.

Ofício do INEA à fl. 63, instruído de fl. 64, informando que a Gerência de 
Licenciamento de Atividades Industriais (GERLIN) avaliou a documentação apresentada 
pela Petrobras, e em sua manifestação técnica NI 191/2021 concluiu que: “(...) A 
Petrobras se encontra em processo de atendimento da condicionante 25 da LI n. 
IN025099 e que ainda não foi apresentada documentação em resposta ao cumprimento 
do item 4.2.5 da cláusula quarta do TAC I, devido a mesma não ter requerido abertura 
do processo de Licença de Operação junto ao INEA (...)”. Assim, o referido ofício indaga 
se poderia considerar esses itens como concluídos por parte da fiscalização do INEA e 
como desnecessária a sua análise por parte da auditoria independente.

Despacho do GATE de índex 00123890, informando, em suma, que: “(...) o INEA 
considerou que o item 4.2.5 da cláusula quarta do TAC II como ainda em atendimento, 
haja vista não ter sido requerida pela Petrobras, até o momento, a licença de operação. 
Apesar disso, a Petrobras encaminhou ao MPRJ o projeto “as built” da instalação dos 
analisadores de gás sulfídrico, observado o prazo ajustado no TAC. Assim, observa-se 
que não foram acrescidos elementos de natureza técnica que demandem análise por 
um expert, não justificando, dessa forma, a necessidade de avaliação complementar por 
meio deste grupo de apoio (...)”.

É o relatório.

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano;

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: 
“O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a 
realização ou conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



certo que “Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho 
Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais 
de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 
33, ambos da Resolução GPGJ n. 2.227/18;

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 
2.227/18, estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) 
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por 
decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério 
Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos 
do Cidadão”;

O Promotor de Justiça Titular deste órgão de execução, que ora preside o 
procedimento em referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste 
procedimento administrativo, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão 
de diligências imprescindíveis para a investigação e formação adequada e 
fundamentada de opinio, as quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 
diligências:

Ciente do acrescido no index 00123890; 1. 

Oficie-se à SEAS/INEA solicitando informar se Petrobras cumpriu o processo de 
atendimento da condicionante 25 da LI N° IN025099, bem como se a 
documentação em resposta ao cumprimento do item 4.2.5 da cláusula quarta do 
TAC II:

2. 

Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

3. 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 
forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 
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2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ. 

Prazo de prorrogação: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s).
 

Itaboraí, 28 de agosto de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0003578/2023-23 
Documento id. 00907594

DESPACHO

Ref.:  Procedimento Administrativo n. 41/2020 (MPRJ n. 2020.00174177)

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

 

Revogo a promoção lançada no index 00900949;1. 

Defiro o pedido de dilação de prazo do ofício SEAS-OUVI Nº49-2023 de índex 
00638288 por mais 60 (sessenta) dias, oficie-se em resposta; 

2. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

3. 

Itaboraí, 29 de agosto de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1610/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00912332
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0003578/2023-23
Investigado(s): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, INSTITUTO ESTADUAL 
DO AMBIENTE - INEA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Assunto: PA 41/2020 - MPRJ 2020.00174177.
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS; INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida nos 
itens 4.2 e 4.2.5 da cláusula quarta do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No que concerne à Licença de 
Instalação IN025099 – para a implantação das Unidades de Processamento de Gás 
Natural (UPGN) e Instalações Auxiliares do COMPERJ: A PETROBRAS, no item 4.2.5) 
Em relação à condicionante 25 da cláusula quarta, obrigou-se a “(...) (i) apresentar “as 
built” da instalação de analisadores de gás sulfídrico (H2S). O prazo de atendimento 
será antes do deferimento da licença de operação. Com relação à instalação dos 
analisadores de mercúrio (Hg), a mesma se encontra em análise pelo INEA no processo 
de renovação da LI (Processo nº PD-07/014.3038/2018), conforme Cartas SMS/LARE 
0116/2019 e SMS/LARE 0096/2019”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
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8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça deferir o pedido de dilação de prazo para resposta ao Ofício 2ª PJTC nº 
601/2023  por mais 60 (sessenta) dias. 

Seguem anexas cópias da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 04 de setembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0003578/2023-23 
Documento id. 00935869

Documento enviado em 04 de setembro de 2023:  
Ofício 1610/2023-2PJTCOITB

INTERNO

Via e-mail.

Itaboraí, 22 de setembro de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277

 



19/09/2023 Email – Cristina Alfradique Etcharte – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADYwZDFiYjJmLWQxMmEtNDM4OC1iYTliLTU1YjM0Y2IwYzE1MAAQAIEDy0N6xEmCne5Pq%2BP… 1/2

ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ
I e II

Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br>
Sex, 15/09/2023 17:50

Para:Cristina Alfradique Etcharte <cgalfradique@mprj.mp.br>

4 anexos (5 MB)
PLANILHA PA COMPERJ TAC I TIMBRADO.pdf; PLANILHA PA COMPERJ TIMBRADO TAC II (1).pdf; PROMOÇÃO COM
REGISTRO DE REUNIÃO.pdf; Promoção - Ref. E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos -
TAC COMPERJ I E II pedido de cópia .pdf - assinado.pdf;

De: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 15:43 
Para: Tiago Gonçalves Veras Gomes <�agogvg@mprj.mp.br> 
Cc: Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br> 
Assunto: ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Dr. Tiago, boa tarde,

Segue abaixo pedido de cópia feito por Águas do Rio, solicitando cópia integral dos PA's do
COMPERJ.
Podemos solicitar a atualização do portal RAP e informar que todos os procedimentos estão
disponíveis para acompanhamento no referido portal?

Atenciosamente,

Thaís Vieira dos Santos
Técnico Administra�vo
Matr. 7787

2ª Promotoria de Jus�ça Cole�va Núcleo Itaboraí
Edi�cio Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                              
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

De: Julia Pinheiro da Silva <julia.psilva@aguasdorio.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 14:44 
Para: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Cc: Marcelo de Pontes Cavaco <marcelo.cavaco@aguasdorio.com.br> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Prezados,
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Júlia Pinheiro da Silva
Assistente Jurídico

+55 21 97155-0129

Av. Rodrigues Alves / Armazén 2 - Saúde
Rio de Janeiro/RJ 
CEP 20081-250

http://www.aguasdorio.com.br

 

Em nome da Águas do Rio gostaria de receber informações quanto ao procedimento de obtenção das cópias
dos processos administra�vos listados nos anexos. Tratam-se de procedimentos instaurados por este
Ministério Público para acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC COMPERJ I e II pela Petrobrás. A
Águas do Rio já foi autorizada receber as referidas cópias conforme promoção em anexo.
 
Obrigada desde já, abraços.
 
A�.;
 
 

 
 



 

 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA  

NÚCLEO ITABORAÍ 

 

 

 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

2ª Promotoria de Tutela Coletiva Núcleo Itaboraí 
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 
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Ref.: E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos - TAC 

COMPERJ I E II 

 

 

PROMOÇÃO  

 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

 

1. Juntar cópia da presente promoção e do e-mail em anexo aos 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II;  

 

2. Defiro o pedido de cópia integral dos Procedimentos Administrativos do 

TAC COMPERJ I E II, com exceção dos procedimentos que forem 

sigilosos, com as cautelas de estilo; 

 

3. Não incidirá a cobrança pelo fornecimento de cópias digitais de 

documentos, processos ou procedimentos quando eles já estiverem em 

suporte digital e quando a entrega do material solicitado puder ser 

realizada por correio eletrônico ou por mera gravação no dispositivo de 

armazenamento disponibilizado pelo solicitante, conforme art. 5º, § 3º da 

Resolução GPGJ nº 2365/2020. Proceda-se a entrega virtual integral do 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II, com exceção 

dos procedimentos que forem sigilosos, digitalizado, conforme 

solicitado. 

 

Itaboraí, 15 de setembro de 2023. 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 

Promotor de Justiça 

 

 

TIAGO GONCALVES 
VERAS 
GOMES:08913853710

Assinado de forma digital por 
TIAGO GONCALVES VERAS 
GOMES:08913853710 
Dados: 2023.09.15 17:49:15 
-03'00'



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0003578/2023-23 
Documento id. 01303644

DESPACHO

Ref.:  Procedimento Administrativo n. 41/2020 (MPRJ n. 2020.00174177)

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Oficie-se à SEAS/INEA solicitando informar se Petrobras cumpriu o processo de 
atendimento da condicionante 25 da LI N° IN025099, bem como se a 
documentação em resposta ao cumprimento do item 4.2.5 da cláusula quarta do 
TAC II:

1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 30 de novembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 2494/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 01314289
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0003578/2023-23
Investigado(s): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, INSTITUTO ESTADUAL 
DO AMBIENTE - INEA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Assunto: PA 41/2020 - MPRJ 2020.00174177.
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS; INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida nos 
itens 4.2 e 4.2.5 da cláusula quarta do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No que concerne à Licença de 
Instalação IN025099 – para a implantação das Unidades de Processamento de Gás 
Natural (UPGN) e Instalações Auxiliares do COMPERJ: A PETROBRAS, no item 4.2.5) 
Em relação à condicionante 25 da cláusula quarta, obrigou-se a “(...) (i) apresentar “as 
built” da instalação de analisadores de gás sulfídrico (H2S). O prazo de atendimento 
será antes do deferimento da licença de operação. Com relação à instalação dos 
analisadores de mercúrio (Hg), a mesma se encontra em análise pelo INEA no processo 
de renovação da LI (Processo nº PD-07/014.3038/2018), conforme Cartas SMS/LARE 
0116/2019 e SMS/LARE 0096/2019”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
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8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça solicitar que informe se a Petrobras cumpriu o processo de atendimento da 
condicionante 25 da LI N° IN025099, bem como se a documentação em resposta ao 
cumprimento do item 4.2.5 da cláusula quarta do TAC II. Fixa-se prazo de 60 (sessenta) 
dias para a resposta. 

Seguem anexas cópias da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 06 de dezembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11 
Documento id. 01693683

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
Procedimento Administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) e todos os PA’s 
que acompanham o cumprimento dos dois TACs do COMPERJ[1]

Como se sabe, o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos pedidos da 
ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à recuperação 
florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no Palácio 
Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de Justiça do 
MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais autoridades 
interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo juízo da 1ª 
Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

No dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no bojo das citadas ACPs 
0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023, 
0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Secretário de Estado 
do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais da Petrobras e 
demais autoridades interessadas na questão, sendo homologado em 19/02/2020. 

Os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma centena de obrigações de 
fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela 
PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação 
previamente especificada naquele instrumento. 

Isto posto, incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o regular 
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cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental. 

Tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento administrativo nº 207/2019 – 
(MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da obrigação contida no item 6.2 da 
cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado 
do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A 
PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 
1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil reais), em até 60 (sessenta) dias da 
homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria externa independente a 
ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser indicada, com 
antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS e referendada 
pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade. A auditoria independente 
terá como fim exclusivo a avaliação do cumprimento das obrigações do presente TAC e 
deverá elaborar relatório de auditoria no prazo de 60 dias do recebimento de cada 
obrigação, que deverá ser entregue imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, 
PETROBRAS e MPRJ”.

Noutro giro, esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento administrativo n. 
62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas 
nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, obrigou-se a 
“(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em até 60 
(sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria 
externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser 
indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS 
e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

Estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no ERJ e um dos maiores na 
história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER A TRANSPARÊNCIA 
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ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO COMPERJ para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo INEA, 
ERJ e a Petrobras.

Considerando que o STJ no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8) firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”

 

O Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à informação, conferindo 
participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. Assi, deverá ser fomentado 
a participação a participação do público, colocando a informação à disposição de todos.  
No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de Escazú dispõe sobre a matéria. 
Embora não internalizado, pendente de ratificação, o direito nacional reflete princípios 
semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível constitucional, que se espalham em 
variadas leis federais.

O direito de acesso à informação possui duas perspectivas: o direito do particular 
de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência passiva) e dever estatal 
de dar publicidade às informações públicas que detém (transparência ativa). Dessa 
maneira, em função do direito de participação social na coisa pública, inerente às 
democracias, embora constitua-se simultaneamente como direito autônomo.

O Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a publicidade é regra, e o sigilo, 
exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões consistentes para negar a 
publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o atendimento ao dever de 
transparência passiva.

A transparência ativa deve antecipar-se ao direito do cidadão em reclamar a 
transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a publicação espontânea e 
geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de reclamar, individualmente, 
acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

Ressalta-se que a transparência na Administração consiste em: i) atender o dever 
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de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na internet; ii) 
desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de qualquer pessoa, 
a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via internet; iii) 
descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a Justiça. 
Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a Administração está 
desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e independentemente de 
requerimento anterior.

A publicação (especialmente a eletrônica) de informações públicas, não se trata de 
ato discricionário. A não publicação das informações na internet devem ter motivações 
concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a regra da transparência 
ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os motivos do Administrador 
devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo taxativamente previstas na Lei 
de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de discricionariedade quando se 
trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser sempre fundamentada em 
decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle judicial.

No que tange a transparência ambiental, o ordenamento brasileiro reforça o dever 
do Estado, impondo inclusive a produção da informação ambiental. 

O Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na esfera ambiental. O 
intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra previsão legal em diverso 
diplomas legais, conforme se demonstra a seguir: 

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos órgãos e 
entidades públicas promoverem, independentemente de requerimentos, a divulgação 
em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das 
informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais 
para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; 
(...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 
deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo 
obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet). 
(...)
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A Lei n. 10.650/2003, estabelece que: (...) acesso público aos documentos, 
expedientes e processos administrativos que tratem de matéria ambiental e a fornecer 
todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, em meio escrito, visual, 
sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade do meio ambiente; II - 
políticas, planos e programas potencialmente causadores de impacto ambiental; III - 
resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de controle de poluição e de 
atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e ações de recuperação de 
áreas degradadas (...). 

A Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 12.305/10, artigo 6°, inciso 
X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: X - o direito 
da sociedade à informação e ao controle social”.

A Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 9.433/1997, art. 26, III, 
elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de Informações 
sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e informações garantidos à toda a 
sociedade”.

Em que pese a existência de aparato legal determinando o acesso público a 
documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva aplicação desse direito 
fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera nos órgãos públicos, 
principalmente no que concerne às questões ambientais.

A omissão de informações não mais atende aos anseios dos cidadãos. Uma das 
formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, e ao mesmo cobrar 
atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização de que a informação 
pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de forma tempestiva, 
compreensível e com qualidade.

Indubitavelmente a defesa do meio ambiente ganha força quando o acesso à 
informação é combinado com mecanismos de participação e cooperação entre os 
órgãos públicos.

Nessa toada, o MPRJ registra que, com objetivo de conferir a máxima publicidade 
possível dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos 
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controles social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

Ressalta-se que esta Promotoria de Justiça em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias. 

É o breve relatório.

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Expeça-se imediatamente recomendação ao Presidente do INEA e ao 
Secretário Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade - INEA, com 
fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de janeiro 
de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, a fim de que: em termos de 
transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página 
contendo informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas do TAC 
do COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um 
campo próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, 

I. 
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críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC. 
O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis;

Juntar cópia da presente promoção e da recomendação expedida em todos os 
Procedimentos Administrativos (em andamento) do TAC COMPERJ I e II; 

II. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista. 
 

III. 

[1] TAC I e II: PA 150/2019 – MPRJ n. 2019.00977739; PA 151/2019 – MPRJ n. 
2019.00978524; PA 152/2019 - MPRJ 2019.00978517; PA 153/2019 - MPRJ 
2019.00978521; PA 154/2019 - MPRJ 2019.00977734; PA 155/2019 - MPRJ 
2019.00977724; PA 158/2019 - MPRJ 2019.00977717; PA 159/2019 - MPRJ 
2019.00977681; PA 160/2019 - MPRJ 2019.00978785; PA 161/2019 - MPRJ 
2019.00978783; PA 162/2019 - MPRJ 2019.0097871; PA 163/2019 - MPRJ 
2019.00978778; PA 164/2019 - MPRJ 2019.00978775; PA 165/2019 - MPRJ 
2019.00978774; PA 166/2019 - MPRJ 2019.00978764; PA 169/2019 - MPRJ 
2019.00978758; PA 171/2019 - MPRJ 2019.00978821; PA 172/2019 - MPRJ 
2019.00978813; PA 173/2019 - MPRJ 2019.00978810; PA 176/2019 - MPRJ 
2019.00978802; PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799; PA 179/2019 - MPRJ 
2019.00978793; PA 180/2019 - MPRJ 2019.00978685; PA 181/2019 - MPRJ 
2019.00978683; PA 183/2019 - MPRJ 2019.00978680; PA 188/2019 - MPRJ 
2019.00978818; PA 189/2019 - MPRJ 2019.00978816; PA 190/2019 - MPRJ 
2019.00978751; PA 192/2019 - MPRJ 2019.00978745; PA 193/2019 - MPRJ 
2019.00978743; PA 194/2019 - MPRJ 2019.00978740; PA 195/2019 - MPRJ 
2019.00978738; PA 196/2019 - MPRJ 2019.00978733; PA 197/2019 - MPRJ 
2019.00978731; PA 198/2019 - MPRJ 2019.00978707; PA 199/2019 - MPRJ 
2019.00978699; PA 200/2019 - MPRJ 2019.00978687; PA 201/2019 - MPRJ 
2019.00978654; PA 202/2019 - MPRJ 2019.00978628; PA 203/2019 - MPRJ 
2019.00978638; PA 204/2019 - MPRJ 2019.00978625; PA 205/2019 - MPRJ 
2019.00978623; PA 206/2019 - MPRJ 2019.00978615; PA 207/2019 - MPRJ 
2019.00978605; PA 208/2019 - MPRJ 2019.00978582; PA 209/2019 - MPRJ 
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2019.00978564; PA 210/2019- MPRJ 2019.00978560; PA 211/2019 - MPRJ 
2019.00978555; PA 06/2020 - MPRJ 2020.00174213; PA 08/2020 - MPRJ 
2020.00174210; PA 09/2020 - MPRJ 2020.00174209; PA 10/2020 - MPRJ 
2020.00174208; PA 11/2020 - MPRJ 2020.00174207; PA 12/2020 - MPRJ 
2020.00174206; PA 13/2020 - MPRJ 2020.00174205; PA 14/2020 - MPRJ 
2020.00174204; PA 15/2020 - MPRJ 2020.00174203; PA 16/2020 - MPRJ 
2020.00174202; PA 17/2020 - MPRJ 2020.00174201; PA 18/2020 - MPRJ 
2020.00174200; PA 19/2020 - MPRJ 2020.00174199; PA 20/2020 - MPRJ 
2020.00174198; PA 21/2020 - MPRJ 2020.00174197; PA 22/2020 - MPRJ 
2020.00174196; PA 23/2020 - MPRJ 2020.00174195; PA 24/2020 - MPRJ 
2020.00174194; PA 25/2020 - MPRJ 2020.00174193; PA 26/2020 - MPRJ 
2020.00174192; PA 27/2020 - MPRJ 2020.00174191; PA 28/2020 - MPRJ 
2020.00174190; PA 29/2020 - MPRJ 2020.00174189; PA 31/2020 - MPRJ 
2020.00174187; PA 32/2020 - MPRJ 2020.00174186; PA 33/2020 - MPRJ 
2020.00174185; PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182; PA 37/2020 - MPRJ 
2020.00174181; PA 39/2020 - MPRJ 2020.00174179; PA 41/2020 - MPRJ 
2020.00174177; PA 43/2020 - MPRJ 2020.00174175; PA 46/2020 - MPRJ 
2020.00174172; PA 47/2020 - MPRJ 2020.00174171; PA 48/2020 - MPRJ 
2020.00174170; PA 51/2020 - MPRJ 2020.00174167; PA 52/2020 - MPRJ 
2020.00174166; PA 53/2020 - MPRJ 2020.00174165; PA 54/2020 -MPRJ 
2020.00174164; PA 55/2020 - MPRJ 2020.00174163; PA 56/2020 - MPRJ 
2020.00174162; PA 57/2020 - MPRJ 2020.00174161; PA 58/2020 - MPRJ 
2020.00174160; PA 59/2020 - MPRJ 2020.00174159; PA 60/2020 - MPRJ 
2020.00174158;  PA 61/2020 -  MPRJ 2020.00174157;   PA 62/2020 - MPRJ 
2020.00174156;  PA 65/2020 - MPRJ 2020.00174153. 

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 001/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694367
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE 
ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS, pelos fatos e na forma a 
seguir expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
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dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
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(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
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consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:
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O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.
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CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE ESTADO DE AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - SEAS, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei 
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Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993 e arts. 51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos 
de transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página contendo 
informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do 
COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo 
próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e 
sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC, no prazo de 60 
(sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 002/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694303
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - INEA

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, pelos fatos e na forma a seguir 
expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
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sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
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obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
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atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
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órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.

CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
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dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - 
INEA, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de 
janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
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51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos de transparência ativa, que 
seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da SEAS, em local próprio, uma 
seção (ou local similar) que leve à página contendo informações acerca do 
cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do COMPERJ, para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo 
INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo próprio para que o INEA, a SEAS e o 
ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao 
acompanhamento do TAC, no prazo de 60 (sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0003578/2023-23 
Documento id. 01865680

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo nº 41/2020 - MPRJ 2020.00174177

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Reitere-se o ofício não respondido; 1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista

2. 

Itaboraí, 04 de abril de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 926/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01877114
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0003578/2023-23
Assunto: PA 41/2020 - MPRJ 2020.00174177.
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS; INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar a Vossa Excelência a existência do 
procedimento em epígrafe que visa apurar o cumprimento da obrigação contida nos 
itens 4.2 e 4.2.5 da cláusula quarta do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No que concerne à Licença de 
Instalação IN025099 – para a implantação das Unidades de Processamento de Gás 
Natural (UPGN) e Instalações Auxiliares do COMPERJ: A PETROBRAS, no item 4.2.5) 
Em relação à condicionante 25 da cláusula quarta, obrigou-se a “(...) (i) apresentar “as 
built” da instalação de analisadores de gás sulfídrico (H2S). O prazo de atendimento 
será antes do deferimento da licença de operação. Com relação à instalação dos 
analisadores de mercúrio (Hg), a mesma se encontra em análise pelo INEA no processo 
de renovação da LI (Processo nº PD-07/014.3038/2018), conforme Cartas SMS/LARE 
0116/2019 e SMS/LARE 0096/2019”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, em reiteração aos termos do Ofício nº 2494/2023-2PJTCOITB, solicitar que 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



informe se a Petrobras cumpriu o processo de atendimento da condicionante 25 da LI 
N° IN025099, bem como se a documentação em resposta ao cumprimento do item 4.2.5 
da cláusula quarta do TAC II. Fixa-se prazo de 60 (sessenta) dias para a resposta. 

Seguem anexas cópias da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 10 de abril de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0003578/2023-23 
Documento id. 01963914

Documento enviado em 18 de abril de 2024:  
Ofício 926/2024-2PJTCOITB

INTERNO

Via e-mail.

Itaboraí, 25 de abril de 2024  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787  

 


